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• .. As Comlssoes : 
1. Constltu1çao e Just1ça e Redaçao 

2. de Servi o Público , 

3. de Finan as. 

Em 11 I O 9 I 89. 

Dispõe sobre a reparação de natureza 
prevista no § 3º do art. 8º do Ato 
sições Constitucionais Transitórias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

~ . economlca 
das Dispo-

r 

Art. lº - Os aeronautas, aeroviários e militares atingidos 
por atos institucionais ou complementares, impossibilitados de, na 
vida civil, exercer atividades específicas de aeronauta e aeroviário, 

em função das Portarias Reservadas nºs S-50-GM5, de 19 de junho de 

1964 e S-285-GM5, de lº de setembro de 1966, do Ministério da Aero-

náutica, 

Lei. 

farão jus à reparação de natureza econômica prevista nesta 

Art. 2º - A reparação prevista no artigo anterior 
, 

sera 

concedida mediante requerimentos do beneficiário, apresentados no 

prazo de sessenta dias da publicação desta Lei, ao Ministro da Fa­

zenda, através da Delegacia Regional do Ministério da Fazenda mais 

próxima do seu domicílio e ao Ministro da Previdência e Assistência 

Social, através do órgão de concessão de benefícios da Previdência 

Social mais próximo do seu domicílio. 

Parágrafo único - Os requerimentos de que trata o caput 

deste artigo serão acompanhados dos seguintes documentos comprobató­

rios: 
aeronautas e aeroviários, a 

, . copIa do Diário 

Oficial 

I - para os 
que publicou a san ção imposta ao requerente pelo ato insti-

tucional ou complementar e a cópia da licença ou certificado forne­

cido pela Diretoria de Aeronáutica Civil do Ministério da Aeronáuti­

ca' , 
11 - para os militares, as cópias das folhas de alterações 

do histórico militar que provem ter o requerente pertencido ao quadro 
de oficiais-aviadores ou aos quadros e subespecialidades referidos no 

art. 4º desta este sofreu a sanção im-Lei, assim como a data em que 

institucional ou complementar ou posta pelo ato a 
, . 

copIa do Diário 

Oficial que publicou a referida sanção. 



Art. 3º - Os pilotos civis de qualquer categoria e os 

oficiais-aviadores terão reparação econômica paga pela União, através 

da Delegacia Regional do Ministério da Fazenda mais próxima do seu 

domicílio ; até sessenta dias após a formulação do requerimento refe­

rido no art. 2º, cujo valor corresponderá a duas vezes a quantia 

correspondente ao maior salário pago, na data da publicação desta 

Lei, a piloto de linha aérea da aviação comercial brasileira, de 

companhia de aviação de primeiro nível, multiplicada pelo número de 

meses transcorridos entre a data em que o benefic i ário sofreu a san­

ção imposta pelo ato institucional ou complemen t ar e a data de 

publicação desta Lei, e corrigida monetariamente de acordo com o ín­

dice oficial da inflação até o dia do efetivo pagamento. 

Art. 4º - Os demais aeronautas, os militares que perten­

ciam aos quadros e subespecialidades O-AV, os aeroviários e os mili­

tares que pertenciam aos quadros e subespecialidades, "Especialistas 

em Aviões", AT-CV, AT-RAMR, AT-SE, AT-HE, AT-AV, AT-CM, AT-SH, AT-IT, 
AT-CP, AT-PI, AT-MO, MR MEAU, MR SEAU, MR SHAU, MR-CMAU e os milita­

res que pertenciam aos quadros e subespecialidades RT-VO e RT-TE, 
terão reparação econômica paga pela União, através da Delegacia Re­

gional do Ministério da Fazenda mais próxima do seu domicílio, até 

sessenta dias após a formulação do requerimento referido no art. 2º, 
cujo valor corresponderá a duas vezes a quantia correspondente ao 

maior salário pago respectivamente a Comissário, Mecânico de Vôo, 

Mecânico I e Despachante de Vôo na aviação comercial brasileira de 

companhia de aviação de primeiro nível, multiplicada pelo número de 

meses transcorridos entre a data em que o beneficiário sofreu a san­

ção imposta pelo ato institucional ou complementar e a data de 

publicação desta Lei, e corrigida monetariamente de acordo com o 

dice oficial da inflação, até o dia do efetivo pagamento. 

, 
ln-

Art. 5º - A reparação prevista nos arts. 3º e 4º desta Lei 

estende-se aos herdeiros e dependentes dos beneficiários já faleci­

dos, devendo ser calculada desde a data da sanção imposta ao benefi­

ciário até a data de seu falecimento, e será recebida através do Mi­

nistério da Fazenda. 

Art. 6º - São os beneficiários desta Lei, também, habili­
tados a receber uma aposentadoria a ser paga pela Previdência Social 
através do órgão de concessão de benefícios da previdência Social 



, . proxlmo de seu domicílio, com vigência a partir da publicação mais 

desta Lei. 

Art. 7º - O valor da aposentadoria de que trata o artigo 

anterior corresponderá, em número de salários mínimos, calculados até 

a segunda casa decimal, ao valor do salário que serviu de base para o 

cálculo da reparação prevista nos artigos 3º e 4º desta Lei, ao be­
neficiário. 

Art. 8º - Os herdeiros e dependentes dos beneficiários já 

falecidos, desde que como tal sejam considerados pela Previdência 

Social, 

tadoria 

farão jus, ainda, a uma pensão cujo valor será o 

de que trata o art. 7º desta Lei, e nas mesmas 

pensão previdenciária. 

da aposen­

condições da 

Art. 9º - Os recursos para atendimento do disposto nos 

arts. 7º e 8º desta Lei serão adiantados em cotas trimestrais à Pre­

vidência Social, de acordo com sua programação financeira, compensa­

das as eventuais diferenças. 

Art. la - A aposentadoria de que trata o art. 6º desta Lei 

não poderá ser acumulada com nenhuma outra proveniente da Previdência 

Social, devendo o beneficiado exercer opção por aquela que desejar. 

Art. 11 - Os Ministros da Fazenda e da Previdência e 

Assistência Social providenciarão os recursos para aplicação desta 

Lei, bem como estabelecerão normas internas que permitam aos benefi­
ciários o recebimento da reparação a que fazem jus perante os órgãos 

em que a requeiram, e no prazo de sessenta dias a contar do requeri­

mento previsto no art. 2º desta Lei. 

Art. 12 - O Sindicato Nacional dos Aeronautas e o Sindi­

cato Nacional dos Aeroviários informarão, dentro do prazo de dez dias 

da publicação desta Lei, aos Ministérios da Fazenda e da Previdência 

Social, os valores dos salários de que tratam os arts. 3º e 4º desta 
Lei, neles incluídas as partes fixas e variáveis, bem como qualquer 

outra gratificação que venha a ser incluída. 

Art. 13 - Sobre a reparação econômica prevista nesta Lei, 

não incidirá tributo de qualquer natureza. 

Art. 14 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 



· .' 

correrão 
, 
a conta das dotações do Orçamento Geral da União para o 

presente exercício. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM oG DE SETEMBRO DE 1989 

SENADOR 
PRESIDENTE 

. ' 

JF/. 
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: 

S I N O P S E 

Projeto de Lei do Senado n9 180, de 1989. 

Dispõe sobre a reparação de natureza 
econômica prevista no § 39 do art.89 
do Ato das Disposições Constitu­
cionais Transitórias . 

Apresentado pelo Senhor Senador MAURO BORGES 

Lido no expediente da sessão de 27/6/89 e publicado no DCN (Seção 

11) de 28/6/89. À CCJ (competência terminativa) , onde poderá re­

ceber emendas, após sua publicação e distribuição em avulsos,pelo 

prazo de 5 dias úteis. 

Em 16/8/89, A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do 

Ofício n9 42/89-CCJ, comunicando que a CCJ aprovou o Projeto. É 

aberto o prazo de 72 horas , após a publicação da decisão da CCJ 

no DCN (Seção 11), para interposição de recurso para que o proJe 

to seja apreciado pelo Plenário do Senado Federal. 

À Câmara dos Deputados com o Ofício SM-N9.534, de 06.09.89 
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Em 00 de setembro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, a fim de 

ser submetido à revisão da Câmara dos Deputados, nos termos do art. 

65 da Constituição Federal, o Projeto de Lei nº 180, de 1989, cons­
tante dos autógrafos juntos, que "dispõe sobre a reparação de natu­

reza econômica prevista no § 3º do art. 8º do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

os protestos de minha elevada estima e mais distinta consideração . 

SENADO MENDES CANALE 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

PRIMEIRA SECRETAR 

Em .. J?8../ 6?..1 , ~~" ;·0 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

JF/. 
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• 
PROJETO DE LEI 

N.o 1. 329, de 1988 

(Do Sr. José Maria Eymael) 

I( 
1\ 

Concede reparação da natureza eco­
nOlOlca aos cidadãos impedidos de 
exercer na vida civil atividade especí­
fica em decorrência das Portarias Re­
servadas n.OS S-50GM-5 e S-285GM-5 
do Ministério da Aeronáutica. 

(As Comissões de Constituição e Jus­
tiça, de Serviço Público e de Finanças.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 De conformidade com o diposto 
no § 3.° do art. 8.° da Constituição Federal, 
(Disposições Transitórias) os aeronautas, 
aeroviários e militares da Força Aérea Bra­
sileira que, na vida civil foram impossibili­
tados de exercer atividades específicas de 
aeronauta e aeroviário, especificadas na 
Portaria do Ministério da Aeronáutica n.o 
869-A GM-5, de 29 de agosto de 1963, em 
função das Portarias Reservadas n.OS S-50 
GB-5, de 19 de junho de 1964, e S-285GM-5, 

• 
1.0 de setembro de 19-66, do Ministério da 

i'b ":ünáutica, farão jus a uma reparação 
: (" natureza econômica na forma desta lei. 

Art. 2.° Os pilotos civis de qualquer ca­
tegoria e os oficiais aviadores da Força Aé­
rea Brasileira terão a seguinte reparação 
econômica: 

§ 1.0 A união pagará a cada beneficiário 
até 60 (sessenta) dias após o requerimento 
do mesmo ao órgão competente designado 
pelo Poder Executivo na regulamentação 
desta lei, uma vez e meia a quantia corres­
pondente ao maior salário pago a piloto na 
aviação comercial brasileira de companhia 
de aviação de 1.0 nível na data da publica­
ção desta lei multiplicado pelo número de 

meses decorridos entre a data em que o 
beneficiário sofreu a restrição do exercício 
da atividade e a data de publicação desta 
lei, quantia esta que será corrigida mone­
tariamente em OTN fiscais até o dia do efe­
tivo. 

§ 2.° Os beneficiários deste artigo ficam 
habilitados a requerer aposentadoria espe­
cial paga pela União através do Ministério 
da Previdência Social e com vigência a par­
tir da publicação desta lei, no valor correS­
pondente em número de salários mínimos, 
ao salário disposto no § 1.0 deste artigo. 

Art. 3.° Os aeronautas não incluídos no 
art. 2.° desta lei, aeroviários e militares da 
Força Aérea Brasileira dos quadros e espe­
cialidades cujas atividades permitiam a 
concessão de licenças e certificados de acor­
do com a Portaria n.O 869 - A/GM-5, de 
25 de agosto de 1963 do Ministério da Aero­
náutica, terão a seguinte reparação econô­
mica: 

§ 1.0 A União pagará a cada beneficiá­
rio, até 60 (sessenta) dias após o requeri­
mento do mesmo ao órgão competente de­
signado pelo Poder Executivo na regula­
mentação desta lei, uma vez e meia a 
quantia correspondente ao maior salário 
pago a comissário de bordo na aviação co­
mercial brasileira de companhia de aviação 
de 1.0 nível na data da publicação desta lei 
multiplicado pelo número de meses decor­
ridos entre a data em que o beneficiário 
sofreu a restrição do exercício da atividade 
e a data da publicação desta lei, quantia 

• (Republica-se em virt ude da anexação de substitu­
tivo do autor .) 
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esta que será corrigida monetariamente em 
OTN fiscais até o dia de seu efetivo paga­
mento. 

§ 2.0 Os beneficiários deste artigo ficam 
habilitados a requerer aposentadoria espe­
cial paga pela União através do Ministério 
da Previdência Social e com vigência a par­
tir da publicação desta lei no valor corres­
pondente em número de salários mínimos 
ao salário disposto no § 1.0 deste artigo. 

Art. 4.° O Ministério da Aeronáutica, 
através da Diretoria da Aeronáutica Civil 
(DAC), independentemente da regulamen­
tação desta lei, fornecerá dentro do prazo 
máximo de 15 (quinze) dias a partir da data 
do requerimento do beneficiário, certidões 
para que o mesmo possa requerer os bene­
fícios a que faz jus junto aos órgãos de­
signados pelo Poder Executivo na regula­
mentação desta lei. 

§ 1.0 Na certidão constará: 

I - data em que o beneficiário sofre a 
restrição do exercício da atividade, nos ter­
mos do art. 1.0 

II - Data do falecimento, se for o caso. 

III - Os artigos desta lei em que o bene­
ficiário está enquadrado para efeito de re­
cebimento da reparação. 

Art. 5.° Os herdeiros e dependentes dos 
civis e militares beneficiados por esta lei 
receberão a reparação econômica de acordo 
com os parágrafos 1.0 dos arts. 2.0 e 3.° 
desta lei, sendo que o maior salário será 
multiplicado pelo número de meses entre 
a data em que o beneficiário sofreu a res­
trição do exercício da atividade e a data 
de seu falecimento. 

Art. 6.° Para efeto de cálculo da quantia 
de que trata os parágrafos 1.0 e 2.0 dos arts. 
2.° e 3.° desta lei, será incluída a parte fixa 
e variável do salário bem como qualquer 
outra gratificação que venha a ser insti­
tuída. 

Art. 7.° Cabe ao Sindicato Nacional dos 
Aeronautas fornecer ao órgão determinado 
pela regulamentação desta lei, o valor dos 
salários de que tratam o.s arts. 2.° e 3.° desta 
lei. 

Art. 8.° A aposentadoria de que trata o 
§ 2.° dos arts. 2.° e 3.° não poderá ser 
acumulada com qualquer outra proveniente 
da Previdência Social, devendo o beneficiá­
rio optar por aquela que desejar. 

Art. 9.° Sobre a reparação econômica de 
que tratam os §§ 1.0 dos arts. 2.° e 3.° desta 
lei, não incidirá qualquer tributo. 

Art. 10. As despesas decorrentes da apli­
cação desta lei correrão por conta das do­
tações do Orçamento Geral da União para o 
corrente exercício. J 

Art. 11. Os beneficiários desta lei terão 
o prazo de 60 (sessenta) dias após a sua 
regulamentação para requerer aos órgãos 
competentes os benefícios a que fizerem jus. 

Art. 12. O Poder Executivo regulamen­
tará esta lei no prazo de 30 (trinta) dias, 
após sua publicação. 

Art. 13. Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 14. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

I - HISTÓRICO - Da Violação dos Direi. 
tos Humanos - Da Dupla Punição 

1 - Pela primeira vez na história do 
Brasil, um tex,to constitucional manda dar 
r eparação a cidadãos brasileiros que tive­
ram violados pelo Estado, também pela pri­
meira vez ,em sua história, um dos mais sa­
grad<Js direitos do homem, o direito ao t r a ­
balho; 

2 - Com efeito, log<J que instalou-se em 
nossa Páitria um regime autoritário prove­
niente do movimento militar de .1964, foi 
baixada uma legiSlação excepcional em que 
os cidadãos perderam seus cargos, postos, 
funções e empregos sem que lhes fosse dado 
o menor direito de defesa. Assim, milhares 
de brasileiros, a-través de dispositivo cons­
titucional, ficaram impossibilitadOS de re­
correr a;o Poder Judiciário, isrto é, à J ustiça, 
contra as arbitrariedades de que tinham 
sido vítimas. 

3 - Não obstante o rigor das punições, 
dentro do Ministério da Aeronáutica, espí­
r~tos distorcidos, que não _representav~na 
padrão moral da corporaçao, mas que m!l!lll" 
lizmente na época ocupavam posições de 
destaque induziram chefes respeitados a 
aplicar ~os aeronautas, aeroviários e mili­
tares da Força Aérea Brasileira punidos pe­
los Atos Institucionais e Complementares 
uma segunda punição, esta com um aspec­
to de caráter mais grave, porque visava 
atingir não só cidadãos já punidos sem di­
reito de defesa, mas também suas famílias, 
suas es:posas e seus filhos. Neste ato, a 
torpeza era açulada pela covardia. 

4 - Assim, o Ministério da Aeronáutica, 
baixou as Portarias Reservadas n.os S-50 
GM-5 e S-285GM-5, respectivamente de 15 
de junho de 1964 e 1.0 de setembro de 
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1966, cujo teor não era revelado por se­
rem documentos sigilosos. Essas Portarias 
Reservadas ,proibiam a concessão e revali­
dação de licenças e certificados de habilita­
ção profissional aos cidadãos atingidos pe­
los atos institucionais. Em conseqüência, 
pilotos civis e militares, aeronautas e aero­
viários, além da perda de seus empregos, 
postos e funções em virtude das 'Punições 
impostas pela legislação excepcional, fica­
ram também impossibilitados de exercer 
suas profissões. 

5 - Irresignados e praticamente sem 
condições de sobrevivência, recorreram os 
atingidos ao Supremo Tribunal Federal. 
Alegaram que, mais que um direito consti­
tucional, admitido e respeitado com relação 
a outras p rofissões 'pelo próprio regime de 

I exceção então vigente, o trabalho inseria-
• e dentre os Direitos Universais do Homem, 

com raízes bíblicas, como está no Penta­
teuco: "Ganhará o pão com o suor de teu 
rosto". 

6 - A Suprema Corte. em acórdão unâni­
me do plenário. na sessão de 14 de agosto 
de 1968, no Recurso em Mandado de Segu-

I rança, n.o 17. 461-DF, decidiu, fazendo jus­
tiça: "aviador, que teve sua patente de Te­
nente-CDronel da FAB cassado por decr-eto 
baseado no Ato Institucional n.o 1, não está 
incapacitado de exercer a profissão de pilo­
to de linha aérea". Tudo em vão. O excep­
cional regime resolveu não acatar o deci­
dido Dela órgão Supremo do Poder Judiciá­
rio. Assim, foi mantida a proibição que ne­
gou, não só aos aviadores, mas a todos os 
aeronautas e aeroviários atingidos por atos 
institucionais e complementares, o exercí­
cio da Drofii'são, com frontal e direta ofen­
sa ao mais sagrado direito do homem: o 
trabalho. 

7 - Menos ainda adianto-u a denúncia 
contra tama.nha monstruosidade, feita pelo 

_ der Legislativo, através do atual Minis­"o da Justiça, então Senador Paulo Bros­
sard, que em memorável discurso disse: 
"desgraçado o país em que as decisões de 
seu mais alto Tribunal da República sejam 
simplesmente ignoradas e descumpridas, e 
sejam pronunciadas como se fossem 'Produ­
tos de pura espeCulação e não se tratasse de 
julgados que têm força de lei, o caráter da 
obrigatoriedade e executoriedade". 

8 - Além da inconstitucionalidade, do 
desrespeito à.s decisões da mais alta Corte 
de Justiça do nosso País, tal legislação nos 
expôs tristemente no cenário internacional, 
visto que violava a "Declaração Universal 
dos Direitos do Homem" e a "Declaração 
dos Direitos e Dever-es do Homem America-

no", das quais nosso País é signatário e 
conseqüentemente obrigado a honrá-las. 

9 - Alguns não resistiram. Limitados pe­
la idade, humilhados perante a família e a 
sociedade pela peI1da da patente e da pro­
fissão , sem recursos e vigor físico para re­
começar, só lhes res-tou o alucinadocami­
nho do suicídio. Este foi o caso de um co­
nhecido coronel-aviador. 

10 - Os que resistiram, passaram por 
toda sorte de privações e vicissitudes, por­
que desqualificados para o exercído de 
qualquer outra atividade profissional. O 
mercado de trabalho, policiada pelos servi­
ços de informações só pôde ofer'ecer ame­
drontado, a venda ambulante de porta em 
porta, de livros, café moído, enciclopédias, 
ações, enfim, o subemprego, sem carteira 
assinada . 

11 - A degradação profissional a que fi­
caram submetidos aviadores e demais aero­
nautas e aeroviários cassados. muitos deles 
com heróicos serviços prestados nos cam­
pos de batalha da segunda guerra mundial, 
traduz com extrema fidelidade, o peso, a 
verdadeira dimensão do dano moral e ma­
terial que lhes foi injustamente impostos. 

12 - Pilotos, aeronautas e aeroviários so­
freram, pois, dupla cassação. A primeira, 
que sacrificou direitos políticos e os relati­
vos ao posto ou graduação, atingiu-os de 
modo pessoal e direto e a segunda, que im­
possibili tou o exercício da profissão, desfe­
riu profundo golpe no seio de suas famílias, 
que à míngua de subsistência, acabaram 
por ser também penalizadas. 

13 - Deste modo, há que se distinguir 
entre a anistia restrita já concedida, que 
restaurou direitos políticos e os do pos'to ou 
graduação e "reparação econômica", pre­
vista na recém-promulgada Constituição 
Federal, que resgatará, ainda que parcial­
mente , o dano moral e material imposto a 
todos que, por formal proibição, ficaram 
impossibilitados de trabalhar nas profissões 
que integram as categorias de aeronautas e 
aeroviários. 

II - DA REPARAÇÃO - Da Impossibili­
dade da Justiça Plena 

Por maior e melhor que seja a intenção 
de reparar, jamais serão resgatados, em 
toda sua extensão, os pesados danos sofri­
dos. Há valores irrecuperáveis, por que en­
voltos pelo idealismo místico do vôo e pela 
amargura das injustiças sofridas. Há tam­
bém os ideais castrados, os danos causados 
à família, que não têm preço e não pode­
rão jamais ser r-esgatados. 

L-... _______________ _ __ _ 
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III - DA REPARAÇÃO - Da Justiça 
Possível 

1 - Aspecto de maior relevância que tem 
que ser considerado na reparação possível 
é o fato de que a proibição existiu durante 
15 longos anos, o que, quer pela idade, quer 
pelo próprio espaço de tempo que durou, 
impediu de maneira absoluta a volta a pro­
fissão de origem a qualquer dos cidadãos 
atingidos pelas portarias reservadas. 

2 - A dimensão do acervo profissional de 
um aeronauta, se possível levantá-lo, have­
ria de considerar o rigor da seleção física 
e psicológica para o ingresso na carreira; a 
especialíssima instrução teórica e prática 
recebida durante anos; os permanentes es­
tudos, cursos e treinamentos a que está 
obrigado, mesmo depois de formado para, 
semestralmente, revalidar habiUtação de 
vôo, envolvendo conhecimentos de direito 
aeronáutico internacional, de meteorologia, 
de navegação, domínio de lín'guas estran­
geiras e qualidades de liderança para co­
mandar uma aeronave avaliada em deze­
nas de milhões de dólares, transportando 
centenas de pessoas. 

3 - Nesse acervo, estriba-se o parâmetro 
usado no presente projeto de lei, para for­
malizar a "reparação econômica" dos aero­
nautas e aeroviários atingidos por atos de 
exceção, que deverá resgatar: A - O patri­
mônio profissional perdido irremediavel­
mente, até o fim de suas vidas, em função 
do tempo que ficaram impedidos de exercer 
a profissão; B - Os danos moraís causa­
dos aos atingidos, bem como às suas famí­
lias; C - Os valores despendidos nos inves­
t imentos em tempo, sacrifício e dinheiro na 
formação de outra J..'rofissão. 

4 - Os artigos 2.° e 3.° e seus respectivos 
parágrafos, cuidam de duas situações dis­
tintas; 4-1 - O tempo pretérito, quanto a 
reparação econômica possível é estabeleci­
da como indenização por rendimentos não 
recebidos e agravos sofridos. 

Tomou-se, neste caso, como referência o 
maior salário pago na aviação civil comer­
cial brasileira. 4-2 - O tempo futuro, quan­
to a reparação econômica possível, assume 
a condição de aposentadoria justa, guar­
dando isonomia com os valores que já estão 
sendo pagos a título de aposentadoria atra­
vés do INPS, aos pilotos comerciais anistia­
dos pela Emenda Constitucional n.o 26/85. 

IV - CONCLUSAO 

1 - O presente J..Tojeto de lei é apenas a 
expressão relativa de justiça ; a única que 
ainda pode ser feita. 

2 - A proibição durante mais de 15 anos 
encerrou definitivamente a carreira dos ci­
dadãos brasileiros que tiveram seus direi­
tos humanos violados através das portarias 
reservadas que os impediram de exercer 
suas profissões. 

3 - A reparação aqui proposta é também 
uma reparação à dignidade do País, que tem 
para com esses cidadãos atingidos uma di­
vida que jamais poderá ser paga integral­
mente, porque, a carreira interrompida, os 
ideais castrados, os danos morais, os danos 
profissionais e familiares não têm preço e 
não poderão ser resgatados. 

4 - E que sirva também como farol, si­
nalizando a construção da sociedade preco­
nizada pelo artigo 3.° parágrafo I da Nova 
Constituição Brasileira: Uma. Sociedade 
Livre, Justa e Solidária. • ANEXOS 

I - Legislação citada 

II - Edi,torial do Jornal do Brasil, "Céu 
de Amanhecer", de 11-5-70. 

III - Direitos e Garantias Individuais 
assegurados pela Constituição vi­
gente que foram violados. 

IV - Princípios consagrados na "Decla­
Universal dos Direitos do Homem" 
que foram violados. 
- José Maria Eymael 

SUBSÍDIOS ANEXADOS PELO 
AUTOR DO PROJETO 

ANEXO m 
Direitos e garantias individuais assegura­

dos pela Constituição vigente que foram 
violados: 

Art. 153 . A Constituição assegura aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes ~ 
País a inviolabilidade dos direitos concew 
nentes à vida, à liberdade, à segurança e a 
propriedade, nos termos seguintes. 

§ 1.0 Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de sexo, raça, trabalho, credo 
religioso e convicções políticas. Será punido 
pela lei o preconceito de raça. 

§ 2.° Ninguém será obrigado a fazer ou 
deixar de fazer alguma coisa senão em vir­
tude de lei. 

§ 3.° A lei não prejudicará o direito ad­
quirido, o ato jurídico perfeito e a coisa jul­
gada. 

§ 4.° A lei não J..'Oderá excluir da apre­
ciação do Poder JudiCiário qualquer lesão 
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de direito individual. O ingresso em juízo 
poderá ser condicionado a que se exauram 
previamente as vias administrativas, desde 
que não exigida garantia de instância, nem 
ultrapassado o prazo de cento e oitenta dias 
para a decisão sobre o pedido. 

§ 6.0 Por motivo de crença religiosa ou 
de convicção filosófica ou política, ninguém 
será privado de qualquer dos seus direitos, 
salvo se o invocar para eximir-se de obriga­
ção legal a todos imposta, caso em que a 
lei poderá determinar a perda dos direitos 
incompatíveis com a escusa de consciência. 

§ 23 . É livre o exercício de qualquer tra­
balho, ofício ou profissão, observadas as 
condições de capacidade que a lei estabele­
cer. 

§ 30. É assegurado a qualquer pessoa o 
direito de representação e de J.'etição aos 
Poderes Públicos, em defesa de direito ou 
contra abusos de autoridades. 

§ 35. A lei assegurará a expedição de cer­
tidões requeridas às repartições administra­
tivas, para defesa de direito e esclareci­
mentos de situações. 

ANEXO IV 

Princípios consagrados na "Declaração 
Universal dos Direitos do Homem" que fo­
ram violados. 

Art. I - Todos os homens nascem livres 
e iguais em dignidade e direitos. São dota­
dos de razão e conscíência e devem agir em 
relação uns aos outros com espírito de fra­
ternidade. 

Art. II - Todo homem tem capacidade 
para gozar os direitos e as liberdades esta­
belecidos nesta declaração, sem distinção de 
qualquer espécie, seja de raça, cor, sexo, 
língua, religião, opinião política ou de outra 

A.atureza, origem nacional ou social, rique­
W a, nascimento, ou qualquer outra condição. 

Art. VI - Todo homem tem o direito de 
ser, em todos os lugares, reconhecido como 
pessoa perante a lei. 

Art. VII - Todos são iguais perante a lei 
e têm direito, sem qualquer distinção, a 
igual proteção da lei. Todos têm direito a 
igual proteção contra qualquer discrimina­
ção que viole a presente declaração e con­
tra qualquer incitamento a tal discrimina­
çao. 

Art. VIII - Todo homem tem direito a 
receber dos tribunais nacionais competen­
tes, remédio efetivo para os atos que vio-

lem os direitos fundamentais que lhe se­
i am reconhecidos pela Constituição ou pela 
lei. 

Art. X - Todo homem tem direito, em 
plena igualdade, a uma justa e pública au­
diência por parte de um tribunal inde­
pendente e imparcial, para decidir de seus 
direitos e deveres ou do fundamento de 
qualquer acusação criminal contra ele. 

Art. XXIII - Todo homem tem direito aO 
trabalho, à livre escolha de emprego, a con­
dições justas e favoráveis de trabalho e à 
proteção contra o desemprego. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELA 
COORDENACÃO DAS COMISSÕES 

PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Ato das Disllosições Constitucionais 
Transi tÓl'Ías 

Art. 8.0 É concedida anistia aos que, no 
períOdO de 18 de setembro de 1946 até a 
d9.ta da promulgação da Constituição , foram 
atingidos, em decorrência de motivação ex­
clusivamente política, por atos de exceção, 
institucionais ou complementares, aos que 
foram abrangidos pelo Decreto Legislativo 
n.O 18, de 15 de dezembro de 1961, e aos 
atingidos pelo Decreto-Lei n.o 864, de 12 de 
setembro de 1969. asseguradas as promo­
ções, na inatividade, ao cargo, emprego, pos­
to ou graduação a que teriam direito se eS­
tivesem em serviço ativo, obedecidos os 
prazos de permanência em atividade pre­
vistos nas leis e regulamentos vigentes, res­
peitadas as características e peculiaridades 
das carreiras dos servidores públicos civis 
e militares e observados os respectivos re­
gimes j urídioos. 

§ 1.0 O disposto neste artigo somente 
gerará efeitos financeiros a partir da pro­
mulgação da Constituição, vedada a remu­
neração de qualquer espécie em caráter re­
troativo. 

§ 2.0 Ficam assegurados os benefícios 
estabelecidos neste artigo aos trabalhadores 
do setor privado, dirigentes e representan­
tes sindicais que, por motivos exclusivamen­
te políticos, tenham sido punidos, demitidos 
ou compelidos ao afastamento das ativida­
des remuneradas que exerciam, bem como 
aos que foram impedidos de exercer ativi­
dades profissionais em virtude de pressões 
ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos. 
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§ 3.0 Aos cidadãos que foram impedidos 
de exercer, na vida civil, atividade profis­
sional específica, em decorrência das Porta­
rias Reservadas do Ministério da Aeronáu­
tica n.O S-50-GM5, de 19 de julho de 1964, 
e n.o S-285-GM5 será concedida reparação 
de natureza econômica, na forma que dis­
puser lei de iniciativa do Congresso Nacio­
nal e a entrar em vigor no prazo de doze 
meses a contar da promulgação da Consti­
tuição. 

§ 4.° Aos que, por força de atos institu­
cionais, tenham exercido gratuitamente 
mandato eletivo de vereador serão compu­
tados, para efeito de aposentadoria no ser­
viço público e Previdência Social, os respec­
tivos períodos. 

§ 5.° A anistia concedida nos termos 
deste artigo aplica-se aos servidores públi­
cos civis e aos empregados em todos os 
níveis de governo ou em suas fundações, 
empresas públicas ou empresas mistas sob 
controle estatal, exceto nos ministérios mi­
litares, que tenham sido punidos ou demi­
tidos por atividades profissionais interrom­
pidas em virtude de decisão de seus traba­
lhadores, bem como em decorrência do De­
creto-Lei n.O 1.632, de 4 de agosto de 1978, 
ou por motivos exclusivamente políticos, 
assegurada a readmissão dos que foram 
atingidos a partir de 1979, observado o dis­
posto no § 1.0 
................................ ........... 
........................................... 

REQUERIMENTO 

Senhor Presidente, 
Solicito a V. Ex.a seja autorizada a inclu­

são do substitutivo de minha autoria ao 
Proje to de Lei n.O 1.329/88, que "concede re­
paração de natureza econômica aos cidadãos 
impedidos de exercer na vida civil ativida­
de específica em decorrência das Portarias 
S-50 GM-5 e S-285 GM-5 do Ministério da 
Aeronáutica'.' 

Brasília, 7 de março de ,1989. - José Maria 
Eymael. 

SUBSTITUTIVO 
Concede reparação de natureza eco­

nômica aos cidadãos impedidos de exer­
cer na vida civil atividade específica 
em decorrência das Portarias reserva­
das 8-50 GM-5 e 8-285 GM-5 do Minis­
tério da Aeronáutica. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 De conformidade com o dispos­

to no § 3.0 do art. 8.° do Ato das disposi-

ções transitórias da Constituição, os aero­
n autas, aeroviários e militares, atingidos 
por atos institucionais ou complementares, 
que na vida civil foram impossibilitados de 
exercer atividades específicas de aeronau­
ta e aeroviário em função das Portarias Re­
servadas nOs S-50 GM-5, de 19 de junho 
de 1964, e S-285 GM-5, de 1.0 de setembro 
de 1966, do Ministério da Aeronáutica, des­
d·e que requeiram os benefícios estabelecidos 
nesta lei dentro do prazo de 60 (sessenta) 
dias após sua publicação, farão jus a repa­
ração de natureza econômica, prevista nes­
t a lei, cujas despesas decorrentes de sua 
aplicação correrão por conta das dotações 
do orçamento geral da Unioo para o cor­
rer..te exercício. 

§ 1.0 Os pilotos CIVIS de qualquer cate­
goria e os oficiais-aviadores terão a seguin­
t e r·eparação econômica: 

A União pagará a cada beneficiário, até 
60 (sessenta) dias após o requerimento do 
mesmo ao Ministério da Fazenda, encami­
nbado, atravé da Delegacia Regional do 
Ministério da Fazenda mais próxima do seu 
domicílio, uma vez e meia a quantia cor­
respondente ao maior salário pago a ,piloto 
de linha aérea da aviação comercial bra­
sileira de companhia de aviação de 1.0 (pri­
meiro) nível na data da publicacão desta 
lei, salário este que será fornecido ' pelo Sin­
dicato Nacional dos Aeronautas, incluído 
neste a parte fixa e variável, bem como 
qualquer outra gratificação que venha a 
ser instituída, multiplicado pelo número de 
meses decorridos entre a data em que o 
beneficiário sofreu a sanção imposta pelo 
ato institucional ou complementar e a da-
ta de publicação desta lei, quantia esta que 
,será corrigida monetariamente de acordo 
com o índice de inflação do governo até o 
dia do efetivo pagamento; ficando também 
cada beneficiado habilitado a requerer ao 
Ministro da Previdência e Assistência So. 
cial através do órgão de concessão de bene 
fícios da Previdência Social mais próxima 
do seu domicílio, uma aposenta;doria com 
vigência a partir da publicação desta lei, 
que será paga pela Previdência Social por 
conta da União e cujos recursos nece sários 
para o seu pagamento serão adiantados pe-
la Previdência Social e restituídos a ela pe-
la União em cotas trimestrais à conta do 
orçamento da União de acordo com sua 
programação financeira, compensadas as 
eventuais diferenças, aposentadoria esta 
cujo valor será correspondente em número 
do salário mínimo, calculados até a 2.a (se­
gunda) casa decimal, ao valor do salário 
fornecido pelo Sindicato Nacional dos Ae­
ronautas de que trata este parágrafo. 
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§ 2.° Os demais aeronautas, os aeroviá­
rios e os militares ,pertencentes aos quadros 
e subespecialidades que permitiam reque­
rer licenças para exercício das funções es­
pecificadas na Portaria n.o 863-A GM-5, de 
20 de agosto de 1963, do Ministério da Ae­
ronáutica, terão reparação idêntica aos be­
neficiados no § 1.0 desta lei, sendo que o 
salário que servirá para base do cálculo da 
reparação, e que também será fornecido pe­
lo Sindicato Nacional dos Aeronautas, será 
o maior salário pago a comissário de bordo 
na aviação comercial brasileira de compa­
nhia de aviação de 1.0 (primeiro) nível, in­
cluída neste, a parte fixa e variável bem 
como qualquer outra gratificação que ve­
nha a ser instituída. 

Art. 2.° São documentos probatórios pa­
ra fins de percepção dos benefícios estabe­
lecidos nos § § 1.0 e 2.° do art. 1.0 desta lei, 
e deverão acompanhar os requerimentos 
aos órgãos competentes, os seguintes: 

1 - para os aeronautas e aeroviários, a 
cópia do Diário Oficial que publicou a san­
ção imposta pelo Ato Institucional ou com­
plementar e a cópia da licença fornecida 
pela Diretoria de Aeronáutica Civil do Mi­
nistério da Aeronáutica; 

2 - para os oficiais-aviadores, as cópias 
das folhas de alterações do histórico mili­
tar que provem ter pertencido ao quadro 
de oficiais-aviadores e a data que sofreu a 
sanção imposta ,pelo Ato Institucional ou 
complementar, ou a cópia do Diário Oficial 
que publicou a sanção imposta pelo Ato 
Institucional ou complementar; 

3 - para os demais militares dos qua­
dros e subespecialidades enquadTaidos no § 
2.° do art. 1.0 desta lei, as folhas de altera­
ções do histórico militar que provem ter 
pertencido a esses quadros e subespecialida­
des e a data em que sofreram a sanção im­
posta pelo Ato Institucional ou Complemen­
tar , ou a cópia do Diário Oficial que publi-
~ou a sanção imposta pelo Ato Institucio­

.-#nal ou Complementar. 

Art. 3.° '0S herdeiros e dependentes dos 
cidadãos já falecidos, que seriam beneficia­
dos por esta lei, terão a reparação econô­
mica de que trata os §§ 1.0 e 2.° do art. 1.0 
desta lei, sendo que a quantia a ser rece­
bida através do Ministério da Fazenda será 

calculada da data em que o cidadão sofreu 
a sanção imposta pelo Ato Institucional ou 
Complementar até a do seu falecimento, e 
também farão jus a uma 'pensão, extensiva 
àqueles que vierem a ser herdeiros depen­
dentes dos beneficiados por esta lei, des­
de que assim sejam considerados pela Pre­
vidência Social, cujo cálculo terá por base 
o valor das aposentadorias de que trata os 
§§ 1.0 e 2.° do art. 1.0 e nas mesmas condi­
ções da pensão previdenciária. 

Art. 4.0 A aposentadoria de que trata os 
§§ 1.0 e 2.° do art. 1.0, desta lei, não poderá 
ser acumulada com qualquer outra 'prove­
niente da Previdência Social, devendo o be­
neficiado optar por aquela que desejar. 

Art. 5.° Após a publicação desta lei: 

'1 - Os Ministros da Fazenda e da Previ­
dência e Assistência Social providenciarão 
os recursos para aplkação desta lei, bem 
como ,providenciarão normas internas no 
âmbito de seus respectivos ministérios para 
que os beneficiados recebam a re.paração a 
que fizerem jus nos órgãos em que a reque­
reram e no 'prazo pr·evisto por lei. 

2 - O Ministério da Aeronáutica provi­
denciará o envio no prazo de 10 (dez) dias 
aos Ministérios da Fazenda e Previdência e 
Assistência Social, da relação dos quadros e 
subespecialidades dos militaI"es da Força 
Aérea Brasileira de que trata o § 2.0 do 
art. 1.0 desta lei que permitiam aos seus 
pertencentes requererem licença para o 
exercício das funções especificadas na Por­
taria n.O 863-A GM-5, de 20 de agosto de 
1963, do Ministério da Aeronáutica. 

3 - O Sindicato Nacional dos Aeronautas 
fornecerá, doentro do prazo de 10 (dez) dias, 
aos Ministérios da Fazenda e da Previdên­
cia e Assistência Social, os valores dos salá­
rios de que trata os §§ '1.0 e 2.° do art. 1.0 
desta lei. 

Art. 6.° Sobre a reparação econômica de 
que trata os §§ 1.0 e 2.° do art. 1.0 desta 
lei, não incidirá qualquer tributo. 

Art. 7.° Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

José Maria Eymael 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO N.o 180, DE 1989 

Concede reparação de natureza econômica aos cidadãos im­
pedidos de exercer na vida civil atividade específica, em decor­
r ência das Portarias Preservadas n.os S-50/GM-5 e S-285/GM-5, 
do Ministério da Aeronáutica. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 De conformi6ad,e com o disposto no § 3.° do art. 8.0 do Ato 
das Disposições Transitórias da Constituição, os aeronautas, aeroviários e 
militares, atingiJdos por atos institucionais ou complementares, que na vida 
civil fo ram impossibilitados de exercer atividades específicas deaeronauta 
e aeroviário, em função das Portarias !Reservadas n.OB St-50 GM-5, de 19 
de junho de 1964, e 8-285 GM-5, de 1.0 de setembro de 1966, ()o Ministério 
da Aeronáutica, desde que requeiram os benefícios estabelecidos nesta lei, 
dentro do prazo de 60 (sessenta) dias após sua publicação, farão jus a 
reparação de natureza econômica, prevista nesta lei, cujas despesas d e­
correntes de sua a1-'licação correrão por conta 6as dotações do arçamento 
geral da União para o corrente exercício. 

§ 1.0 Os pilotos civis de qualquer categoria e os oficiais-aviadores te­
rão a seguinte reparação econômica: 

A União pagará a ca.da beneficiário, até 60 (sessenta) dias após formu­
lado o requerimento ao Ministério da Fazenda, encaminhado, através da 
Delegacia Regional do Ministério da Fazenda mais próxima do seu domi­
cílio, duas vezes a quantia corresponC:'ente ao maior salário pago a piloto 
de linha aérea da aviação comercial brasileira, de companhia de aviação de 
primeiro nível, na ôata da publicação desta lei: este salário que .será forne­
cido pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas, nele incluídas as yartes fixa 
e variável, bem como qualquer outra gratificação que venha a ser instituí­
da multiplicado pelo número de meses ,decorridos entre a data em que o 
beneficiário sofreu a sanção imposta 1-'elo ato institucional ou complemen­
tar e a data de publicação desta lei, esta quantia será corrigida moneta­
riamente, de acordo com o índice ,de inflação do governo até o dia do efe­
tivo pagamento; fica, também, cada beneficiário habilitado a requerer ao 
Ministro c'a Previdência e Assistência ~()cial, através do órgão deconces­
são d'e benefícios da Previdência S'ocial mais próximo do seu domicílio, uma 
aposentadoria com vigência a partir da publicação desta lei, que será paga 
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cotas trimestrais, à conta do orçamento da União, de acordo com sua pro-
gramação financeira, compensdaas as eventuais diferenças, e com valor 
correspondente, em número de salário-mínimos, calculados até a segunda 
casa decimal, ao valor do salário fornecido pelo Sindicato Nacional dos 
Aeronautas, de que trata este parágrafo. 

§ 2.° Os demais aeronautas, os militares que pertenciam aos qUllldros 
e subesp·ecialidades Q-A V, os aeroviários e os militares que vertenciam aos 
quadros e subespecialidac.es. "Especialistas em Aviões", AT-CV, AT-RAMR, 
AT-SE, AT-HE, AT-AV, AT-CM, AT-SR, AT-IT, AT-CP, AT-PI, AT-MO, 
MR MEAU, MR SEAU, MR SRAU, MR-OMAU e os militares que perten­
ciam aos quadros e sub especialidades I\.T-VO e RT-TE, terão reparação 
idêntica aos beneficiados no § 1.0 do art. 1.0 desta lei, devendo o salário­
base para o cálculo da reparação ser fornecido pelo Sindicato Nacional 
dos Aeronautas ou pelo Sindicato Nacional dos Aeroviários, c.e acordo com 
a categoria, e representar o maior salário pago respectivamente a Comis­
sário, Mecânico de Vôo, Mecânico I e Despachante de Vôo na aviação co­
mercial brasileira de companhia de primeiro nível, incluída neste a parte 
fixa e variável, bem como qualquer outra gratificação que venha a ser con­
cedida. 

Art. 2.° O requerimento dos benefícios estabelecidos nos §§ 1.0 e 2.° 
do art. 1. ,desta lei, encaminhado ao órgão comp'etente, será acompanhado 
dos seguintes c·ocumentos comprobatórios: 

I - para os aeronautas e aeroviários, a cópia do Diário Oficial que 
publicou a sanção imposta ao requerente pelo Ato Institucional ou com-
plementar e a cópia da licença fornecida pela Diretoria de Aeronáutica Ao 
Civil do Ministério da Aeronáutica; ,., 

II - para os militares, as cópias das folhas de alterações do histórico 
militar que provem ter o requerente pertencido ao quadro de oficiais-avia-
dores ou ao quadro e subespecialklade prevista no § 2.° 00 art. 1.0 desta 
lei, assim como a data em que este sofreu a sanção imposta velo Ato Ins­
titucional ou Complementar ou a cópia do Diário Oficial que publicou a 
referida sanção. 

Art. 3.° Os herdeiros e dependentes dos cidadãos já falecidos, que se­
riam beneficiados por esta lei, terão a reparação econômica de que trata 
os §§ 1.0 e 2.° C.O art. 1.0 desta lei, devendo a quantia a que fazem jus ser 
recebida através do Ministério da Fazenda, calculada da data em que o 
cidadão sofreu a sanção imposta pelo Ato Institucional ou Complementar 
até a de seu falecimento; estes herdeiros e dependentes farão jus, ainda, a 
uma pensão, extensiva àqueles que vierem a ser hel1deiros depend!entes 
dos beneficiados por esta lei, desde que assim sejam considrados pela Previ­
dência Social, cujo cálculo terá por base o valor das avosentadorias de que 
trata os §§ 1.0 e 2.° do art. 1.0 e nas mesmas condições da pensão previ­
denciária. 

Art. 4.° A aposentadoria de que trata os §§ 1.0 e 2.0 do art. 1.0 dlesta 
lei não poderá ser acumulada com nenhuma outra proveniente da Previ­
dência Social, devendo o beneficiado exercer opção por aquela 'que desejar. 

Art. 5. Após a publicação desta lei: 

I - 03 Ministros da Fazenda e da Previdência e Assistência Social pro- • 
videnciarão os recursos para aplicação 'desta lei, bem como estabelecerão 
normas internas que permitam aos beneficiados o recebimento dia repa-
ração a que fizerem jus nos órgãos em que a requereram e no prazo vre-
visto p'or lei. 
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II - O Sindicato Nacional dos Aeronautas 

Art. 6.° Sobre a reparaçê.o econômica de que trata os §§ 1.0 e 2.° do 
art. 1.0 desta lei não incidirá tributo de qualquer -espécie. 

Art. 7.° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 8.° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justüicação 

O projeto que temos a honra de apresentar teve por base o Projeto de 
Lei da Câmara n.O 1.329, de 1988, de autoria do Deputado José Maria 
Eymael, na forma do substitutivo apresentado pelo próprio autor em '7-3-89. 

Vale, aqui, repetir a justificação do Autor: 

"I - HISTÓRICO - Da Violação dos Direitos Humanos - Da Dupla 
Punição. 

1 - Pela primeira vez na história do Brasil, um texto constitucional 
manda dar reparação a cidadãos brasileiros que tiveram violados pelo 
Estado, também pela primeira vez em sua história, um dos mais sagrados 
direitos do homem, o direito do trabalho; 

2 - Com efeito, logo que instalou-se em nossa Pátria u.m regime autori­
tário proveniente do movimento militar de 1964, foi baixada uma legislação 
excepcional em que os cidadãos perderam seus cargos, postos, funções e 
empregos sem que lhes fosse dado o menor direito de defesa. Assim, milhares 
de brasileiros, através de dispositivo constitucional, ficaram impossibilitados 
de recorrer ao Poder Judiciário, isto é, a Justiça, contra as arbitrariedades 
de que tinham sido vítimas. 

3 - Não obstante o rigor das punições, dentro do Ministério da Aero­
náutica, espíritos distorcidos, que não representavam o padrão moral da 
corporação, mas que infelizmente na época ocupavam posições de destaque, 
induziram chefes respeitados a aplicar aos aeronautas, aeroviários e milita­
res da Força Aérea Brasileira punidos pelos Atos Institucionais e Comple­
mentares uma segunda punição, esta com um aspecto de caráter mais grave, 
porque visava atingir não só cidadãos já punidos sem direito de defesa, mas 
também suas famílias, suas esposas e seus filhos . Neste ato, a torpeza era 
açulada pela covardia. 

4 - Assim, o Ministério da Aeronáutica baixou as Portarias Reservadas 
n.os S-50GM-5 e S-285GM-5, respectivamente de 15 de junho de 1964 e 
1.0 de setembro de 1966, cujo teor não era revelado por serem documentos 
sigilosos. Essas portarias reservadas proibiam a concessão e revalidação de 
licenças e certificados de habilitação profissional aos cidadãos atingidos pelos 
atos institucionais. Em conseqüência, pilotos civis e militares, aeronautas e 
aeroviários, além da perda de seus empregos, postos e funções em virtude 
das punições impostas pela legislação excepcional, ficaram também impossi-

• bilitados de exercer suas profissões. 

5 - Irresignados e praticamente sem condições de sobrevivência, recor­
reram os atingidos ao Supremo Tribunal Federal. Alegaram que, mais que 
um direito constitucional, admitido e respeitado com relação a outras profis­
sões pelO próprio regime de exceção então vigente, o trabalho inseria-se 
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6 - A Suprema Corte, em acórdão unânime do plenário, na sessão de 14 
de agosto de 1968, no Recurso em Mandado de Segurança n.o 17.461 - DF, 
decidiu, fazendo justiça: "aviador, que teve sua patente de Tenente-Coronel 
da FAB cassado por decreto baseado no Ato Institucional n .O 1, não está 
incapacitado de exercer a profissão de piloto de linha aérea". Tudo em vão. 
O excepcional regime resolveu não acatar o decidido pelo órgão Supremo do 
Poder Judiciário . Assim, foi mantida a proibição que negou, não só aos 
aviadores, mas a todos os aeronautas e aeroviários atingidos por atos insti­
tucionais e complementares. o exercício da profissão, com frontal e direta 
ofensa ao mais sagrado direito do homem: o trabalho . 

7 - Menos ainda adiantou a denúncia contra tamanha monstruosidade, 
feita pelo Poder Legislativo, através do atual Ministro da Justiça, então 
Senador Paulo Brossard, que em memorável discurso disse: "desgraçado o 
país em que as decisões de seu mais alto Tribunal da República sejam 
simplesmente ignoradas e descumpridas, e sejam pronunciadas como se 
fossem produtos de pura especulação e n~o se tratasse de .iulgados que têm 
força de lei, o caráter da obrigatoriedade e executoriedade". 

8 - Além da inconstitucionalidade, do desrespeito às decisões da mais 
alta Corte de Justiça do nosso País, tal legislação nos expôs tristemente no 
cenário internacional. visto que violava a "Declaração Universal dos Direi­
tos do Homem" e a "Declaração dos Direitos e Deveres do Homem America­
no", das quais nosso País é signatário e conseqüentemente obrigado a 
honrá-las. 

9 - Alguns não resistiram. Limitados pela idade, humilhados perante a 
família e a sociedade pela perda da patente e da profiss8.0 sem recursos e 
vigor físico para recomeçar, só lhes restou o alucinado cam:inho do suicídio . 
Este foi o caso de um conhecido coronel-aviador. 

. 10 - Os que resistiram, passaram por toda sorte de privações e vicis­
sltu~es ~ porque desqualificados para o exercícIo de qualquer outra atividade 
proflssIOnal. O mercado de trabalho, policiado pelos serviços de informações 
só pôde oferecer amedrontado, a venda ambulante de porta em porta de 
livros, café moído, enciclopédias, ações, enfim, o subemprego, sem carteira 
assinada. 

11 - A degradação profissional a que ficaram submetidos aviadores e 
demais aeronautas e aeroviários cassado , muitos deles com heróicos ser­
viços prestados nos campos de batalha da Segunda Guerra Mundial. traduz 
com extrema fidelidade a verdadeira dimensão do dano moral e material 
que lhes foi injustamente impostos. 

12 - Pilotos, aeronautas e aeroviários sofreram, pois, dupla cassação. 
A primeira, que sacrificou direitos políticos e os relativos ao posto ou 
graduação, atingiu-os de modo pessoal e direto e a segunda, que impossi­
bilitou o exercício da profissão, desferiu profundo golpe no seio de suas 
famílias , que à míngua de subsistência, acabaram por ser também pena­
lizadas. 

13 - Deste modo, há que se distinguir entre a anistia restrita já _con­
cedida, que restaurou direi tos políticos e os do posto o~ ~r~duaçao e 
"reparação econômica", prevista na recem-promulgada ConstltUlç.ao ~ederal, 
que resgatará ainda que pa::-cialmente, o dano moral e materIal imposto 
a todos que, 'por formal proibição, ficaram impossibilitados de .t.ra:balhar 
nas profissões que integram as categorias de aer-onautas e aerOVianos. 

• 
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Il - DA REPARAÇAO - Da Impossibilidade da Justiça Plena 

Por maior e melhor que seja a intenção de reparar, jamais serão res­
gatados, em toda sua extensão, os pesados danos sofridos. Há valores 
irrecuperáveis, porque envoltos pelo idealismo místico do vôo e pela amar­
gura das injustiças sofridas. Há também os ideais castrados, os danos 
causados à família, que não têm preço e não poderão jamais ser resgatados. 

III - DA REP ARAÇAO - Da Justiça Possível 

1 - Aspecto de maior relevância que tem que ser considerado na 
reparação possível é o fato de que a proibição existiu durante 15 longos 
anos, o que, quer pela idade, quer pelo próprio espaço de tempo que durou, 
impediu de maneira absoluta a volt a a profissão de origem a qualquer dos 
cidadãos atingidos pelas portarias reservadas. 

2 - A dimensão do acervo profissional de um aeronauta, se possível 
levantá-lo, haveria de considerar o rigor da seleção física e pSicológica 
para o ingresso na carreira ; a especialíssima instrução teórica e prática 
recebida durante anos; os permanentes estudos, cursos e treinamentos a 
que está obrigado, mesmo depois de formado para, semestralmente, reva­
lidar habilitação de vôo, envolvendo conhecimentos de direito aeronáutico 
internacional, de meteorologia. de navegação, domínio de línguas estran­
geiras e qualidades de liderança para comandar uma aeronave avaliada em 
dezenas de milhões de dólares, t ransportando centenas de pessoas. 

3 - Nesse acervo, estriba-se o parâmetro usado no presente proj eto 
de lei, para fo rmalizar a "reparação econômica" dos aeronautas e aeroviá­
fios atingidos por atos de exceção, que deverá resgatar: a) o patrimônio 
profissional perdido irremediavelmente, até o fim de suas vidas, em função 

' do tempo que ficaram impedidos de exercer a profissão ; b) os danos morais 
causados aos atingidos, bem como às suas famílias; c) os valores despen­
didos nos investimentos em tempo, sacrifício e dinheiro na formação de 
outra profissão. 

4 - O art. l. 0 e seus respectivos parágrafOS, cuidam de duas situaçõe& 
distintas; 4.1 - O tempo pretérito, quanto a reparação econômica possível 
é estabelecida como indenização por rendimentos não recebidos e agravos 
sofridos. Tornou-se, neste caso, como referência o maior salário pago na 
aviação civil comercial brasileira. 4.2 - O tempo futuro, quanto a reparação 
econômica possível, assume a condição de aposentadoria justa, guardando 
isonomia com os valores que já estão sendo pagos a título de aposentadoria 
através do INPS, aos pilotos comerciais anistiados pela Emenda Constitu­
cional n.O 26/ 85. 

IV - CONCLUSAO 

1 - O presente projeto de lei é apenas a expressão relativa de justiça : 
a única que ainda pode ser feita. 

2 - A proibição durante mais de 15 anos encerrou definitivamente a 
carreira dos cidadãos brasileiros que tiveram seus direitos humanos violados 
através das portarias reservadas que os impediram de exercer suas pro­
fissões. 

3 - A reparação aqui proposta é também uma reparação à dignidade 
do País, que tem para com esses cidadãos atingidos uma dívida que jamais 
pOderá ser paga integralmente, porque, a carreira interrompida, os ideais 
castrados, os danos morais. os danos profissionais e familiares não têm 
preço e não poderão ser resgatados. 
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4 - E que sirva também como farol, sinalizando a c<lnstrução da 
-_ ..... ~ sociedade preconizada pelo art. 3.0, § 1.0, da nova Constituição brasileira: 

uma sociedade livre, justa e solidária. 

As alterações que introduzimos no substiutivo do Deputado Eymael visam 
a suprir falhas detectadas pela classe prejudicada e, dessa forma, propiciar 
maior justiça. 

Sala das Sessões, 27 de junho de 1989. - Mauro Borges. 

(A Comissão de Constituição, Justiça e Cidada 'l ia ) 

Publicado no DCN (Seç~o II) . de 28-6-89 

Centro GrMico do Senooo Federal - Brasília - DF 
400/6/59 

• 

• 
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cid adãos impe d ido~ de exe r cer na vida civil ativi 
dad e especifi ca em decorr~ncia de Portarias Reser 
vad as do Mjnt st~ rio da Ae ronãuti ca . 

• 

REL ATOR : Sen ador MARCIO LA CE RD A 

Trata - se de pro je to de lei do ilustre Senador 
Mauro Borges que visa dar reparação da natureza econôm1ca aos cid~ 

dãos que na vida civil foram ' imp e.didos de exercer a t ivid ad e especlfi 
. -

ca de aeronauta ou aeroviârio em de ,corr~ncia das Porta,rias Reservadas 
nQs $-50 GM-5 e S-285 GM-5 respectivamente de 19 de junho de lq64 e 

lQ de setembro de 1966, dando tumpr i me~to ao disposto no § 39 do Arti 
go 89 do ATO DAS DISPOStÇOES 'CONSTITUCIONAIS TRANSITORIAS que determ! 

na que essa reparação econômica seja feita atrav e s de lei de iniciati 

va do Congresso Nacional J entrar em vlgor no prazo de doze meses ' a 
contar da convocação da ' cdnstituiçao . 

2. O Projeto e ap2na .. a expressão re1àtiva de Justi 
ça, a unica que ainda pode ser feita uma vez que a proibição do exer 
'clcio de uma profissão altamente tecnica e em permanente evolução dll 
rante quinze longos anos encerrou de maneira inapelâvel a carrelra 

profissional do cidad~o atingido ate o fim de sua exist~ncia, alem 
dos danos ' morais extensivos ã~ suas famllia~ e a fr~straçãQ do 
ideal' ceifado e da carreira interrompida que não podem ser q~antific! 

-' dos por que nao tem preço. 

. . .. . . . -
3. O valor das'r'epa rações propostas neste projeto e, 
se~ ~uvjda, muito menor do q~'~ ' ~ '~ ue ' seria dada para esses cidadãos, 
pelo , Poder Judi c i 5rio atr av ~s de açõ e s pe l a vi a da Justiça comum, uma 

vez que a feitura da l ei ~ baseada nos prin c ipios da abst raçã o e da 
ge nera l i zaç ão. 

.. I . "...., I ' , -. / 
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Os re cur sos equi va l e ntes ao va l or das r epa r aço e s 

jã e s tã pre vis t o ' no Ar t . 39 do ATO DAS DISPOSIÇ OES CO NST ITUCIONAIS 

TR ANSI TORIAS da Con s titui çà o . . .. . 

5 . Fin al i La/ldO , entend L:110S que apesar de s e r a p~ 

nasa expr es sã o r e l a tiv a da j us tiç a , a unicaqu e ainda pode ser fei 

ta, esse Pro jeto de L~i , con s equenci a de um dispositivo constituci~ 

nal, r epr e senta , a l ~ m de uma r~ p ar açã o, o repud i o da soci edade bra 

sileir a atr aves do Co ngres so Na cional a uma cl ara viol ação ao ma is sa 

gr ado dos Di r eitos do Honlem que ê o di re i t o ao tr abalho e ao atenta 

do as Gar an tias I ndividu a is do Cida dã o, e xpr ess as nesta e na Consti 

tuiç ão vigente q ua~do as porta.rias rese rv ada s foram baixad as. 

Isto posto, opina mos favoravelmente qu a nto 

sua constitucionalidade, juriscidadee tecnicidade. 

a 

JUTAHY MAGALHÃES 

MÁRC 10 LACERDA 

CARLOS 'PATRocfNIO 

FRANCISCO ROLLEMBERG 

NEY MARANHÃO 

CHAGAS· RODR I GUES 

MAUR fc IO CORREA 

L 
ACIEL 

~ . 

SALA DAS COMISSOES, ~m 10 DE AGOSTO DE 1989 

. . 

~-;!:::7-~-rv. PRES I DENTE. 

EVENTUAL 

. . 
RELATOR: 

.. 
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TEXTO FINAL APROVACO r)ELA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADA 
NIA. 

gidos por atos 

PROJ ETO DE LEI DO SENADO Nº 180, DE 1989 

Dispõe sobre a reparação de 
natu reza econômica prevista no § 3º 
do art. 8º do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os aeronautas, aeroviários e militares atin 

institucionais aLI complementares, impossibilitados de, 

na vida civil, exercer atividades específicas de ,aeronauta e aeroviá 

rl0, em funç§o das Portarias Reservadas nº~ S-50-GM5, de 19 de junho 

de 1964 e S-285-GM5, de 1º de setembro de 1966, do Ministério da Aero 

náutica, far§o jus a reparaç§o de natureza econômica prevista 

Lei. 

nesta 

Art. 2º - A reparaç§o prevista no artigo anterior se 
, -

rá concedida mediante requerimentos, do beneficiário, apresentados no 

prazo de sessenta dias da publicaç§o desta Le i , ao Ministro da Fazen 

da, através da Delegacia Regional do Mini~tér i o da Fazenda mais próxi 
-' 

ma do seu domicílio e ao Ministro da Previdência e Assistência Social, 

através do órg§o de concess§o "de benefícios da Previdência Social mais 

próximo do seu d6micílio. 

P a r á 9 r a f o ú n i c o - O s r e que r i me n tos de que t r a t a o caput 

deste artigo serão acompanhados dos seguinte documentos comprobató-

rios: 

I ~ para os aeronautas e aeroviários, a cópia do Diário 

Oficial que publicou a sanção imposta ao requerente pelo ato institu 

cional ou complementar e a cópia da licença ou certificado fornecido 

pela Diretoria de Aeronáutica Civil do Ministé~io da Aeronáutica; 

11 - para os militares, as cópias das folhas de altera 

ções do histórico militar que provem ter o requerente pertencido ao 

quadro de oficiais-aviadores ou aos quadros e subespecialidades Tefe 

ri,dos no art. 4º desta Lei, assim como a data em que este sofreu a 

sanção imposta pelo ato institucional ou compl ementar ou a cópia do 

Diário Oficial que publicou a referida sa rl çã o. 

,> 
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Art. 3º - Os pilotos civis de qualquer categoria e os 

ofici ais~aviadores terão reparação econômica paga pela . Uni ão , através 

da Delegacia Regional do Ministério da Fazenda mais próxima do seu domicílio, até 

sessenta dias após a formulação do requerimento referido no art. 2º~ 

cujo valor corresponderá a duas vezes a quantia correspondente ao 

maior salário pago, na data da publicação desta Lei, a piloto de li 

nha aérea da aviação comercial brasileira, de companhia de aviação 

de primeiro nível, multiplicada pelo número de meses transcorridosen 

tre a data em que o beneficiário sofreu a sanção imposta pelo ato ins 

titucional ou complementar e a data de publicação de sta Lei,e corri 

~idâ monetariamente de acordo com o índice oficial da inflaç ão até o 

dia do efetivo pagamento . 

Art. 4º - O~ d~mais aerunautas, os militares que pe~ 

tenciam aos quadros e subespecialidades Q-AV, os aeroviários e os . 

militares que p9rtenciam aos quadros e subespecialidades, " Especi~ 

listas em Avi5es", AT-CV,. AT-RAMR, AT~SE, AT-HE , AT-AV, AT-CM,AT-SH, 

AT-IT, AT-CP, AT-PI, AT-MO, MR MEAU,MR SEAU, ~R SHAU, MR-CMAU e os 

militares que pertenciam aos quadros e subespecialidades RT-VO e 

RT - TE, terão reparação econômica paga pela União, através da Delegacia 

Regional do Ministério da Fazenda mais próxima do seu domicílio, até sessenta dias 

apo'~ p f',....rmo·lar-;>;" 
_ ..... I..J-. I IIU ~uu 

responderá a duas 
de requerimen~o referido no art. 2º, cuju valor cor 

vezes a quantia correspondente ao maior salário p~ 

go respeétivamentea Comissário, Mecânico de Vôo, Mecânico I e Despa 

chante de Vôo na aviação comercial brasileira de companhia de avia 

ção de primeiro nível, multiplicada pelo número de meses transcorri-o 

do s entre a data em que o beneficiário sofreu a ·sanção imposta pelo 

ato institucional ou complementar e a data de publicação desta Lei, . . 

é corrigida monetariamente de acordo com o índice oficial da 

ção , até o dia do efetivo pagamento. 

infla 

Art. 5º - A reparação prevista nos arts . 3º e 4º desta Lei es 

tende-se aos herdeiros . e dependentes dos beneficiários já falecidos, 

devendo ser calculada desde a data da sanção imposta ao beneficiário 

até a data de seu falecimento, e será recebida através do Ministério 

da Fazenda. 

Art. 6º - São os beneficiários desta Lei, também, ha 

bilitados a receber uma aposentadoria a ser paga pel~previdência . SQ 

cial através do órgão de concessão de benefícios da . previdência Soc~ 
ai mais próximo de seu domicílio, com vig ência a partir da public~ 

ção desta Lei. 

I 
f 

I 
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Art. 7º - O valor da aposentadorid de que trata o a~ 
tigo anterior corr es ponder á , em número ' de salários mínimos calcula , . -

dos até ase gund a casa dec i ma l, ao valor do salário que serviu de ba 

se para o cál~ulo da repar açã o previs ta nOs artigos 3º e 4º desta 

Lei, ao beneficiário. 

Art. 8º - Os herd ei ros e depend entes dos beneficiá ­

rios já falecido s , desde qu e como tal sejam considerados pela Previ 

dência So c ial, farão jus, ainda, a uma pensão cujo valor será o da 

aposentadoria de que trata o art. 7º desta Le~, e nas mesmas condi 

ções da pensão previdenciária. 

~rt. 9º - Os recursos para atendimento do disposto 

nos arts . 7º e 8º desta Lei serão adiantados em cotas trimestrais à 
Previd ência Social, de acordo com sua programaç ã o financeira, com­

pensadas as e ventuais diferenças. 

Art~ 10 - A aposentadoria de que trata o art. 6º des 

ta Lei não poderá ser acumulada com nenhuma outra proveniente da 

Previdência Social, devendo O beneficiado exercer opção por aquela 

que desej 2!'. 

Art. 11 - Os Ministros da Fazenda e da Previdência e 

Assistência Social providenciarão os recursos para aplicação desta 

Lei, bem como estabelecerão normas 

ciários o recebimento da reparação 

inteinas 'que permitam aos 

a que fazem jus perante os 

benefi 
, 
or 

gãos em que a requeiram, e no pra zo de sessenta . dias a contar do re 

querimento previsto no art. 2º desta Lei. 

Art. 12 - O Sindic a to Nacional dos Aeronautas e o Sin 
. 

dicato Nacional dos Aeroviários info r marão, dentro do prazo de dez 
dias da ' publicaç ão des ta Lei, aos Mini s térios da razenda e da Previ 

dência Social, os valores dos salários de qu e tratam os arts. 3º e 

4º desta Lei,nel e s incluídas as par~es fixas e variáveis, bem como 

qualquer outra grati ficação que venha a ser incluída. 

Art. 13 - Sobre a reparação económica prevista nest a 

Lei, não incidirá trib uto de qualqu e r natureza. 

• 
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Art. 14 - As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão à conta das dotações do Orçament o Geral da União para 

o presente exercício. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua p~ 

blicação. 

Art. 16 - Revogam-se as dispos ições em co~trário . 

. , 

• 

.. 
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Dispõe sobre a reparação de natureza 
prevista no § 3º do art. 8º do Ato 
sições Constitucionais Transitórias . 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

econômica 
das Dispo-

Art. lº - Os aeronautas, aeroviários e militares atingidos 

por atos institucionais ou complementares, impossibilitados de, na 

vida civil, exercer atividades específicas de aeronauta e aeroviário, 

em função das Portarias Reservadas nºs S-50-GM5, de 19 de junho de 

1964 e S- 285-GM5, de lº de setembro de 1966, do Ministério da Aero-
náutica, 

Lei. 

farão jus à reparação de natureza econômica prevista nesta 

Art. 2º - A reparação prevista no artigo an terior será 
concedida mediante requerimentos do beneficiário, apresentados no 

prazo de sessenta dias da publicação desta Lei, ao Ministro da Fa­

zenda, através da Delegacia Regional do Ministério da Fazenda mais 

próxima do seu domicílio e ao Ministro da Previdência e Assistência 

Social, através do órgão de concessão de benefícios da Previdência 
Social mais próximo do seu domicílio. 

Parágrafo único - Os requerimentos de que trata o caput 

deste artigo serão acompanhados dos seguintes documentos comprobató­

rios: 
I - para os aeronautas e aeroviários, a cópia do Diário 

Oficial que publicou a sanção imposta ao requerente pelo ato insti­

tucional ou complementar e a cópia da licença ou certificado forne­

cido pela Diretoria de Aeronáutica Civil do Ministério da Aeronáuti­

ca' , 
11 - para os militares, as cópias das folhas de alterações 

do histórico militar que provem ter o requerente pertencido ao quadro 

de oficiais-aviadores ou aos quadros e subespecialidades referidos no 

art. 4º desta Lei, assim como a data em que este sofreu a sanção im­

posta pelo ato institucional ou complementar ou a cópia do Diário 

Oficial que publicou a referida sanção. 
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Art. 3º - Os pilotos civis de qualquer categoria e os 

oficiais-aviadores terão reparação econômica paga pela União, através 

da Delegacia Regional do Ministério da Fazenda mais próxima do seu 

domicílio, até sessenta dias após a formulação do requerimento refe­

rido no art. 2º, cujo valor corresponderá a duas vezes a quantia 

correspondente ao maior salário pago, na data da publicação desta 

Lei, a piloto de linha aérea da aviação comercial brasileira, de 

companhia de aviação de primeiro nível, multiplicada pelo número de 

meses transcorridos entre a data em que o beneficiário sofreu a san­

ção imposta pelo ato institucional ou complementar e a data de 

publicação desta Lei, e corrigida monetariamente de acordo com o ín­

dice oficial da inflação até o dia do efetivo pagamento. 

Art. 4º - Os demais aeronautas, os militares que perten­

ciam aos quadros e subespecialidades Q-AV, os aeroviários e os mili­

tares que pertenciam aos quadros e subespecialidades, "Especialistas 

em Aviões", AT-CV, AT-RAMR, AT-SE, AT-HE, AT-AV, AT-CM, AT-SH, AT-IT, 

AT-CP, AT-PI, AT-MO, MR MEAU, MR SEAU, MR SHAU, MR-CMAU e os milita­

res que pertenciam aos quadros e subespecialidades RT-VO e RT-TE, 

terão reparação econômica paga pela União, através da Delegacia Re­

gional do Ministério da Fazenda mais próxima do seu domicílio, até 

sessenta dias após a formulação do requerimento referido no art. 2º, 

cujo valor corresponderá a duas vezes a quantia correspondente ao 

maior salário pago respectivamente a Comissário, Mecânico de Vôo, 

Mecânico I e Despachante de Vôo na aviação comercial brasileira de 

companhia de aviação de primeiro nível, multiplicada pelo número de 

meses transcorridos entre a data em que o beneficiário sofreu a san­

ção imposta pelo ato institucional ou complementar e a data de 

publicação desta Lei, e corrigida monetariamente de acordo com o 

dice oficial da inflação, até o dia do efetivo pagamento. 

, 
ln-

Art. 5º - A reparação prevista nos arts. 3º e 4º desta Lei 

estende-se aos herdeiros e dependentes dos beneficiários já faleci­

dos, devendo ser calculada desde a data da sanção imposta ao benefi­

ciário até a data de seu falecimento, e será recebida através do Mi­

nistério da Fazenda. 

Art. 6º - São os beneficiários desta Lei, também, habili­

tados a receber uma aposentadoria a ser paga pela Previdência Social 

através do órgão de concessão de benefícios da previdência Social 



• . . 

mais 

desta 

, . 
proxlmo 

Lei. 

3 . 

de seu domicílio, com vigência a partir da publicação 

Art. 7º - O valor da aposentadoria de que trata o artigo 

anterior corresponderá, em número de salários mínimos, calculados até 

a segunda casa decimal, ao valor do salário que serviu de base para o 

cálculo da reparação prevista nos artigos 3º e 4º desta Lei, ao be­
neficiário. 

Art. 8º - Os herdeiros e dependentes dos beneficiários já 

falecidos, desde que como tal sejam considerados pela Previdência 

Social, farão jus, ainda, a uma pensão cujo valor será o da aposen­
tadoria de que trata o art. 7º desta Lei, e nas mesmas condições da 
pensão previdenciária. 

Art. 9º - Os recursos para atendimento do disposto nos 

arts. 7º e 8º desta Lei serão adiantados em cotas trimestrais à Pre­

vidência Social, de acordo com sua programação financeira, compensa­

das as eventuais diferenças. 

Art. 10 - A aposentadoria de que trata o art. 6º desta Lei 

não poderá ser acumulada com nenhuma outra proveniente da Previdência 

Social, devendo o beneficiado exercer opção por aquela que desejar. 

Art. 11 - Os Ministros da Fazenda e da Previdência e 
Assistência Social providenciarão os recursos para aplicação desta 

Lei, bem como estabelecerão normas internas que permitam aos benefi­

ciários o recebimento da reparação a que fazem jus perante os órgãos 

em que a requeiram, e no prazo de sessenta dias a contar do requeri­

mento previsto no art. 2º desta Lei. 

cato 

da 

Art. 12 - O Sindicato Nacional dos Aeronautas e o Sindi-

Nacional dos Aeroviários informarão, 

publicação desta Lei, aos Ministérios 

dentro do prazo de dez dias 
da Fazenda e da Previdência 

Social, os valores dos salários de que tratam os arts. 3º e 4º desta 
Lei, neles incluídas as partes fixas e variáveis, bem como qualquer 

outra gratificação que venha a ser incluída. 

Art. 13 Sobre a reparação econômica prevista nesta Lei, 

não incidirá tributo de qualquer natureza. 

Art. 14 - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
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correrão à conta das dotações do Orçamento Geral da União para o 

presente exercício. 

Art. 15 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

Art. 16 - Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM O(ô DE SETEMBRO DE 1989 

SENADOR 

JF/. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Senhor Presidente 

Nos termos regimentais, requeremos URG~NCIA para 

votação do Projeto de Lei n Q 3.592/89, que "dispõe sobre a re 

paração de naturea econômica prevista no § 3Q do artigo 8Q do 

Ato das Disposições constitucionais Transi t órias". 

" 
Sala das Sessões, em ) de ~v de 1989 

/ dd 1~ 
lo 

c 

~ - /;1r /tfo 

C?+~ 
,Ao- -----

GER 20.01 .0050.5 -( DEZ/85) 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

Defiro . E~l:'J . PUbliqUe - Se 

pr~ldente 
COMISSÃO DE FINANÇAS 

Of. n? 276/89 Brasilia, 30 de novembro de 1989. 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de me dirigir a V. Exa. para soli 

citar, nos termos do Art. 112 do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, as providências necessárias no sentido de que o 

PL 1329/88, que "Concede reparação de natureza econômica aos ci 

dadãos impedidos de exercer na vida civil atividade especifica 

em decorrência das portarias reservadas S-50GM-5 e S-285GM-5 do 

Ministério da Aeronáutica", de autoria do Deputado José Maria 

Eymael e anexos seja l' apensado ao PL 3592/89, que "Dispõe sobre 

a reparação de natureza econômica prevista no parágrafo tercei­

ro do artigo oitavo do ato das disposições constitucionais tran 

sitórias", de autoria do Senador Mauro Borges, por tratarem de 

matéria análoga. 

Na oportunidade, reitero os protestos de estima 

e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado PAES DE ANDRADE 

D 

DD Presidente da Câmara dos Deputados 

G ER 20.01.0050.5 - (DEZ/84) 

ES 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇÃO DAS COMISSOES PERMANENTES 

Brasília, em 07 de dezembro de 198 9 

À COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

Senhor Secretário 

Em cumprimento ao despacho do Senhor Pre 

sidente no Of. n9 276/89, da Com. Finanças, em anexo, , 

solicito a V. S~ procede~ a anexação do Projeto de Lei n9 

1.329/88 ao de nº 3.592/89 ----------------------------
juntando ao processo esta nota e devolvendo a esta Coorde 

- ,. naçao a copla devidamente assinada. 

Esclareço que o projeto a ser anexado en 

contra- se na Comissão de CONSTo E JUSTIÇA E REDAÇÃO 
, 

, a 
. , . . . , , - , . 

qual Ja sollcltamos envla-lo a esse orgao tecnlco. 

ANEXADO EM 12 ! 11. ! i1 

GE R 20 .01 .0050.5 
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SGM/P n9 35Djq) Brasília, 17 de maio de 1991 

Senhor Presidente, 

Tendo em vista que o Projeto de Lei n9 3.592, de 

1989, 

vista 

que "disp5e sobre a reparaçâo de 

no parágrafo 39 do artigo 89 do 

... . 
natureza econom1ca pre 

Ato das Disposiç5es 

Constitucionais Transitórias" tramita em regime de priorida-

de (R.I., art. 151, 11, "a" e "b"), solicito o empenho de 

Vossa Excelência para que a Comissão sobr e ele delibere no 

prazo de 05 (cinco) sessões, a contar do recebimento do pre­

sente ofício (R.I., art. 52, 11), sugerindo, se for o caso, 

a utilização da prerrogativa prevista no parágrafo 39, do ar­

tigo 52, do Regimento Interno. 

" 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado AMAURY MULLER 

Presidente da Comissão de Trabalho, de Administração e 

Serviço Público 
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2. 

Além de prioritária, a proposição está sendo obje 

to de apreciação judicial (v. anexos), tendo a Mesa o máximo 

interesse em incluí-la, o mais ráoido possível, na Ordem do 

Dia. 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excel 

testos de apreço. 

Deputado IBSEN PINrr~IRO 
Presidente 

pro 



• .' • CI,M/l. n l \ úUS C~""Ul ADOS 

- 8 ~AI ;1 5 5 f;; .0 16 S l. 2 

SM/N911~6 Em de maio de 1991 

Senhor Presidente 

Comunico a Vossa Excelência que através do OfIcio n9 

155/P, de 17 de abril do corrente ano, o Senhor Presidente do 

Supremo Tribunal Federal informou ter aquela Corte deferido, em 

4t parte, o Mandado de Injunção n9 283-5, conforme os termos do voto do 

relator Ministro Sepúlveda Pertence, assinando o prazo de quarenta e 

cinco dias, mais quinze dias para a sanção presidencial, para que se 

ultime o processo legislativo a que se refere o § 39 do art. 89 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Encaminho a Vossa Excelência cópia do citado ofIcio. 

Esclareço que o Senado Federal já aprovou os Projetos 

de Lei n9s 180, de 1989, e 129, de 1989, encaminhados a essa Casa em 

9 de maio de 1990, e 30 de novembro de 1989, respectivamente. 

Aproveito a oportunidade para renovar 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SEmffiQR MAURO BENEVIDE 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado IBSEN PINHEIRO 

PRESIDENTE 

DD. Presidente da Câmara dos Deputados 

RFR/ • 

a Vossa 
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Excelência que o Supremo"'Tr ibuna 1 ' 

Senhor Presidente, 

Comunico a Vossa 
Federal, em sessão realizada no dia 20 de março do corr~nte ano, 
julgando o Mandado de Injunção nO 283-5, impetrado por Alfredo Ri­
beiro Daudt, em fu~c da inexistência de lei regulamentadora do S 
30, art. ao, do ADCTs da Carta de 1988, deferiu em part~ o manda­
mus, pelo voto médio, nos termos õo voto do Exce1entíssimo Senhor 
Ministro-Rnlator, Sepúlveda P~rtence, abaixo transcritos: 

"a) assino o prazo de 45 dias, mais 15 dias para a sanção pre sidencial, a fim de que se ultime o processo legislativo da l~i reclamada pelo art. 80, S 30 , ADCT: 
b) ultrapassa~0 o prazo acima, sem que esteja promulgada a lc : , T0ronhpço ao impetrante a faculdade d~ obter, contra a U­ni~o, pela via processual adequada, sentença líquida de condena çãt1 ã reparação constitucional devida, pelas perdas e danos que sp. f1 rbitrem: 
c) declaro que, prolatada a condenação, a superveniência de lei não prejudicará a coisa julgada, que, entretanto, não impe­dir~ o impptrante de obter os benefícios da lei posterior, nos pontos em que lhp for mais favorável." 

Aproveito a oportunidade para apresentar a 
Excelência protestos de elevado apreço. 

Excelentíssimo Senhor 
Sc n :: c1or ~:;\URO !\!NEVIDES 
Presinente do Senado ~ederal 
N E S 'J' .~ . 

RBS/ec 

• 

t.'ir. h f ck,,,,·,,"' ~ 
Ministfo ~.U)l{1l\nn"r.lNnO 

Presidente 

Vossa 
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(WICIO t~Ç' 1U/9]-('<; 

Senhor rr~sjdent~: 

o Presi clC'nt<" elo Supremo 'l'rj huni'l) T'er)C'T,'], por 

sC'u orjcjo n9 155/]>, de 17 cJe flhri.l elo cúrrC'nlf', comuniciJ Cf\le clef(: - -
riu em parte o Mandado de Injunç~o n9 283-5, conforme os tC'Tmos cJú 

voto do Senhor Ministro-Relalor, 5EPOLV~:D1\ PERTENCE, c1etcrrrdnanc1ü 

se ultjme no prazo de 45 dias o processo le0is1ativo cJa l<"i referi 

da no art. 89, § 39 do ADCT, n50 votada at~ a presente data. 

Sobre a matéria existem os seguintes rrojetos: 

I - Projeto de Lei n~ 1329/88 - Deput~do JO~ 
- Mesa Diretora da Câmara do~ Deputados, desde o cJia l·1l\nJ A EYl-1l\I:;R 

" 5.12.89; 

II - Projeto de Lei n9 2189/89 - Deput~d~­
LO R1\.~10S - Mesa Diretora da CâI11ara dos Deputados, desde o dia 16. 

05.89; 

111 - Projeto de Lei n0 2580/89 - Deput~' FP~~ 
CISCO KOSTER - ~esa Diretora da Câmara dos Deputados, desde o dia 

09.06.89; 

IV - Projeto de Lei n9 180/89 - Senador tll,URO : -:. ,,' 

BORGES - Comissão de Finanças e Tributação da Câmara dos Deputados, 

desde o dia 09.05.90; 

Á' 
Exce1entissimo Senhor 

Senador M1\URO BENEVIDES 

r-m Prc~itl(,Ilte ' cJo S0n <1GO FellC'rlll 

N r. S T 1\ 
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J/1-. I/ ! i( I (Çr 
v - Projeto Ut' Lc-i nt;l 128/89 - !;('nLlclor r()~lT'nJ 

Dl : SOUZA - Mesa DirC'tora da C5mLlro dos Deputodos, desde o djo 30. 
11.89. 

Diante da ordem do STF, sugerimos sejonl tOlfla­
dos provid5ncias de ordem reqjmento1 no sentido de relomnr D djs­
cuss~o e votaç~o da motiria com vjstas a u1tim~r sua tramitaç50 le 
9j5]~1"iva, no prazo de 45 dias, contados a partir de 18.04.91, fi­
xn~os peln Suprema Corte. 

Estas, Senhor Presidente, as informnções que 
m0. cabe prestar. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa 
Excelência protestos de apreço e consideração. 

- - --_ -------', r-/ ~_ . ,'tu~~'__ 
. NDES CANAL)? 

Consultor-Gernl 



SGM/P n9 35-1/1 ~ PraE.j'Jia, 17 àE' maio dE' 1991 

Senhor Presidente, 

Tenho a honra de e r~caminhar a Vossa Exce1€ncia có 

pia do ofIcio SGM/P n9 350 , de 17 do corrente, remetido à 

Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público, a 

propósito da tramitação do Projeto de Lei n9 3.592, de 1989, 

que "dispõe sobre a reparação de natureza econSmica 

no parágrafo 39 do artigo 89 do Ato das Disposições 

cionais Transitórias". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa 

protestos de apreço. 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado BENITO GAMA 

Deputado IBSEN PINHEIRO 
Presidente 

Presidente da Comissão de Finanças e Tributação 

prevista 

Constitu-

Excelênc ' 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE LEI Ng 825/91: "Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras providências". 
AUTOR: PODER EXECUTIVO 

Exclua-se, por ter sido Incluído Indevidamente, da 
apensação deferida ao ProJeto supra, o ProJeto de Lei nQ 3592, de 
1990, que "dispõe sobre a reparação de natureza econômica prevista no 
parágrafo terceiro do artigo 8Q do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias". 

Brasília, em 

IBSEN PINHEIRO 
Presidente 



• 
Recife,4 de abril de 91 

Exmo . Sr', 
Deputado,Ibsen Pinheiro , 
~esidente da Camara Federal, 
Brasilia-DF 

u ~ s ohor S e.:: r o ' , ri. ::- Ge ral da Mesfi. 

A.l,· x o ·s e ,.0 [ J,. 9SS0 r e f e r ente ao 

[ roj e t o d e Lei 11.í)-3. 22 / ~9 . 

Em •............. _ . .. I-iJ;k;--
_ Presidente da Câmara dos Deputados 

Nobre Presidente: 

Tendo lido no Diario de ~rnambuco do dia 28 de mar­
ço p. passado,que o Egregio Su remo Tribunal Federal,oficiou a essa Camara / 
determinando ue esse poder Legislat1vo,elabQy~e vote lei ue regulamente 
a concessaO de indeni zaçao para os an s ados,vimos,data venia,na qualidade 
de anistiados, apelar para V.Excia e toda Camara Federal,no sentido de ser a­
breviado aquela ' determinação constante- do . ArJ 82 das Dis osi ões Consti tuci ': 
onais Transitorias da nossa Constituição , a tanto tempo esperado . 

Somos anistia~0~,e fomos demitidos do ex-DCT,em Re­
cife-Pe,pelo Ato Institucional,NQ l,de 9/10/64,e ainda continua~os sofrendo 
as consequencias mora~s e matAriài~,decorrente do referido Ato,principalmen~Q 
te nossa familia,durante m~is de 15 anos,de 64 a 79,quando fomos anistiados . 

Ate as promoções que nos foi concedidas pela Emenda, 
26,de 5 de novembro de 85,e confirmado pelo mesmo Art . 82,ainda nao recebemos, 
apesar de virmos lutando para obte-las . 

Portanto,esperamos e confiamos que esse poder Legis~a 
lativo cumprirá a detrminação do STF,em beneficio dos pobres e humildes anis­
tiados,conforme é de direito . 

Assinamos 

gGj~Õfi-ae-Pãülã-SantÕs---­

~"'I~C-----~----U'l. van o sme 

g- ~~~m~ 'j 

-:" a - I~a- -" .. - _~ __ (J., .f~!!:Q -_td~_~ ~ ,t.~ .~ 
n o vl.cero·~ Ploraes-ex-xerrOVl.arl.O 

Ehd:Rua Barão de Tamandaré,155-Cajueiro-Recife-Fe 
52.121 
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CAMA'" DOS DEPUTADOS 

COORDENAÇXO DAS COMISSOES PERMANENTES 

Brasília, 14 de junho de 1981 

A COMISSÃO DE CONSTITUI ÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

• Senhora Secretárüa 

Cumprindo despacho do Senhor Presi-

I 
dente no Despacho da Presidência , em anexo , , 

solicito a V. S! a gentileza de desanexar o projeto de 

Lei n9 3 . 592/89 do de nQ 8 25/ 91 , 
--------~------

encaminhando-o à Comissão de TRABALHO , DE ADM. E SERVI -

ÇO PÚBLICO a fim de continuar a tramitação ini-

cia1. 

Atenciosamente 

, SILVIA BARROSO ~iARTINS 

Diretora 

PROVIDENCIADO EM ff / 06/ 9-1 

------s-e-c-r-e-t-á-r-i-O-(-a-)--------~· 



· .... . ..., 
CAMARA DOS DEPUTADOS jr 

DESPACHO DA PRESIDÊNCIA 

PROJETO DE LEI NQ 825/91: wDlspõe sobre os Planos de Benefícios da 
Previdência Social e dá outras provldênclas ft

• 

AUTOR: PODER EXECUTIVO 

Exclua-se, por ter sido Incluído Indevidamente, da 
apensação deferida ao Projeto supra, o Projeto de Lei nQ 3592, de 
199ú, que wdlspõe sobre a reparação de natureza econ6mlca prevista no 
parágrafo terceiro do artigo 8Q do Ato das Disposições Constitucionais 
Transltórlas w. 

Brasília, em 

IBSEN PINHEIRO 
Presidente 



D f , f i " () , 
3 r. c9'1/8 n ... J r... ' T 

r ", r' t t ." ' " (I (') -, r. c' II <: I ";:. I .. .:). 

o s PL <.:, 17:271 139, 
f~ 3i67/B9 . 

Publique-se: 

CAMARA DOS DEPUTADOS Em.zZ liO I q1. . 
Brasília, 8 de outubro de 1991 

Exmo. Sr. 
Deputado IBSEN PINHEIRO 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Presidente, 

apEnsa(lo ~. ao PL . 
173 5 / 89, 2189/89, 

Venho através do presente solicitar a V.Exa. nos 

termos do artigo 104 do Regimento Interno da Câmara dos Deputa­

dos, a retirada de tramitação do Projeto de Lei nº 1329 / 88, ora - '_ .. 
anexado ao Projeto de Lei nº 3592 / 89 e arquivá-lo definitivamen­

te. 

Termos em que pe de deferime nto. 

D~~~ EYMAEL 

----- PDC SP 

GER 20, 01 , 0050, ~- (AGO/90) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

PROJETO DE LEI N9 3.592, DE 1.989 

( Anexos os de n9s 4.247/89, 

1.329/88, 

1.727/89, 

1.735/89, 

2.189/89, 

2.580/89, 

3.167/89) 

Dispõe sobre a reparação de natureza 

econõmi ca prevista no § 29 do art. 89 do Ato 

das Disposições Constitucionais Transitórias. 

Autor: SENADO FEDERAL 

Relator: DEPUTADO RENATO VIANNA 

R E L A T 6 R I O 

Este Projeto de Lei n9 3.592/89 foi apresentado na 

Câmara Alta pelo nobre Seno MAURO BORGES, busca regulamentar o 

§ 29 do art. 89 do Ato das Disposicões Constitucionais Transitó 

rias estabelecendo: 

- os aeronautas, aeroviários e militares atingidos 

por atos inst i tuciona i s ou complementares, impossibilitados de, 

na vida civil, exercer atividades especificas de aeronauta e ae­

roviário, em função de Portarias Reservadas do Ministério da Ae­

ronáutica, farão jus a uma reparação d~ natureza econõmica a ser 

concedida mediante requerimento do interessado, a ser apresenta­

do dentro de sessenta dias da publicação da projetada lei; 

- são discriminados os documentos que devem acompa­

nhar o citado requerimento; 

- os pilotos civis de qualquer categoria e 

ais-aviadores terão reparação econõmica paga pela União 

lor corresponderá a dois maiores sal ar i os pagos na~ data de publicaçã 

GER 20.01.0050 .5 - (J Ul/89l 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

2. 

lei, a piloto de linha aérea da aviação comercial brasileira, de 

companhia de primeiro nível, multiplicado pelo número de meses 

transcorridos entre a data em que o beneficiário sofreu a san­

ção e a data de publicação da lei, corrigido monetariamente de 

acordo com o índice oficial de inflação até o dia do efetivo pa­

gamento; 

- os demais aeronaturas, os militares e aeroviáii 

os que pertenciam a quadros mencionados especificamente, terão 

reparação econômica paga pela União cujo valor será : ~gual a 

duas vezes a quantia correspondente ao maior salário pago, con­

forme a hipótese, a Comissário, Mecânico de Vôo, Mecânico I e 

Despachante, na aviação comercial brasileira de companhia de a­

viação de primeiro nível, multiplicado pelo número de meses trans 

corridos entre a data em que o beneficiário sofreu a sanção e a 

da publicação da lei, corrigida monetariamente, de acordo com o 

índice oficial de inflação até o dia do efetivo pagamento; 

essa reparação é extensiva aos herdeiros e depen 

dentes dos beneficiários já falecidos, devendo ser calculada des 

de a data da punição até a do falecimento; 

- os beneficiários são habilitados a receber, tam­

bém, uma pensa0 previdenciária, a ser calculada em número de sa­

lários mínimos, calculados até a segunda casa decimal, ao valor 

do salário que serviu de base para o cálculo da reparação; 

essa pensão é abrange também os herdeiros e depen­

dentes de beneficiários já falecidos; 

- os recursos para atendimento dessas pensoes serão 

adiantados, trimestralmente, à Previdência Social; 

- essa aposentadoria previdenciária não poderá ser 

acumulada com qualque r outra, respeitada a opção; 

sobre essa reparação econômica não incidirá tribu 

to de qualquer natureza; 

- as despesas decorrentes da aplicação desta lei 

correrão à conta de dotações do Orçamento Geral da União. 

Na forma regimental, por versarem matéria análoga, 

estão anexados os seguintes Projetos de Lei: 

GER 20 .01.0050 .5 - (JU L/89 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

3. 

1- P.L. n9 4.247/89, do Senado Federal, que "conce­

de reparação de natureza econômica aos cidadãos que especifica"; 

2- P.L. n9 1.329/88, do Dep. José Maria Eymael,que 

"concede repara-ao de natureza econômica aos cidadãos impedidos 

de exercer na vida civil atividade especifica em decorrência das 

Portarias Reservadas n9s S-50GM-5 e S-285GM-5 do Ministério da A 

eronáutica" ; 

3- P.L. 1.727/89, do Dep. Francisco Amaral, que "re 

gula a reparação econômica :1prevista no artigo oitavo, parágrafo 

terceiro, do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transitórias(de 

vida aos cidadãos atingidos por Porta'rias Reservadas do MAER e 

impedidos de exercerem a profissão, regulamentando o disposto na 

nova Constituição Federal"; 

4- P.L. 1.735/89, do Dep. Jorgé Arbage, que "conce­

de reparaçao de natureza econômica aos cidadãos impedidos de 

exercer na vida civil atividade especifica em decorrência das 

Portarias Reservadas S-50GM-5 e S-285GM-5 do Ministério da Ae-

ronáutica" ; 

5- P.L. 2.189/89, do Dep. Paulo Ramos, que "concede 

reparaçao de natureza econômica aos cidadãos impedidos de exer­

cer na vida civil atividade especifica em decorrência das Porta­

rias Reservadas S-50GM-5 e S-285GM-5 do Ministério da Aeronáuti-

ca" ; 

6- P.L. 2.580/89, do Dep. Francisco Kfister, que 

"dispôe sobre a aplicaçãodo parágrafo terceiro do artigo oitavo 

das Disposiçôes Transitórias da Constituição Federal, promulgada 

a 05 de outubro de 1989"; 

7- P.L. 3.167/89, do Dep. Arnaldo Faria de sá, que 

"concede reparaçao de natureza econômica aos cidadãos impedidos 

de exercer na vida civil atividade especifica em decorrência das 

Portarias Reservadas S-50GM-5 e S-285GM-5 do Ministério da Aero-

náutica" . 

É o relatório. 

GER 20 .01 .0050.5 - (JU L/89 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CONISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N9 3592, DE 1989 

R E L A T 6 R I O 

Dispõe sobre a reparação de natureza econômi 

ca prevista no § 39 do art. 89 do Ato das Dis 

posições Constitucionais Trallsit6rias. 

AU70R : Senado Federal 

RELATOR : Deputado SlLVIO ABREU 

Este projeto, apresentado na Câmara Alta pelo nobre Se­

nador Ivlauro Borges, estabelece a sistemát ica a ser observada quan 

to à reparação econômica devida àqueles que foram impedidos de e~ 

xercer, na vida civil, atividade profissional específica em decor 

rência de Portarias Reservadas do Hinistêrio da Aeronáutica. 

A reparação consistirá em pagamento de quantia determina 

da e em concessão de benefícios previdenciários, estendendo-se a 

herdeiros e dependentes de quem há houver falecido, sobre ela 

incidindo tributo de qualquer natureza. 

v O T O 

-nao 

Os preceitos da Constituição Federal foram integralmente 

obedecidos quanto à legitiLlJ!Üdade da iniciativa (art. 61, caput) e 

à competência legislativa da União (art. 22). A elaboração de lei 

ordinária (art. 59, inciso 111) ê feita pelo Congresso ~acional , 

com posterior manifestação do Presidente da República (art. 48, 

caput) • 

Pelo e xposto, voto pela constitucionalidade, juridicida­

de e boa técnica legislativa deste projeto de Lei n9 3592/89. , 

Sala da Comissão, ern.Jtf7 ~ 
Deputado SILVIG ABREL 

GER 20 .01 .0050.5 - (JUL/89) 
Relator 



I 

, 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROJETO DE LEI N~ 3.592, DE 1989 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda-
-çao, em reunião ordinária plenária realizada hoje, opinou unan1-

memente pela constitucionalidade, '. . juridicidade e tecn1ca leg1sla 

tiva do Projeto de Lei n~ 3.592/89, nos termos do parecer do re­

lator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - Presidente, João Natal - Vice-Pre 

sidente, 
, . 

Arnaldo Moraes, Nilson Gibson, Osvaldo Macedo, Hel10 Ma 
, 

nhães, Carlos Vinagre, Plínio Martins, Harlan Gadelha, 

tra, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, 

Jose Du-

Leopoldo 

Souza, Theodoro Mendes, Mendes Ribeiro, Tito Costa, Aloysio Cha­

ves, Michel Temer, Messias Góis, Dionísio Hage, Ney Lopes, Oscar 
.... . , . . .. , . 

Correa, El1ezer More1ra, FranC1SCO Ben]am1m, Horac1o Ferraz, Jua 

rez Marques Batista, Jorge Hage, Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi-

Ackel, Gerson Peres, 
, , 

silvio Abreu, Doutel de Andrade, Jose Gen01 

no, Benedicto Monteiro, Roberto Torres, José Maria Eymael, 

cos Formiga, Aldo Arantes, Roberto Freire, Aluízio Campos, 

SlO Vieira Lima, Jesus Tajra, Alcides Lima, Gonzaga Patriota 

Rodrigues Palma. 

Sala da Comissão, em 29 de novembro de 1989 

, 

SILVIO ABREU 

Relator 

Mar-

e 

GER 20.01 .0050.5 - (MAI/85) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PARECER 

Projeto de lei 3592/89 e seus apensos de nº 

1329/88, 1727/89, 1735/89, 2189/89, 2580/89 e 3167/89. 

4247/89, 

I - RELATÓRIO 

Ementa: " Dispõe sobre a repara­

ção de natureza econômica 

prevista no § 2º do art. 

8º do ADGT da Constitui-

ção Federal. 

Autor: SENADO FEDERAL. 

Relator: Deputado JAIR BOlSONARO. 

Trata o presente Pl de adequar o disposto no art. 8º 

do ADGT - , da Constituiçao, buscando de forma minima, reparar erros 
, -cometidos em passado proximo. Quando cidadaos militares crassos 

cassados por diversos motivos; tiveram inclusive vedado o mais e­

lementar direito, qual seja, o de trabalhar. E, note-se, que tal 

vedação se referia ao exerclcio de carreira civil, e não, ora re­

latado busca corrigir a injustiça flagrante, cumprindo dispositi­

vo determinado na Constituição Federal. 

11 - VOTO DO RELATOR 

É nosso Parecer que a matéria merece inteira acolhida. 

são oito Pls, ver~ando sobre idêntico assunto. Em respeito a ini-

ciativa do então Senador e hoje, ilustre Deputado Federal Mauro 
- , 

Borges, opinamos pela adequaçao contida no Pl do tambem Oficial 
, 

da Reserva do Exercito Brasileiro, de nº 3592/89, no ensejo de a-

pressarmos a solução da questão, rogando à Deus, que nunca mais 

direitos tão essenciais sejam violados de forma brutal, para que 

no futuro possamos nos orgulhar de nossos acertos e da igualdade 

da Democracia, sob o império da lei e da Ordem. 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

É nosso Parecer . 

Sala das Reuniões, 13 de mala de 1992 

GER 20.01.0050.5 - (JAN/91) 

~::;:::;:::>"~,p~cjj.~/.k>-~-s;:; BOLSONARO-PDC/RJ 

RELATOR 



CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMrss~o DE TRABALH0 7 DE ADMINrSTRAC~O E SERVICO p~BLrCO 

PRv" 'E-rO r~ L~- ~IO ~ ~o~/8° '-' iJt.. L.I. 1'1_ -:l. ,_ 7 r... I 

PARECER DA COMISS~O 

A C.. ' r~ 1 

om I S';;>,:\O Ci~::-

P~bl ico, em reul'li~o ordirl~ria 
pela APROVAÇ~O do ProjEto dE 

Trabalho, dE Administraç~o e SErvlçu 
1" e a 1 i :z a d a h o j e, O F' I NO U , una n i 1I1 <::'111 ~:,' n t f~' , 

Lei nQ 3.'592/89, e dos dE rlQs 1.727, 
1 .. 735, 2.189, "l '-8 .. ·· ..... 167 c:..aJ .. W,. ",1... (~ 4.247 de 1989 e 2.131/91, apensos, 
t Ct" nl()~!) do p ,:\1'" ~,:c. (·,:1'" ci () ;~ E 1,:\ t OI" " 

CaFIos 
Sabóia 
Maurici 
Mauro 
Lc\UF a, 

E s tive 1" ,,\1.1 I;) r' ~\ .. :". ~.:. I1 te:, O~. . .. 0.'::J . .1 i n t c,' ~:, ~:;~:: n h OI' ~::. '", j) ~:: pu t c\ d o~> :: 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

, 
RELATORIO 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

PROJETO DE LEI Nº 3592, DE 1989 

Dispõe sobre a reparação de na­
tureza econômica prevista no § 
3º do Art. 8º do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitó 
rlas. 

Autor : Senador MAURO BORGES 

Relator: Deputado JOSÉ MARIA EYMAEL 

Através d e ste Projeto, o ilustre Senador Mauro Borges 

dá cumprimento ao disposto no § 3º do Art. 8º dos Atos das Dispo 

sições Co~stitucionais Transitórias que determina que uma lei de 

iniciativa do Congresso Nacional, ao entrar em vigor no prazo de 

doze meses a contar da promulgação da Constituição, dará repara­

ção de natureza econômica aos cidadãos impedidos de exercer ati­

vidades específicas na vida civil em função de Portarias Reserva 

das do Ministério da Aeronáutica. 

Ao elaborar o Projeto, o nobre Senador Mauro 

sabiamente, baseou-se em duas verdades incontestáveis: 

Borges, 

1º - Por terem sido proibidos de exercer a profissão 

durante 15 longos anos, os cidadãos atingidos pe­

las Portarias, tiveram suas carrelras e nc e rradas 

de maneira inapelável. 

2º - Para que a reparação seja justa, o Projeto terá 

que dar reparação, da maneira mais aproximada po~ 

sível, a que o beneficiado teria recebido, s e ti-

vesse exercido a carrelra que lhe foi impedida, 

e mais, esta reparação terá que ter forma globall 

zada e genérica, eis que, em matéria legislativa, 

é impossível praticar a análise singular de caso 

por caso. 

/ 
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Compreende, também, o autor que a reparação pro­

posta é apenas a expressão relativa da justiça, a única que ain­

da pode ser feita, porque as carreiras ceifadas, os ideais cas­

trados, os danos morais e econômicos havidos, que foram extensi­

vos às suas esp0sas e filhos, não têm preço e jamais poderão ser 

resgôltados. 

VOTO DO RELATOR 

o Projeto delimita rigorosamente o universo dos 

beneficiados, explicitando por categorias, quadros, especialida­

des e subespecialidades, de acordo com a Portaria de 29 de agosto 

de 1963, do Ministério da Aeronáutica, que estabelece as normas 

para a concessão de licença e de certificados á 

aeronave e pessoal da organização de terra. 

tripulantes de 

Com propriedade e sabedoria, o parâmetro adota­

do é a carreira do cidadão na aviação comercial brasileira, em 

compôlnhia de 1º nível e, finalmente estabelece em "quantum" a ser 

recebido até a promulgação da lei e uma aposentadoria a partir 

desta, estendendo os benefícios aos depend e ntes e herdeiros daque 

les que já faleceram e que não tiveram opor tunidade de ver corri 

gida a presente reparação de seus direitos humanos e de suas ga-

rantias individuais, assegurados pela Constituição vigente a 

ca e reafirmada na atual. 

, 
epo 

Louvo, pois, a iniciativa do nobre autor, mas 

entendo que sob dois aspectos a matéria pode e deve ser aperfei­

çoada. Buscando, então, este objetivo, ofereço à consideração des 

te Colegiado, um substitutivo que altera os seguintes pontos: 

- Diminui o prazo dos beneficiados desta Lei pa 

ra requererem os benefícios, a fim de que o 

Executivo possa providenciar, dentro do prazo 

previsto nesta Le i, os recursos para pagamen­

to dos benefícios. 

- Diminui o "quantum" a ser recebido pelos bene­

ficiados para 12 % do valor previsto originaria 

me nte, buscando-se com esta redução, compati 

bilizar a reparação proposta e necessária 

7 
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a realidade econômica e f i nanceira da Nação. 

Por outro lado, cabe-me declarar que, 

que fiz dos Projetos de Lei n QS 1.727/89, 1735/ 89, 2.131 / 91, 

, 
apos exame 

2.189/ 89, 

2.580 / 89, 3.167 / 89 e 4.247/89, apensados, sou pela prejudicialida­

de dos mesmos, visto que a matéria apresentada já se encontra ple­

namente contemplada no mencionado projeto de autoria do Senador 

Mauro Borges, bem como no Substitutivo que ora apresento. 

Estou certo, ainda, de que os cidadãos beneficia­

dos haverão de bem compreender essa necessidade de redução, dando 

malS uma vez prova inequívoca de sua acendrada brasilidade. 

Diante do acima exposto, voto pela adequação fi­

nancelra e orçamentária, e, no mérito, pela aprovação, com substi 

tutivo, e pela prejudicialidade dos Projetos de Lei n QS 1.727/89, 

1.735 / 89, 2.131 / 91, 2.189 / 89, 2.580 / 89, 3.167/89 e 4.247 / 89, apen 

sados. 

Sala das Comissões, em ~~ d e tAJJve~ro de I ~~J , 

-
De tado ymael 

RELATOR 

GER 3.1 7.23.004-2 - (MAI192) 
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SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3592/89 

Dispõe sobre a reparação de 

natureza econômica prevista 

m parágrafo 3º do Artigo 8º 

no Ato das Disposições Tran 

sitórias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º - Os aeronautas, os aeroviários e os 

militares atingidos por atos institucionais ou complementares, ~m 

possibilitados de, na vida civil, exercer atividades específicas 

de aeronautas ou aeroviários, em função das Portarias Reservadas 

números S-50-GM 5, de 19 de junho de 1964 e S-285-GM, de Dl de se 

tembro de 1966, do Ministério da Aeronáutica, farão jus a repara­

çã o de natureza ec onômica prevista nesta Lei. 

Art. 2º - A reparaça o de que trata o artigo 

anterior consistirá na: 

I - indenização pecuniária dos direitos 

feridos pela impossibilidade de ter exerc i do, na vida civil, as 

atividades profissionais especificadas citadas na presente Lei; 

11 - concessão de aposentadoria que, por 

Vla de consequência, teriam feito jus naturalmente, na inatividade, 

caso não tivesse ocorrido a impossibilidade de exercer tais ativi ­

dades profissionais. 

Art. 3º - A indenização de que trata o . . 
~nc~so 

I, supra, 
, 

sera calculada da seguinte forma: 

1- Para os Pilotos C1V~S de qualquer a 

tegoria, os oficiais aviadores e os oficiais aviadores - engenhe ~ros 

I 
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correponderá um salário de comandante de Boeing 737- equipamento 

básico da aviação brasileira - vigente na data do efetivo pagamen­

to da reparação, multiplicado pelo número de meses transcorrido en 

tre a data em que o beneficiário da reparação sofreu a sanção Im­

posta e o mês de maio de 1979, quando cessou tal impedimento. 

11 - Para as categorias, tais como, os de 

maIS aeronautas, os militares que pertenciam aos quadros e subesp~ 

cialidades de Esp. AV. EspCOM e Q AV, os aeroviários e os militares 

que pertenciam aos quadros e subespecialidades de AT-MAV, AT-AV AT­

riR, AT-PA, AT-SH, AT-CE, AT-SL, AT-MO, AT-SE, AT-CM, AT-HE, AT-IT, 

AT-PI, AT-CP, MR-MEAU, MR-SEAU, MR-SHAU e MR-CMAU e os militares que 

pertenciam aos quadros e subespecialidades RT-TE, RT-VO e AT-CV, aos 

quais se equivalem, também, respectivamente, os comissários de bordo, 

os mecânicos de vôo, os mecânicos I e os despachantes de vôo, no am 

bito da aviação comercial, corresponderá um salário idêntico ao do 

topo sua categoria, vigente na data do efetivo pagamento da reparação, 

multiplicado pelo número de meses transcorridos entre a data em que 

o beneficiário da reparaçao sofreu a sanção imposta e o mês de maIO 

de 1979, quando cessou tal impedimento. 

Parágrafo Onico: O salário de que trata os 

incisos deste artigo serão fornecidos, por certidão, pelo Sindicato 

da categoria correspondente a que pertencer o beneficiário desta re 

paração. 

Art. 4º - A aposentadoria de que trata o In 

CISO 11 do artigo 2º, supra, será concedida após a apresentação de 

requerimento firmado pelo beneficiário desta reparação na forma do 

artigo 10, a ser paga pela Previdência Social, por conta da União, a 

través de orgão de pagamento de benefícios mais próximo do domicílio 

do requerente, com vigência a partir da publicação desta Lei, com 

recursos adiantados em contas trimestrais, compensadas as 

diferenças. 

eventuais 

Art. 5º - O pagamento em moeda corrente naClO 

nal decorrente do quanto vier a ser calculado, na forma do artigo 3º, 

desta Lei, isento de qualquer tributo, far-se-á em até 60 dias da da­

ta de sua promulgação, através de crédito liberado em conta, a f vor 

do beneficiário desta reparação, que indicará, no requerimento de que 

GER 20.01.0050.5 - (ABRI91 ) 
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trata o artigo 10, a seguIr, a Agência do Banco do Brasil S/ A. On~e 

pretende se~a realizado o depósito. 

Art. 6º - A reparação de que trata o !nci-

so J do Artigo 2º desta Lei será considerada crédito de natureza 

alimentícia e estende-se aos herdeiros e aos dependentes dos hene­

ficiários falecidos, devendo ser calculada na forma do Artigo 3º 

até a data de seu falecimento ~ na data ali indicada se o faleci­

mento tiver sido posterior e ser paga de acordo com o quanto estabe 

lece o artigo anterior. 

Art. 7º - O valor da aposentadoria de que 

trata esta Lei corresponderá aos salários constantes do 

incisos I e lI, para as respectivas categorias, cujos rea~us~es sa 

lariais serão informados pelos Sindicatos dos Aeronautas e Aeroviá­

rlos, sempre, que ocorrerem. 

Art. 8º - Os herdeiros e dependentes dos he 

neficiários lá falecidos ou dos que VIerem a falecer, desde que co­

mo tal selam considerados peJa Previdência S02ial, farão jus, ainda, 

a uma pensão cujo valor será o da aposentadoria de que trata o arti 

go anterior, a ela habilitando-se por intermédio de requerimento na 

forma do disposto no Artigo 10 desta Lei, apresentando, maIS, os 

documentos que façam prova de suas condiç5es sucessórias. 

Art. 9º - As despesas decorrentes desta Lei 

correrão à conta de dotação própria dos Encargos Previdenciários da 

União - Recursos soh a supervi.são do Ministério da Economia, Fazen­

da e Planeiamento. 

Art. 10º - Os beneficiários contemplados por 

esta Lei, a partir de sua promulgação, hahilitar-se-ão à reparação 

econômica a eles destinada, através de simples requerimento, que 

comprovem esta condição, dirigidos ao Sr. Ministro da Economia, Fa­

zenda e Planejamento pRra o quanto estahelecido no Inciso J e para 

o Sr. Ministro do ~rahalho e Previdência S02ial para os efei~os do 

Inciso 11, ambos, do Artigo 2º, supra e entregue nas respectivas De 

legacias Regionais mais próximas dos seus domicílios. 

/ 
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Parágrafo Onico : Os documentos comprobató­

rios de que trata o caput deste artigo serão: 

I - Para os aeronautas e aeroviários, 
, 

a co-

pia do Diário Oficial que publicou a sanção imposta ao requerente,p~ 

lo ato institucional ou complementar, a cópia da licença ou certifi­

cado fornecido pela Diretoria da Aeronáutica Civil do Ministério da 

Aeronáutica e a certidão pelo Sindicato respectivo. 

11 - Para os militares, as cópias das folhas 

de alterações do histórico militar que provem ter o requerente perte~ 

cido ao Quadro de Oficiais-Aviadores, Oficiais Aviadores Engenheiros, 

ou aos quadros e subespecialidades referidos nesta Lei, assim como a 

data em que sofreu a sanção imposta pelo ato institucional ou comple­

mentar ou cópia do Diário Oficial que publicou a referida sanção e a 

certidão do salário vigente se sua categoria correspondente fornecido 

pelo Sindicato respectivo. 

de sua publicação. 

trário. 
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Art. 11 Esta Lei entra em vlgor na data 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em con-

Sala de Sessões, em ~o de VvO{;fl'V1br 
dê .{qq 02-

, 
~ . 

Depu o JOS ARIA EYMAEL 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N9 3.592-A, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

Dispõe sobre a reparação de natureza econômica prevista no parágrafo 39 
do artigo 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias; tendo 
pareceres: da Oomissão de Constituição e Justiça e de Redação,pela cons 
titucionalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Oomissão de Tra 
balho, de Administração e Serviço Público, ~lé!. aprovação deste e dos 
de n9s 1.727/89, 1.735/89, 2.189/89, 2.580/89, 3.167/89, 4.247/89 e 
2. 131 /91 apensados; e da Oomissão de Finanças e Tributação, pela adequa 
ção financeira e, no ~ri to, pela aprovação, com substi tuti vo, deste e 
pela prejudicialidade dos de n9s 1.727/89, 1.735/89, 2.189/89,2.580/89, 
3.167/89, 4.247/89 e 2.131/91, apensados. 

(PROJEID DE LEI N9 3.592, de 1989, TENDO APENSADOS OS DE N9s 1 .727 /t)9 , 
1.735/89, 2.189/t)9, 2.580/89, 3.167/89, 4.247/89 e 2.131/91. A QUE SE 
REFEREM OS PARECERES) 

G ER 20.0 '.00 0 7 .6 - ( SE T/e 6 ) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI 
N~ 1.727, de 1989 

(Do Sr. Francisco Amaral) 

Regula a reparação econômica prevista no art. 
8·, § 3·, do A to das Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

A (Anexe-se ao Projeto de Lei n" 1.329. de 1988.) 

~ Congresso Nacional decreta : 
Art. 1" Os cidadãos atingidos pelas Portarias Re­

servadas do Ministério da Aeronáutica , números S-50-
G-M5, de 1964, e n° S-285-GM5 receberão. como repa­
ração econômica, a integridade dos proventos auferidos 
no posto, cargo ou função que exerciam, contando essa 
indenização um qüinqüênio até 5 de julho de 1988. 

Art. 5° Os que não hajam alcançado a idade para 
a aposentadoria compulsória retornarão ao serviço 
com as vantagens do artigo anterior. gozando as promo­
ções por antiguidade. 

Parágrafo único. Em caso de idade compulsória ou 
tempo para a expulsória. receberão os proventos do 
posto imediato, inadmitida a reversão de que trata o 
caput deste artigo. 

Art. 3° Os herdeiros dos cidadãos de que trata o 
art. 1° poderão reclamar , o cônjuge, as filhas solteiras 
e os filhos menores, a pensão equivalente ao provento 
a que o esposo ou pai tinha direito. facultado pleitear 
todas as indenizações de que trata esta lei. 

Art. 4° Os anos superiores aos cinco contados na 
forma do art. 1" serão compensados com o acréscimo 
de cinco por cento por biênio nos vencimentos atuali­
zados daqueles beneficiados pelo § 3° do art. 8" da Cons­

_ ição . 
" rt . 5° Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

De todos os tatos decorrentes da Revolução de 1964. 
o mais ominoso se praticou no Ministério da Aeronáu­
tica, onde alguns intolerantes oficiais abusaram da boa­
fé do Brigadeiro Eduardo Gomes. levando-o a assinar 
dois atos discriminatórios, que impediam os ex-coman­
dantes da FAB a obter qualquer tipo de emprego como 
aeronautas, no Brasil ou no exterior. 

Mllitos foram obrigados a praticar pequenos atos de 
comércio, corretagem, intermediação nas bolsas. para 
sobreviver com sua família . 

Para corrigir a iniqüidade, impõe-se. quanto antes. 
a regulamentação do § 3° do art. 8° da Constituição . 

Sala das Sessões. 14 de março de 1989. - Francisco 
Amaral. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias 

Art. 8° É concedida anistia aos que, no período 
de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação 
da Constituição, foram atingidos. em decorrência de 
motivação exclusivamente política . por atos de exceção, 
institucionais o u complementares , aos que foram abran­
gidos pelo Decreto Legislativo n° 18. de 15 de dezembro 
de 1961. e aos atingidos pelo Decreto-Lei n° 864, de 
12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções na 
inatividade . ao cargo, emprego, posto ou graduação 
a que teriam direito se estivessem em serviço ativo . 
obedecidos os prazos de permanência em atividade pre­
vistos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas a~ 
características e peculiaridades das carreiras dos servi­
dores públicos civis e militares e observados os respec­
tivos regimes jurídicos. 

§ 3" Aos cidadãos que foram impedidos de exercer. 
na vida civil, atividade profissional específica em decor­
rência das Portarias Reservadas do Minist ério da Aero­
náutica n° S-50-GM5, de 19 de junho de 1964. e nU 
S-285-GM5 será concedida reparação de natureza eco­
nômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do Con 
gresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze 
meses a contar da promulgação da Constitu içãQ.. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 



DOS DEPL~TADOS 

PROJET ú DE LER 
N.o 1.735, d e 1989 

(Do 8r. Jorge Arbage) 

Concede reparação da natureza eco­
nê·mica aos cidadãos impedidos de 
exercer n a vida civil atividade específica 
em dccorrência das Portarias Reserva­
das n.os S-50GM-5 e S-285GM-5 do Mi­
nistério da Aeronáutica. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.O 1.329, 
de 1988.) 

o Congresso Nacional d,ecreta : 

Art. 1.0 Os militares, aeronautas e aero­
viários que, por força das Portarias 
8-50GM-5 e 8-285GM-5, foram impedidos 
de exercer suas profissões como tripulan­
tes de aeronaves ou aeroviários farão jus 
à reparaçãoo de natureza econômica na for­
ma desta lei. 

Art. 2.° A reparação econômica a que se 
refere o art. 1.0 será calculada da seguin ~e 
forma: 

§ 1.0 Aos tripulantes de aeronaves, pela 
.-maior remuneração mensal de sua carreira 
_ específica à data da promulgação desta lei, 

multiplicada pelo número de meses decor­
ridos da promulgação da Constituição da 
República Federativa do Brasil (5 de ou­
tubro d,e 1988), até a data de promulgação 
da presente lei. 

§ 2.° Idêntico procedimento será adota­
do para os aeroviários que possuírem Plano 
de Carreira; aos que não possuírem Plano 
de Carreira, o valor mensal ·estabelecido 
será correspondente à função em que o mes­
mo se encontrava à época de sua restrição 
à atividade. 

§ 3.° Aqueles que desejarem benefícios 
da aposentadoria deverão ter deduzidos da 
reparação citada no art. 1.0, de uma só vez, 
os valores relativos à sua contribuição pre­
videnciária para a aposentadoria preten­
dida . 

Art. 3.° Os cidadãos abrangido.'i pela 
presente lei deverão requerer, ao órgão com­
petente designado pelo Poder Executivo, o 
benefício aqui es ~abelecido, devendo nessa 
oportunidade: 

§ 1.0 Comprovar sua habilitação profis­
s ional, à época, para a atividade pos~ulada. 

§ 2.° Aos civis, comprovar ter sido efe­
tivam ente impedido de exercer sua profis­
são específica através da suspensão revo­
gação da revalidação de seus certificados de 
habilitação ou orientação formal do DAC 
aos s eus empregadores para demissão ou 
não admissão com base na Portaria 
S-5CGM-5 e 8-285GM-5. 

§ 3.° Aos militares, comprovar ter feito 
solicitação ao órgão pÚblico competente 
para emissão de sua habilitação profissio­
nal e, por força das aludidas portarias, ter 
sido essa solicitação negada. 

§ 4.° Informar se deseja enquadrar-se 
como beneficiário da Previdência apontan­
do a aposentadoria pretendida, deconfor­
midade com o § 3.° do art. 2.° e o art. 4.° 
desta lei. 

Art. 4.° Ao Ministério da Aeronáutica, 
através do DAC, caberá: 

§ 1.0 Lis tar nominalmente os cidadãos 
que foram impedidos de ,exercer suas ati-
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vidades específicas por força das portarias 
S-SOGM-Se S-28SGM-S. 

§ 2.° Para os militares, a listagem apon­
tada no § 1.0 deste artigo será feita com 
base nas solicLações formais feitas pelos 
interessados ao DAC, à época, para obten­
ção de seus certificados de habilitação e 
que foram negados com base nas Portarias 
S-50GM-S e S-28SGM-S. 

§ 3.° Para os civis, a listagem apontada 
no § 1.0 deste artigo será feita com base 
n as revogações/suspensões de revalidações 
dos Certificados de Habilitação de aernau­
tas ou orient::tção formal do DAC às em­
prems de transporte aéreo para não admis­
sã::> de aeroviários por força das Portarias 
S-50GM-S e S-28SGM-S. 

§ 4.° Diligenciar junto àsempr,esa.s de 
transpor c aéreo e Sindicatos dos aeronau­
tas/aeroviários para definição dos valores 
salariais citados no art. 2.0, § 1.0, desta lei 
e dos respectivos Planos de Carreira. 

Art. S.o É vedada a acumulação de pro­
ventos de aposentadoria, devendo o inte­
ressado indicar, no ato de seu requerimen­
to. sua opção pela aposentadoria que de­
sejar. 

Art. 6.° A presente lei é de exclusiva 
aplicação aos civis e militares formalmente 
atingidos por a~os institucionais ou comple­
m entares. 

Art. '7.0 Aos herdeiros caberá o valor da 
reparação econômica citada no art. 2.0 §§ 
1.0 e 2. 

Art. 8.° O Poder Executivo regulamen­
tará esta lei em 60 dias após publicação. 

Art. 9.° As de pesas decorrentes da apli­
cação dest a lei correrão por conta das do­
tações do Orçamento Geral da União para 
o co-rrente exercício. 

Sala das Sessões, 14 de março de 1989. _ 
J orge Arbage 

Justificação 

1 . O texto constitucional, em seu § 3.0, 
art. 8.° do Ato das Disposições Transitórias, 
determina, com justiça, a reparação econô­
mica daqueles que foram impedidos, por 
ato de força d:o E3tado, de exercerem ati­
vidades para as quais estavam profissio­
nalmente habilitaôos. 

2 . No âmbito do Ministério da Aero­
náutica essa arbitrariedade configurou-se 
na edição das Portarias n.os S-SOGM-5 e 
So-285GM-5, r espectivamente, de 15 de ju-

nho de 1964 e 1.0 de setembro de 1986, 
atingindo pilotos militares e aeronautas 
civis. 

3. Torna -se patente a impossibilidaô8 
do resgate pleno do dano sofrido, I-'elo ca­
ráter subjetivo da pena aplicada, forçando 
profissionais a buscarem outra atividade 
que não aquela para a qual foram forma­
dos. 

4. Assim, dentro do ôisposto no precei­
to constitucional, a reparação econômica é 
a alternativa possível - que, no presente 
projeto de lei, p retende-se ofereoer. 

5. Guardando uma similaridade com a 
anistia concedida àqueles atingidos por 
atos de exceção (e as Portarias S-50GM-5 
e S-285GM-5 pOdem ser consiG.eradas como 
tais ) a reparação retro age à edição do tex­
to constitucional, passando a vigir dessa 
data em diante. 

6. Isso atende, inclusive, ao espírito da e 
Assembléia Nacional Constituinte que, sa­
biamente, inclUiu o § 3.0 no art. 8.°, que 
trata eSI-'ecificamente da Anistia a atos de 
exceção. 

7. Na base de reparação foi considerado o 
valor do maior salário da carreira,enten­
dido que todos atigiriam o últ imo posto 
das carreiras respectivas. 

8. No intuito de resguardar a Adminis­
tração e o Erário Público, entende-se ser 
necessário a prova do impeGlÍmento do 
exercício profissional a ser feito pelo inte­
ressado impeGoindo-se, de plano, possíveis 
solicitaçães de pessoas que não estejam en­
quadradas no amparo que a Lei Maior de­
termina. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISS6ES PERMANENTES 

CONSTITUlIÇAO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL • 

1988 
.......... .. ..... .. . .................. .. ... 

ATO DAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITóRIAS 

............. ........ .. ... .. ... ............ 

A.rt. 8.° É concedida anistia aos que, no 
penodo de 18 Ô8 setembro de 1946 até a 
data d~ promulgação da Constituição, fo­
r am atmgIdos, em decorrência de motiva­
ção exclusivamente política, por atos de 
exceção, institucionais ou complementares . , 
aos que foram abrangIdos I-'elo Decreto Le-



gislativo n.O 18, de 15 de dezembro Qe 1961, 
e aos atingidos pelo Decreto-Lei n.o 864, de 
12 de setembro de 1969, asseguradas as 
promoções, n a inatividade, ao cargo, em­
prego, posto ou graduação a que teriam di­
reito se estivessem em serviço ativo, obe­
deciQos os prazos de permanência em ati­
vidade previstos n as leis e regulamentos vi­
gentes . respeitadas as características e pe­
culiaridades das carreiras dos servidores 
pÚblicos civis e militar·es e observados os 
respectivos regimes jurídicos. 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

3 

§ 3.° Aos cidadãos que foram impeGlidos 
de exercer, na vida civil, atividade profis­
sional específica, em decorrência das Por­
tarias Reservadas ao Ministério da Aero­
n áutica n .O S-50GM-5, de 19 de junho àe 
1964 e n.O S-285GM-5 será concedida repa­
ração de n atureza econômica, na forma que 
dispuser lei de inicia t iva do Congresso Na­
cional e a entrar em vigor no prazo de doze 
meses a contar da IJromulgação da Consti­
tuição. 
. ... ..... ... .. .... ... .... .......... ....... . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . -.~ .... 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N~ 2.189, DE 1989 
(Do Sr. Paulo Ramos) 

Concede reparaçao de natureza econômica 

didos de exercer D~ vida civil atividade specíf~ca em 

decorrência das Portarias reservadas 5-50 GM- 5 e 5-285 

GM-5 do Ministério da Aeronáutica. 

(ANEXE-SE AO PROJETO DE LEI N9 1.329, DE 1988) 

o Congressc Nacional decte~a : 

Art. 1º De conformidade com o disposto no § 3º do Art. 

8º do Ato das disposições trônsitórias da Constiluiç50. cs aO[O 

nautas. aerovi ários e milita r es. atingidos por atos institucic~;i~ 

ou comple mentares. que na vida civil Foram impossibilitados de 

e xerc er ativi dades específicas de aeronauta e aeroviério erT1 r '.r; 

ç~o das Portarias Reservadas nºs. 5-50 GM - 5 . de 1 9 de junho de 

1964. e 5-285 GM - 5 , de lº de setembro de 1966. do Ministério da 

Aeronáuti ca . desde que requeiram 0S benefícios estabelecidos np~ 

ta lei dentro do praz o de 60 (sessenta) dias após sua publica;~n 

f~ ão jus a reparaçã o de natureza econÕmica . prevista nesstq !ai. 

cu jas despesas decorrentes de sua aplicaç50 correrêe per ccn~~ 

dpç dotações do orçamento geral da Uni50 para o corrent~ ~xer ' [ 
CiQ . 

Parágra fo único - Os Milit"res <Ia Força Aé,ea Prasilei 

r a. aeronaut as e aeroviários . ter50 a seg!llnte re",ôr<içi'io 
mi c a: 

econõ 

A Un i50 pagar~ a cada beneficiál'io. at~ 60 (~ess~nte. 

~i~s após o requerimento do mesmo ao Minis~ório da Fazend8 p',!) 

maior re rnllne r aç;)c mensal je sua carreira rspccíf1 22 il cala 

promulgaç~o destn lei, incluindo n~~te a parte fJya c varlf.n 

bp~ c om o qualquer owtra ç-~~ificaçJo qll( ~~n~, a S0f ;~\S~j' l, 

multiolicado pelo nÚ~~lo de ~e5~S decnrrir'OS rntlc ~ J~~l • 
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o beneficiário so f,reu a s anç~o imposta pe l o ato institucional ou 

complementar e a data de publicaç~o desta Lei . f i cando também ca 

da benefic i ad a ha bilitada a requerer ao Ministro da Previdência e 

Assistê nc i a Soc ia l. através da ó r gão de concessão de benefícios 

da Previd ência Soc~al ma is próxima do s eu domicílio . uma aposent! 
doria com vig ência a partir da publicação desta lei . que será P! 

9a pela Pre vidê nc i a Social por con:a da União e cujos recursos n~ 

cessário s pa ra o seu pagame nto serão adiantados pela Previdência 

Social e restituí dos a e l a pela União em c o tas trimestrais à con 

ta do orçamento da Uni~o. de acordo com sua programação financei 

ra compen s ada s as eventuais diferenças . aposentadoria esta c u jo 
valor ser á corre spondente em número do sa l á r io mínimo . calculados 

até a 2~ ( se gund a) casa decimal ao valor do salário fornecido p~ 

lo Sind ica t o Naciona l das Aeronautas de que trata este parágrafo. 

Art . 2Q São documen:os probatórios para fins de 

percepç ão dos benefIcios estabelecido ~ no t J§ Onico do art . IQ des 

ta lei. e deverão acompanhar os requerimen t os aos órgãos compete~ 
teso os seg ui ntes : 

I - para os aeronautas e ae r oviários . a cópia do 
Diário Of icia l qu e publicou a sanção imposta pelo Ato Institucio 

nal ou c omplementar e a ' cópia da licença fornecida pela Diretoria 
de Aer onau t ica Civil do Ministéri o da Aeronáutica . 

2 - pa r a os militares dos quadros e subespecialid~ 

des enqu adrad os no § On ico do art. lQ desta lei . as folhas de a I 

ter aç ões do histórico militar que prove . ter pertencidO a esses 
qu ad r os e subespecialidades e a data em que sofreram a sanção im 

pos ta pe l o Ato Institucional ou Complementar. 00 a cópia do Diá 

ri o Of i c i al que publicou a sanção imposta pelo Ato Institucional 
ou Comp l ementar . 

Art. 3 2 Os he r deiros e de pen dentes dos cidadãos 
já falecidos. que ser iam beneficiados por 'esta le i. te r ão a re 

paraç~o econôm ica de que t r ata os §§ On ~ co do art. IQ desta lei 

sendo que a quant i a a se r recebida através do Min i sté r io da Fa 

zenda s e rá cal cu l ada da d'ata em que o c i dadão sof r eu a sansão • 
imposta pe lo At o I ns t itucional ou Comp l eme nt ar até a do se u fa 

leciment o . e t ambém fa r ão jus a um~ pensão . ex t ensi~a aqueles 
que vi e r em a se r herdeiros dependentes dos beneficiados por es 

ta lei. desde que ass i m sejam considerados pela Previdência So 
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clal , cujo cálculo terá por base o valor das aposentadorias de 

que trata os §§ Gnico do art. ' lº e nas mesmas condiç5es da pe~ 
·são previdenciária. 

Art. 42 A aposentadoria de que trata os §§ Gni 

co do art. lº, de sta lei . não poderá ser acumulada com qualquer 

outra provenien te da Previdência Social . devendo o beneficia ­

do optar por aquela que desejar. 

Art. 52 Após a publicação desta lei: 

1 - Os Ministros da Fazenda e da Previdência e 

Assistência Social providenciarao os recurso s para aplicação des 

ta lei. bem como providenciarão normas internas no âmbito de seus 

respectivos ministérios para que os beneficiados recebam a rep~ 

ração a que fizer em jus nos órgãos em que a requereram e no pr~ 

zo previsto por lei. 

Art. 6º Sobre a reparação econômica de que tra 

ta os §§ único ao art. 19 desta lei. não incidirá qualquer tri 
buto . 

Art . 7º Esta lei entra em vigor na data de sua 
publica ção . 

Art. 8º Revogam-se as disposições em contrário . 

JUS T I F I C A ç A O 

1. O texto constitucional. em seu § 32 . art. 8º 

do Ato da s Oisposiç5es Transitórias . determina . com justiça . a 

reparaçã o econômica daqueles que foram impedidos . por ato de fo~ 

ça do E~tad o de exercerem atividades para as quais estavam pr~ 

fissional mente habilitados. 

2. No âmbito do Ministério da Aeronáutica essa ar 
bitrariedade configurou-se na edição das Portarias nºs S- 50GM - 5 
e S-285GM-5. respe ctivame n te . de 1 5 de junho de 1964 e 12 de se 

tembro de 1966 . ating indo militares e aeronautas civis . 

3. Torna-se patente a impossibilidade do resgate 
pleno do dano sofrido . pelo caráter sUQjetivo da pena aplicada 

forçando profissionais a buscarem outra atividade que não aqu~ 
la para a qual foram formados . 
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4. Assim. dentro do disposto no precéito conSCI 

tucional. a reparação econômica é a alternativa possível - que. 

no presente projeto de lei. pretende-se oferecer. 

5. Guardando uma similaridade com a anistia con 

sedida àqueles atingidos por a os de exceção (e as Portarias 

S-50GM-5 e S-285GM-5 podem ser consideraoas como tais) . 

6. Isso atende. inclusive. ao espirito da Assem 

bIela Nacional Constituinte que. sabiamente . incluiu O § 3º no 

art. 8º . que trata especi ficamente da Anistia a atos de exceção . 

7. Na base de reparaç§o foi considerado o valor 

do maior salário da carre ira. entendido que todos atingiriam o 

último posto das carreiras respectivas . 
Sala das Sessôes. em 20 de abril de 1989. 

De putado PAULO liAMOS 

• 



• 

-5-

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA COORDENACA O 
DASCOMISSOES PERMANENTES 

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBI.ICA rmI.:R1ITIV J\ DO BRASIL 

1988 

• • • • -
ATO DAS DISPOSIÇÓES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

• • • 

-

Art. 8' t:: concedida anistill aos q~. no periodo de J 8 de 
setembro de J 946 ~té 8 daUl da promulg8çilo da Constituiçilo. 
foram .. tingidos. em decorrênc~ de motiv .. çbo exclusiv .. mente 
politic ... por .. tos de exceção. instituciorulis ou complemenUlres. 
1105 que foram ab,angidos pelo Decreto Legisllltivo n" J 8. de 
J 5 de dezembro de J 96 J. e /lOS /ltingidos pelo Decreto-Lei 
n' 864. de J 2 de setembro de J 969. IIssegurad8s /lS promoções. 
l\lI irultividade. lIO cargo. emprego. posto ou grlldlU>çilo /l que 
teMm direito se estivessem em serviço 8tivO. obedecidos os 
prdZOS de permanêndo em .. tividade previstos nlIS leis e regula­
mentos vigentes. respeiUldas 8S cllracteristicllS e peculiaridlldes 
das carreiras dos servidores públicos civis e miliUlres e obser­
vados os respectivos regimes juridicos. 

§ 3' I\os cidadãos que foram impedidos de exercer. na 
vida civil. IItividade prortssional especirtca. em decorrênc~ das 
POrUlMS Reservadas do f.\inisterio da Aeronáutic .. n' S-50-GMS. 

Ó<' 19 de junho de 1964. c n< S·285-GMS sera concedida repara­
~dO de ndtureM economlca. nll forma que dispuser lei de inicill­
tNa do Congresso NaClOndJ e a entrar em vigor no prazo de 
doze meses a COOLM d ~ promulgação da Constituição. 

- - - - - -
- - -

-
-

- ---- ---- -----------
Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

• 
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CÂMARA DOS [tEPUTADOS 
PROJETO DE LEI Nº 2.580, DE 1989 

(Do Sr. Francisco <üster) 

Dispõe sobre aplicação do § 3º 
8º das Disposições Transitór i as da 
tuição Federal, promulgada em 5 de 
de 1988 . 

do art . 
Consti­
outubro 

(Ane xe-se ao Projeto de Lei n Q 1.329, 
de 1988.) 

o Congresso Naci onal decreta: 

Art. 1Q OS cidadãos a que se refere o § 3 Q do 
art . 8 Q das Disposições Transitórias da Constituição 
Federal da RepOblcia Federati va d~ Brasil, de 5 de ou­
tubr o de 1988, são os aer o nautas, os aeroviários e os 
militares atingidos por atos de exceção , institucio­
nais ou complementares que foram impedidos do exercí­
cio da respecti v a especialização na vida civil em de­
corrência das portarias reser vadas do Ministéri o da 
Aer onáutica de n Qs S-50-GM5, de 19 de junho de 1964 e 
S-285-GM5, de 1Q de setembro de 1966. 

Art. 2 Q A reparação de natu reza econômica conce­
dida de acordo com o estabeleciclo pelo § 3 Q do art. 8 Q 
do At o das Disposições Constitucionais Transit ó rias, 
referido no artigo anterior, será paga aos aer onautas, 
aer oviários e a os militares, pelo Ministério ao qual o 
beneficiárjo se encontra v in,:u lad o , no valor de 15 
(qUinze) vezes o total dos venc imentos, salários ou 
proventos, do mês do pagamento desta reparação, multi ­
plicado pe l o nOmero de meses decor ridos entre a data 
da promulgação da Constituição Feder al e a data de en­
trada em v igor desta lei. 

Parágrafo Onico. A reparação de que trata o pre­
sente art igo, será paga ao benefiário como "Gratifi­
cação Especial de Reparação Econômica", acumulável a 
partir d o dia subseqüente a o da v igênci a desta lei, no 
valor de 90% dos vencimentos, salários ou proven tos 
fixad os para o mesmo, devendo, no ent anto, ser atua­
lizda sempre que houver alteração da tabela de remune­
ração dos aeronautas, aerov iári os e dos militares. 

Art. 3 Q OS herdeiros e os dependentes dos 
nautas, aeroviári os e dos militares beneficiados 
§ 3 Q do art. 8 Q das Disposições Constitucionais 

aero­
pelo 

Tran-
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sitórias da Repúbli c a Federativa do Brasil, de 5 de 
outubro de 1988, já falecidos, fazem jus também 
a reparaç ão de natureza econômica concedida nes t e dis­
positi vo constitucional, devendo a eles ser paga nos 
termos estabelec idos no art. 2Q e parágrafo úni co des ­
ta lei. 

Art. 4Q A execução das disposições contidas nos 
arts. 2Q e 3Q da presente lei fica a cargo do órgão de 
origem do aeronauta, aeroviário e do militar, que 
deve rá providenciar os meios necessários ao pagament o , 
num prazo máximo de até sessenta dias a contar da pu­
blicação desta lei, d a reparação econômica, ora 
estabelec ida. 

Art. 5Q As despesas decorrentes da aplicação des­
ta lei correrão por conta das dotações do Orçamen t o 
Geral da União, para o corrente e xercício. 

Art. 6Q Esta lei entra em v igor na data de 
publicação. 

Art. 7Q Revogam-se a s disposições em contrário. 

Just if i cação 

1. O texto constitucional, em seu § 3Q art. 8Q do 
Ato das Disposições Transitórias, determina, com jus­
tiça, a reparação econômcia daqueles que foram impedi­
dos, por ato de f orça do Estado de exercerem ati v ida­
des para as quais estavam profissi o nalmente 
habilitados. 

2. No âmbit o d o Ministério da Aeronáutica essa ar­
bitrariedade conf igurou-se na edição das Po rtarias nQs 
S- 50-GM-5 e S-285-GM- 5, respecti v amente, de 15 d e jU ­
nho de 1964 e 1Q de ~ etembr o de 1966, atingindo mili ­
tares e aeronautas civ is. 

3. Torna-se pat~nte a impossibilidade d o resgate 
pleno d o dano sofrido, pelo c aráter subjeti vo da 
pena aplicada, f orçando pro fis s i o nais a busc ar o utra 
atividade que não aque la para a qual foram f o rmado s. 

4. Assim, dentr o do disposto no preceit o constitu­
cional, a reparação econômica é a alternati v a poss í vel 

que, n o presente projeto de lei, pretende-se 
oferecer. 

5. Gua rdando uma s imilaridade com a anistia conce­
dida áqueles ati ng idos por at os de exceção (e as Por ­
tarias nQs S-50-MG-5 e S-285-GM- 5 podem ser cons idera­
das com tais). 

6 . Isso at ende , inclusive, a o espírito da Assem­
bléia Nacional Constituinte que , s abiamente, inc luiu o 
§ 3Q no art. 8Q que trata especificamente da anistia a 
at o s de exceção. 

"' Z 
i ~ 7. Na base de r eparação foi considerado o val o r d o 
3 ~ maior salári o da carreir a, entendido que todos atingi-

riam o último posto ela s c arreiras respectivas. 

• 
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Sa l a da s Ses s ões, lQ de junho de 1989. Francisco 
Küster . 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 

COORDENACÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLI CA FEDERATI VA DO BRASIL 

1988 

ATOS DAS DISPOSICÕES CONSTI TUCIONAIS TRANSI TÓR IAS 

Ar t . 8Q É c o nc edida anis t ia a o s que, no perí o d o 
de 18 de setemb r o de 1946 a t é a data da pr omul gação da 
Cons tit u ição , f o ram atingidos, em decorrência d e mo ti ­
va ção e xc lusi vamente política , po r atos de e xceção, 
i nsti t uc i o nais o u complementares , a o s que foram abran­
gidoS pe l o Dec ret o Legislativo nQ 18 , de 15 de dezem­
bro de 196 1 , e a os a t ingidos pe l o Dec r e t o-Le i nQ 864, 
de 12 de setembro de 1969 , as s eguradas as promoções, 
na inati v idade, a o cargo, emp r ego, pos t o ou graduaçã o 
a q ue t e riam direit o se estivessem em s ervi ç o ati vo, 
o be dec ido s o s p r azos de per manênCia e m ativ idade pr e ­
v i s t o s nas l eis e regu l amen t os v i gen t es, respeitada s 
a s c arac terísticas e pec uliaridades das c arreiras d os 
ser v i d o r e s públi cos c i v is e militares e o bservado s os 
respec t i vos r e gimes jurídi cos. 

§ 3Q Ao s c idadão s que f o ram impedido s de e xercer , 
na v i d a c i v il, ati v idade p r ofissi o na l espec í f i c a, em 
decorr ê nc ia das Po rtar ias Rese r vadas d o Mi n is tér i o da 
Aer o náuti c a nQ S-50- GM- 5, de 19 de junho de 19 64, e nQ 
S- 285-GM- 5 s e rá c o nc edi da r eparação de natureza e c onõ­
mi ca, na f o rma que dispuser lei de ini c ia t i va d o Con­
gr esso Nac i o nal e a entrar em v i gor no prazo de doze 
meses a conta r da pr omul g a ção da Co ns t ituição. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELO AUTOR 

PO RTARIA NQ 77 - A/ GM-5, DE 3 DE MAIO DE 1979 

Revoga as Portarias nQ S/50-GM- 5 , de 19 
de junho de 1964 e S-285/GM-5 , de 1Q de se­
tembro de 1966 . 

O Ministro de Es t ado de Ne góc i o s da Aeronáut ica , 
t e ndo e m v i sta o di s pos t o da Emenda Co nstituc i o al de 
nQ 11, de 13 de o utubro de 1978, reso l ve : 

Art. 1Q Revogar a s Po rtarias sígilosa s nQ 
S/ 50 / GM- 5 , de 19 de junho de 1964, que dispõ e sobre 
"concessão de li c e nças e r eval i daç ã o de c ertifi c ado s 
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de habilitação ", e de n Q S /285- GM-5, de 1Q d e setembro 
de 1966, que "suspende a conc essão de l icença s e a re­
v alidação de certificados de habilitação". 

Art . 2 Q Esta portaria entra em v igor na data de 
sua pub l icação . _ Tenente-BrigadeirO-do- Ar Déli o J ar­
dim da Matos, Ministro da Aeronáuti c a. 

PORTARIA MINISTERIAL RESERVADA 

NQ S-50-GM-5 DE 19 DE JUNHO DE 1966 

O Ministro de Estado dos Negóc ios da Aer onáut ica , 
considerando as razões apresentadas pela Diret oria de 
Aeronáutica, reso l ve: 

Suspender, até ulterior de1iberção: 

1 . As concessões de li c enças prev istas na Portaria 
n Q 896-A-HM-5, de 29 de ago sto de 1963 , a todos os mi ­
litares transferidos para a reser v a por força do Ato 
Instituc i o nal de 9 de abril de 1964 . 

2 . As rev alidações de certifi c ado s de habilit ação , 
também previstos n a portaria a c ima c itada, a todos o s 
aeronautas e aer o v iári os penalizados pelo referido 
ato. 

a) Maj o r-Brigadeiro-do-Ar Nelso n Freire La vanere 
Wanderley, Ministro da Aeronáutica. 

PORTARIA MINISTERIAL RESERVADA 

NQ S- 285-GM- 5 DE 1Q DE SETEMBRO DE 1966 

Sus pende a conces são de licenças e re­
val i dação de certif icados de habi l itação . 

O Ministro de Est ado dos Negóc i o s da Aer onáuti ca, 
considerando as razões apresentadas pela Diret o ri a da 
Aeronáutica Civil, reso l v e suspender, até ulterior 
deli beração: 

1. As concessões de li c ença previstas na Po rtaria 
n Q 869-A-GM-5, d e 29 de agosto de 1963, a todos os mi ­
litares atingidos por at os instituc ionais o u comp l e­
mentares. 

2. As revalidações de certificados de habilitação, 
também p r e v istas na portaria acima citada, a t o dos os 
a e ronau tas e aer ov iários penalizados pelos referidos 
atos. 

A presente 
de 19 de junho 
sua pub i cação. 
c a. 

portaria substituiu a de 
de 1964 , e entra em vigor 
_ Eduardo Gomes, Ministro 

n Q S-50-GM- 5, 
na data de 

da Aer onáuti -

Centro Gr áfico do Senado Federal Bras1lia DF 

• 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI NQ 3 . 167 , DE 1989 

(00 S r . Ar n a l d o Faria de Sá ) 

Concede re paração de natureza e conômica 
aos cidadãos impedidos de e xerce r na v i da 
civil ativid ade especific a em decorrência 
das Portarias Re servadas 5 -50 GM- 5 e 5 - 285 
GM- 5 do Ministério da Aeron á utica . 

(An exe - se a o Pr o j e t o d e Le i n Q 1 . 329 , 
d e 19 8 8 . ) 

o Congr esso Nac i o nal dec r e ta: 

Art . 1Q De confo rmidade com o di spos t o no § 3 Q d o 
a rt. 8 Q d o At o da s Di spos i ç ões Tran s it ó ri as da Co ns ti ­
tu i ção , os a e r o naut as , a e r o v i ários e mil i t a r es , a tin ­
g i d o s por at os in s tituc i o nai s o u comp lementar es , que 
na v ida c i vi l f o r a m impo ss i b ilitados d e exe r ce r ati v i ­
dades es pec ifi c a s d e a e r o nauta e a e r ov iári o e m função 
d a s Po rtaria s Rese r v ada s n Qs S-50 GM- 5, d e 19 d e junho 
d e 1966 , e S- 285 GM- 5 , d e 1Q d e se t e mbr o d e 1966, do 
Mini s t é ri o da Ae r o náuti c a, d esd e que requeiram os be­
nef í c i o s es tabe l ec idos nes ta l e i d e ntr o d o prazo de 60 
( sessenta) dia s apó s s ua publi c ação , farão jus a repa­
ração d e n a tur e za econ~ni c a, pr ev i s t a nes ta l ei , c u jas 
despes a s decorr en t es d e s ua a p li c ação correrão po r 
cont a das dot ações d o o rçame nt o ge ral da União pa r a o 
corr e nt e ex er c í c i o . 

Par ág rafo úni co . Os militares d a Fo rça Aé r e a Bra­
si l e ira, aer o nauta s e a e r ov i á ri os , t e r ã o a s eguinte 
r e paração e conômi ca : 

A União pag ar á a c ada bene fi c iári o , at é 60 
( sessenta) dias após o r e q ue ri me nt o d o me smo a o Mini s­
t é ri o da Faze nda, p e la mai o r r e mune r ação me n s a l d e sua 
ca rr e ir a es pec ífi c a á data da pr o mu l g açã o des ta l e i, 
inc lu ido ne s t e a part e fi x a e v ariáve l , be m c omo q u a l ­
que r o utra gratif i c ação que venha a se r in s tituída , 
multip l icado pe l o núme r o d e me s es decorridos e ntr e a 
data e m q ue o be n e fi c i á ri o sofr e u a sanção i mpos ta 
pe l o at o inst i tuc i o na l o u c o mp l e me ntar e a data d e p u ­
b l i c ação des t a l e i , fi cando também c ada bene fi c iado 
ha b ilitado a r e que r er a o Mi 'li s t r o da Pr ev i d ê n c ia e As ­
s i s t ê nc i a Socia l atra vé s d o ó rgão de conc essão d e be ­
ne fí c i o s da Pr e v idê nc ia Soc ial mais pr ó x i mo d o seu d o ­
mi c íli o , uma apo s e ntado ria c om vigênc ia a p a r tir da 
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publicação des t a lei, que será paga pela Previdência 
Social por conta da União e c uj os rec ursos neces sá rios 
para o seu pagamento serão adiantados pela Prev i dênc ia 
Social e restitu i dos a ela pela União em cotas trimes­
trais à con ta do orçamen t o da União de acordo com sua 
programação financeira, compensadas as eventuais dife­
renças, aposentadoria es ta cUjo va l o r será correspon­
dente em número do salário minimo, calculado até a 2ª 
( segunda ) casa decimal, ao va l o r do sa l ário fornecido 
pelo S indi cato Nacional dos Ae ronautas de que trata 
este parágrafo. 

Art. 2Q São documentos pr obatórios para fins de 
per cepção dos benefic i os estabelec idos no § 'Q do art. 'Q de s ta l e i, e deverão acompanhar os requerime ntos 
aos ó rgãos competentes, os seguintes: 

, _ pa ra os aeronaut as e aeroviários, a cóp ia 
do Di ár i o Ofic ial que publicou a sanção imposta pelo 
Ato In s tituc ional o u complementa r e a cópia da licença 
f o rnec ida pela dir e t o ria de ae ronáutica c i vi l do Mi­
nistério da Aeronáutica; 

2 _ para os militares dos quadros subespecialidades 
enquadrados no parágrafo único do art. 'Q desta lei, 
as f o lh as de alt e rações do histórico militar que pro­
vem ter pertencido a esses quadros e subespecialidades 
e a data em que sofreram a sanção imposta pelo ato 
instituc i onal ou compl ementar, ou a cópia do Diári o 
Of ici al que pub li cou a sanção imposta pelo ato ins ti ­
tuci onal o u comp l ementar. 

Art. 3Q Os herdeiros e dependentes dos cidadãos 
já fale c idos, que ser iam beneficiados por esta lei, 
terão a reparação econômi ca de que trata o parágrafo 
único do art. 'Q desta lei, sendo que a quant ia a ser 
recebida através do Mini stério da Fazenda será calcu­
lada da data em que o c idadão so freu a sanção imposta 
pe l o Ato Instituci onal ou Complementar até a do seu 
fa l ecimento, e também farão jus a uma pensão, ex t ensi­
va áque l es que v ierem a ser herdeiros dependentes dos 
beneficiados por esta l ei, desde que assim sejam con­
s ide rados pela Previdência Socia l, cujo cálcu l o terá 
po r base o valor das aposentadorias de que trata o 
parágrafo único do ar t. 'Q e nas mesmas condições da • 
pensão previdenciár i a . 

Art. 4Q A aposentadoria de que trata o parágrafo 
único do art. 'Q desta l ei , não poderá ser acumulada 
can qualquer outra proveniente da Previdência Soc ial, 
de ve ndo o beneficiado op tar por aquela que desejar. 

Art . 5Q Após a publicação desta lei: 

, ._ os Ministros da Fazenda e da Previdência e As ­
s i stência Soc i a l providenciarão os recursos para apli ­
c ação desta l e i, bem como providenciar'ão normas inter ­
nas no âmbito de seus respecti vos ministérios para que 
os beneficiados recebam a repa r ação a que fizerem jus 
nos ó rgãos em que a requereram e no prazo prev i sto por 
1 e i . 
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Art. 6Q Sobre a reparação econ~nica de que trata 
o parágrafo (mico do art . 1Q desta lei, não incidirá 
qualquer tributo. 

Art. 7Q Esta lei e ntra em v igo r na data de sua 
publi c ação . 

Art. 8Q Re vogam- se as dispo siç6es em c ontrário . 

Ju s t i f i cação 

o text o con s tituc i o nal, em seu § 3Q, art. 8Q do Ato 
das Disposiç6 es Transitórias, determina, com justiça, 
a r e paração e con ómica daque l es que f o ram impedidos , 
por ato de f o rça do Estado, de exercerem ati v idades 
para a s quai s e s ta v am pro fiss i onalmente habi l itado s. 

No âmbit o d o Ministério da Aer o náutica essa arbi­
trariedade configur o u- s e na edição das Portarias nQS 
5 - 50 GM-5 e S - 285 GM-5, respecti vamente, de 19 de jU­
nho de 1966 e 1Q de s e t e mbro de 1966, atingindo mili­
tares e aer o nautas ci v is . 

To rna-se pat e nt e a impo s s ib i lidade d o resgate pleno 
d o dano so frid o , pel o c aráter subjeti vo da pena apli­
c ada, f o rçando pr o fissi o nai s a bu scar e n o utra ati v ida­
de que nã o aquela para a qual f o ram formad o s . 

Ass iln, d e ntr o d o di s po sto n o pr eceit o con s ti t UCio­
nal, a repa r açã o eco nómi c a é a alternat i va possi vel 
que , no pr esente pr o j e t o d e lei, pret e nde- se ofe r e c er . 

Guardando uma s imilaridade com a anistia concedida 
àque l es ating idos po r at os d e e xceção ( e as Po rtarias 
S - 50 GM- 5 e S-28 5 GM-5 p odem s e r considerado s como 
tai s ) . 

Is so at end e , inc lu s i ve , a o e s pirit o da As sembléia 
Nac i o nal Cons tituint e qu e , s abiame nt e , inc luiu o § 3Q 
no art. 8 Q, que tr a ta e spec ifi came nte da ani s tia a 
at o s d e exceçã o . 

Na ba s e d e r eparação f o i con s ide rado o val o r d o 
maior salári o da c arr e ira, entendido que todos atingi­
ram o último pos t o das c arreiras respecti v a s . 

Sala da s Sess6es , 2 de agos t o de 1989 . _ Dep u ­
tado Arnaldo Faria de Sá. 

LEGISLAÇÃO CITADA , ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANEN TES 

CONSTITUI ÇÃO DA 

REPÚBLI CA FEDERATI VA DO BRAS IL 

ATO DAS DISPOS I ÇÕES 

CONS TITUCIONAIS TRANS ITÓRIAS 
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Art. 8 Q É concedida anistia aos que . no per í odO 
de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação da 
Constituição, foram atingidos, em decorrênc ia de moti­
vação exclusivamente politica, por atos de exceção . 
institucionais o u complementares, aos que foram abran­
gidos pelo Decreto Legislati vo n Q 18, de 15 de dezem­
bro de 1961 . e aos atingidos pelo Dec ret o-Lei nQ 864, 
de 12 de setembro de 1969, asseguradas as pr omoç6es , 
na inatividade, ao ca rgo , emprego, posto ou graduação 
a que teriam direit o se estivessem em serviço ativo, 
obedecidos os prazos de permanênCia em ati vi dade pre­
v ist os nas leis e regu lamentos vigentes, respeitadas 
as c aracterísti c as e peculiaridades das carreiras dos 
se r vidores púb l i cos c i vis e militares e obse r vados os 
r espec ti vos regimes juridicos. 

§ 3 Q Aos cidadãos que f o ram impedidos de exercer, 
na vida c ivil, ati v idade profissional específica, em 
decorrência das Portarias Reser vadas do Ministér i o da 
Aer onáuti c a n Q S-50-GM5 , de 19 de junho de 1964, e n Q 

S-285-GM5 será concedida reparação de natureza econô­
mi ca , na forma que dispuser lei de iniciati va do Con­
gresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze 
meses a contar da promu l gação da Constituição . 

Centro GráfiCO do Senado Fede r al Brasi 1 ia DF 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PROJETO DE LEI N° 2.131, DE 1991 

(Do Sr. Virmondes Cruvinel) 

Regula a reparação da natureza econômica prevista no arti 

go 8 2 , parágrafo 3 2 , do Ato das Disposições Contitucionais 
. , . 

Transltorlas. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI N2 3.592, DE 1989). 

o CONGRESSO NACIONAL Ve~~eta: 

A~t. 1 Q 0.6 ~-<'dadã.o.6 at-<'Vl.g-<'do.6 pela.6 Po~ta~-<.a.6 Re.6 e~vada.6 

do M-<'Vl.-<..6t~~-<.o da Ae~oVl.âut-<.~a, Vl.úme~o S-50 - GM-5, e S-Z85-GM5, de 
1964, ~e~ebe~ão, ~omo ~epa~ação e~onôm-<.~a, a -<.nteg~-<'dade do.6 p~oven 

to.6 auóe~-<'do.6 no pO.6to, ~a~go ou óunção que exe~~-<.am, ~ontando e.6.6a 

-<.nden-<.zação um qa-<.nqaên-<.o, at~ 5 de julho de 1988. 

§ 1 Q - 0.6 que 
~ 

nao a hajam al~ançado a -<'dade pa~a 

apo.6entado~-<.a ~ompul.6õ~-<.a, ~eto~na~ão ao .6e~v-<.ço at-<.vo 

~om a.6 vantagen.6 de.6te a~t-<.go, gozando a.6 p~omoçõe.6 po~ 

ant-<. 9 u-<. da de. 

§ ZQ - Em ~a.6à de -<'dade pa~a ~ompul.6õ~-<.a ou de 
tempo pa~a a expul.6õ~-<.a, 0.6 beVl.eó-<.~-<.ã~-<.o.6 de.6ta le-<. ~e~e 

be~ão 0.6 p~oveVl.to.6 do pO.6to -<.med-<.ato, -<.nadmit-<'da a ~eve~-
-.6ao de que t~ata o "~aput" de.6te a~t-<.go. 

A~t. ZQ 0.6 he~dei~o.6 do.6 ~-<'dadão.6 de que t~ata e.6ta lei 

pode~ão ~e~lama~, tanto o ~ônjuge, a.6 Ó-<'lha.6 .6oltei~a.6 e 0.6 ó-<'lho.6 
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meno~e~, pen~ão eq[~valente ao p~ovento a que o e~po~o ou pa~ t~ 

nha d~~e~to, podendo ple~tea~ toda~ a~ ~nden~zaçõe~ de que t~ata e~ 

ta le~ . 

do A~t. 19 ~e~ão c.ompen~a.do~ c.om o 

b~ên~o do~ venc.~mento~ atual~zado~ 

do A~t. 89 da Con~t~tu~ção. 

6o~ma 

ac.~ê~c.~mo de c.~nc.o po~ c.ento 

daquele~ bene6~c.~ado~ pelo § 

po~ 

39 

A~t. 49 E~ta le~ ent~a em v~go~ na data de ~ua publ~c.açãoo 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O~o~tunamente, 6o~ ~ubmet~do a e~ta Ca~a, p~ojeto de le~ 

~egulamentando o § 39 do A~t. 89 do Ato da~ V~~ .Y.)o~~çõe~ C-':Jn~t~tuc.~o 

na~~ T~an~~tó~a~. 

Em luga~ de v~go~a~ a pa~t~~ de 5 de outub~o de 1989, . a 

p~opo~~ção te~m~nou a~qu~vada po~ dec.u~~o de leg~~latu~a. 

Ao ~enová-la, e~pe~amo~ que a Com~~~ão de Con~t~tu~ção e 
J~t~ça e de Redação ap~ove ~ua adm~~~~b~l~dade, ã dec.~~ão do Plená 
~~o. 

-Sala da~ Se~~oe~, 6t1 f 

tu l \ {{ {{ / 
VIRMONVE CRUVINEL L 

• 

• 



CONSTITU 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASa 

1988 

,., .................................................................................................................................. .. 

ATO DAS DISPOSiÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

.......................... .. ................................................ , ..................................................... .. 

Art. 8~ É concedida anistia aos que, no período de 18 de 
setembro de 1946 até a data da promulgação da Constituição, 
foram atingidos, em decorrência de motivação exclusivamente 
política, por atos de exceção, institucionais ou complementares, 
aos que foram abrangidos pelo Decreto Legislativo n'? 18, de 
15 de dezembro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei 
n'? 864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, 
na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou graduação a que 
teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os 
prdZOS de permanência em atividade previstos nas leis e regula­
mentos vigentes, respeitadas as características e peculiaridades 
das carreiras dos servidores públicos civis e militares e obser­
vados os respectivos regimes jurídicos . 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§)'? Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, na 
vida civil, atividade profissional específica, em decorrência das 
Portarias Reservadas do Ministério da Aeronáutica n'? S-50-GM5, 
de 19 de junho de 1964, e no' S-285-GM5 será concedida repara­
ção de natureza econômica. na forma que dispuser lei de inicia­
tiva do Congresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de 
doze meses a contar da promulgação da Constituição. 

.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .................... .. .................. .. 

............................................ -_ ................ .. .o ......... ..... - .. .. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 
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Aprovado o substitutivo da Comissão de Finanças e Tributação e a re -

dação final. A matéria retorna Federal. 

Em 24 de março de 1993. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LE I N° 3.592-A, DE 1989 
(Do Senado Federal) 

Dispõe sobre a reparação de natureza eo::rõnica prevista ro parágrafo )9 
do artitp 89 do Ato das Disp:>Sicões O:lnsti tucionais Transitórias; terrlo 
pareceres: da ü::xnissão de Cbnstituicão e Justiça e de Redação,pela CXX\S 

titucicnalidade, juridicidêrle e técnica legislativa ; da o:missiw:> de Tra 
balho, de Mninistração e Serviço PÚblioo, pela aprovacão deste e doS 
de nQs 1.727/89 , 1.735/89 , 2.189/89 , 2.580/89 , 3.167/89 , 4.247 /89 e 
2.131/91 apensOOos; e da <l:missão de Finanças e Tributação, pela ad~ 
ção financeira e , TO mérito, pela aprovação , CXJTl substitutivo, deste e 
pela prejudicialidade dos de nQs 1.727/89, 1. 735/89, 2.189/89,2.580/89, 
3.167/89, 4.247/ 89 e 2. 131/91, apensados . 

(PRlJEI'O DE lEI N9 3 . 592 , de 1989, nNX) APENiAOClS OS DE NQs 1.727/89 , 
1.735/89 , 2.189/89 , 2. 580/89 , 3. 167/89 , 4.247/89 e 2. 131/91. A QUE SE 
REFEREM OS pAREJ:ERES) 

o CONGRESSO NACIONA L dec reta : 

Art. l Q - Os aeronauta s , aer oviá rio s e militares atingido s 
por ato s institucionais ou complementares , impossibilitados de, na 
vida civil, exercer atividades específicas de aeronau ta e aeroviário, 
em funçDo das Portarias Re s ervada s nOs S-50-GM5, de 19 de junho de 
1964 e S-285-GM5, de l Q de setembro de 1966, do Ministério da Aero­
náutica, farão jus à repara ção de natureza econômica prevista nesta 

Lei. 

Art. 20 - A reparação pr ev i sta no artigo anterior será 
concedida mediante requerimen t os do beneficiário, apresentados no 

prazo de sessenta dias da publicação desta Lei, ao Ministro da Fa­
zenda, através da Delegacia Regional do Ministério da Fazenda mai s 
pr6xima do seu domicílio e ao Mini s tro da Previdência e Assistência 
Social, através do 6rgão de concess§o de beneficios da Previdência 

Social mais pr6ximo do seu domicílio. 
Parágrafo único - Os requerimentos de que trata o c aput 

de st e artigo se rã o acompanhad os dos seguintes documentos comprobat6-

rio s : 
I - para os aeronautas e aeroviários, a c6pia do Diário 

Oficial Que publicou a sanção imposta ao requerente pelo ato insti­
tucional ou complementar e a c6pia da licença ou certificado forne­
cido pela Diretoria de Aeronáutica Civil do Ministér io da Aeronáuti-

ca; 
11 - para os militares, as cóp ias das f olha s de alterações 

do histórico militar que provem ter o requerente pertencido ao quadro 
de oficiais-aviadores ou aos quadros e subespecialidades referidos no 
art. 4Q de s ta Lei , assim como a data em que este sofreu a 
posta pelo ato in s titucional ou comp lementar ou a c6pia 
Oficial que publicou a referida sanção. 

sançDo im­
do Diário 

Art. 30 - Os pilotos civis de qualquer categoria e os 
oficiais-aviadores terão reparaça o econômi c a paga pela uniao, através 
da Delegac ia Regional do Ministério da Fazenda mai s pr6xima do seu 

domicilio~ até sessenta dias ap6s a form ulaç§o do requerimento refe­
rido no art. 20, cujo valor corresponderá a duas vezes a quantia 
correspondente ao maior salário pago, na data da publicação desta 
Lei, a piloto de linha aérea da aviaç§o comercial brasileira, de 

companhia de aviação de primeiro nível, multiplicada pelo número de 
mese s transcorridos entre a data em que o beneficiário sofreu a san-

çDo imposta pelo ato institucional ou complementar e a data de 
publicação desta Lei, e corrigida monetariamente de acordo com o in­
dice oficial da inflação até o dia do efetivo pagamento. 

ciam 
Art. 40 - Os demais aeronautas, os militares que 

aos Quadros e subespecialidades Q-AV, os aeroviários e 
perten­

os mlli-
tare s Que pertenciam aos quadros e subespecialidades, "Especiali s tas 
em Aviões " , AT-CV, AT-RAMR, AT - SE, AT-HE, AT-AV, AT-CM, AT - SH, AT-IT, 
AT - CP, AT-PI , AT-MO, MR MEAU , MR SEAU, MR SHAU, MR - CMAU e os milita­
res Que pertenciam aos quadros e subespecialidades RT - VO e RT-TE , 
terão reparaçDo econômica paga pela Unia o , através da Delegacia Re­
gional do Ministério da Fazenda mais pr6xima do seu domic í lio, até 

sessenta dias ap6s a formulação do requerimento referido no art. 20, 
cujo valor corresponderá a dua s vezes a quantia co r respondente ao 
mai o r salário pago respectivamente a Comissário, Mecânico de Vôo, 
Mecânico I e Despachante de Vôo na aviaçao comercial brasileira de 
companhia de aviaçao de primeiro nível, multiplicada pelo número de 
me ses trans co rridos entre a data em que o beneficiário sofreu a san­

ção imposta pelo ato institucional ou complementar e a data de 
publicação desta Lei , e corrigida monetariamente de acordo com o ín­

dice oficial da inflaç§ot até o dia do efetivo pagamento. 

Art . 50 - A reparaçDo prevista nos arts. 3g e 4g desta Lei 

estende-se aos herdeiros e dependentes dos beneficiários já faleci­
dos , devendo ser calculada desde a data da sançao imposta ao benefi­
ciá r io até a data de seu falecimento, e será recebida at r avés do Mi­
nistério da Fazenda . 

Art . 60 - São os beneficiários desta Lei, também , habili­
tados a receber uma aposentadoria a ser paga pela Previdência Social 
através do 6rgão de concessão de beneficios da Previdência Social 

mais pr6ximo de seu domic í lio , com vi gência a partir da publicaçDo 

desta Lei. 

Art. 7g - O valor da aposent adoria de que t ra ta o artigo 

anterior cor r esponderá , em número de salários mínimos, calculados até 
a segunda casa decimal, ao valor do s a lá ri o que se r vi u de base para o 
cálculo da r eparaçDo prevista nos artigos 30 e 40 desta Lei, ao be ­
neficiário. 

Art . eQ - Os herdeiros e dependentes dos beneficiários já 

falecidos , desde que como tal sejam considerados pela Previdência 
Socia l, farDo jus , ainda , a uma pensa0 cujo valor será o da aposen­
tadoria de Que trata o art . 70 desta Lei , e nas mesmas condições da 

pensDo previdenciária. 

Art . 90 - Os recursos para atendimento do disposto nos 

arts. 7Q e eQ desta Lei serão adiantados em cotas t r imestrais à Pre­
vidência Social, de aco r do com sua prog r amaçAo financeira, compensa ­
das 8S eventuais diferenças . 

Art. la - A aposentadoria de que trata o art. 60 desta Lei 
nAo poderá ser acumulada com nenhumà outra proveniente da Previdência 
Social, devendo o beneficiado exercer opÇao por aquela que desejar . 

Art . 11 - Os Ministros da Fazenda e da Previdência e 
Assistência Social providenciarão os recursos para aplicaçAo desta 



2 

<D .., 
~ 

co 
.!! 
co o 

Ol co 
Ol ..--o N c:o Ol 
LO 
M 

:llZ 
~-I 
;:0.. 

Lei, bem como estabelecerDo normes internas que permitam aos benefi­
ciários o recebimento da reparaçDo a que fazem jus perante os 6rgDos 
em que a reque i ram , e no prazo de sessenta dias a conta r do requeri­
mento previsto no art. 2Q desta lei. 

Art. 12 - O Sindicato Nacional dos Aeronautas e o SIndI­

cato Nacional dos Aeroviários informarDo, dentro do prazo de dez dias 
da publicaçDo desta Lei, aos Ministérios da Fazenda e da Previdência 
Social, os valores dos salários de que tratam os arts. 3Q e 4Q desta 

Lei, neles incluídas as partes fixas e variáveis, bem como qualquer 
outra gratiflcaçDo que venha a ser incluída. 

Art. 13 - Sobre a reps r aç§o econômica prevista nesta Lei, 

nDo inci dirá tributo de qualquer natureza. 

Art. 14 - As despesas decorrentes da ap l icaç§o desta Lei 

correrRo à con t a das dotaçOes do Orçamento Ger al da UniRa para o 

presente exercIc i o. 

çDo. 
Ar t . 15 - Est a Lei en tr e em vigo r na da t a de sua pub1ica-

Ar t. 16 - Revogam-se as disposições em con t rá r io. 

SENADO FEDERAL, EM O ~ DE SETE MBRO DE 1989 

PRES I DE NTE 

LEGISLAÇAo CITADA, ANEXADA PELA 

,COORDENAÇAO DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
JU:PÚ]ILICJI FJDCUITlV'" 00 BRl\SIL 

1988 

ATO DAS DISPOSIÇÓES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

• • . . . .... .. • • Oo • •• Oo • • • _ • • Oo . .. . Oo • • Oo . ...... . . . . . . . . . . _ • • _ • • • __ ._ ......... __ _ _ . _ . . . .. _ • • • • • _ • • _ • • •• • 

. .. . ... o: . . . .•. . . ... . . . 0 o. "' " o . ••..• 0 •• o ...•..... ... . . 

de 19 de Junho de 1964. e .... S.285-GM5 _& coocedJda reP:"~" 
çio de notureuI ea>n6mica. no Ionno que dispuser lei de IIVC'" 
tiva do Congresso Nacional e a entrOl em vigor no praz.o de 
dou meses a conIar da promul!loçolo da Constlu!çôo. 

. .... . . . .. ..... . . .. ...... . ........ - .. . . . ........ . . .. ... . 

Oo ..... . .... . ... . . . . . .. .. ......... . ........ .. . .... . . ... . . . 

S 1 N O P S E 

projeto de Lei do Senado n9 180, de 1989 . 

Dispõe sobre a reparação de natureza 
econômica prevista no § 39 do art . 89 
do Ato das Disposiçôes Constitu­
cionais Transitórias . 

Apresentado pe l o Senhor Senador MAURO BORGES 

Lido no expediente da sessão de 27/6/89 e publicado no DCN (Seção 

11) de 28/6/89 . A CCJ (competência terminativa). onde poderá re­

ceber emendas , após sua publicação e distribuição em avu1sos , pelo 

prazo de 5 dias úteis . 

Em 16/8/89 , A Presidência comunica ao Plenário o recebimento do 

Oficio n9 42/ 89- CCJ , comunicando que a CCJ aprovou o Projeto. t 
aberto o p r azo de 72 horas , após a publicação da decisão da CCJ 

no DCN (Seção 11) , para interposição de recurso para que o proj! 

to seja apreciado pelo Plenário do Senado Federal. 

A Câmara dos Deputados com o Oficio SM- N9.534, de 06 . 09.89 

Em O~ de setembro de 1989 

Senhor Primeiro Secretá r io, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência , a fim de 

se r submetido à revisao da CAma r e dos Deputados , nos termos do art. 
65 da Consti t uiçao Federal, o Projeto de Lei nQ 180, de 1989, cons­

tante dos autógrafos juntos, que "dispõe sobre a reparação de natu­
reza econômica pr evista no § )Q do art . aQ do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitó r ias" . 

Aproveito a oportunidade para renOvar a Vossa Excelência 
os protestos de minha elevada estima e mais distinta consideração . 

Primeiro Secretário 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO. Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

J" . 

• 



PROJETO DE LEI 
N9 1.727"de 1989 

' -
(Do Sr. Francisco Amaral) 

Re~ul8 a repara\'iio econômica prevista no IIrt, 
8' , § 3' , do Ato da!! Disposições Constitucionais 
Transitórias. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n' 1.329, de 1988.) 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. I' Os cidadáos atingidos pelas Portarias Re­

servadas do Ministério da Aeronáutica, números S-SO­
G-MS, de 1964, e n' S-28S-GMS receberão, como repa­
ração econômica, a integridade dos proventos auferidos 
no posto, cargo ou função que exerciam, contando essa 
indenização um qüinqüênio até S de julho de 1988. 

Art . S' Os que não hajam alcançado a idade para 
a aposentadoria compulsória retornarão ao serviço 
com as vantagens do artigo anterior, gozando as promo­
ções por antiguidade . 

Parágrafo único. Em caso de idade compulsóriá 'ou 
tempo para a expulsória, receberão os proventos do 
posto imediato, inadmitida a reversão de que trata o 
capu! deste artigo. 

Art. 3' Os herdeiros dos cidadãos de que trata o 
art . l ' poderão reclamar, o cônjuge, as filhas solteiras 
e os filhos- menores, a pensão equivalente ao provento 
a que o esposo ou pai tinka direito, facultado pleitear 
todas as indenizações de que trata esta lei . 

Art . 4' Os anos superiores aos cinco contados na 
forma do art . I' serãà compensados com. o acréscimo 
de cinco .por cento por biênio nos vencimentos atuali­
zados daqúêles beneficiados pelo § 3' do art . 8" da Cons­
titu;ção . 

Art. S' Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação . 

Art . 6' Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

De todos os tatos decorrentes da Revolução de 1964, 
o mais ominoso se praticou no Ministério da Aeronáu-

,tica, onde alguns intolerantes oficiais abusaram da boa­
fé do Brigadeiro Eduardo Gomes, levando-o a assinar 
dois atos discriminatórios, que impediam os ex-coman­
dantes da FAB a obter qualquer tipo de emprego como 
aeronautas, no Brasil ou no exterior. 

Mllitos foram obrigados a praticar pequenos atos de 
comércio, corretagem, intermediação nas bolsas, para 
sobreviver com sua família . 

Para corrigir a illiqiiidadc , impüc·sc, '1uanto anres. 
a rcgul:ullcntação do § 3" do art. H" da Constituição . 

Sala das Sessões, 14 de março de 1989. - Francisco 
Amaral. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 
COMISSÓES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

'~to das Disposições Constitucionais 
Transitórias 

Ari. 8· É concedida anistia aos 'que, no período 
de 18 de setembro de 1946 até a data da promulgação 

da Constituição, foram atingidos, em decorrência de 
. motivação exclusivamente política, por atos de exceção, 
institucionais ou complementares, aos que foram abran­
gidos pelo Decreto Legislativo n' 18, de IS de dezembro 
de 1961 , e aos atingidos pelo Decreto-Lei n' 864, de 
12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções na 
inatividade, ao cargo , emprego, posto ou graduação 
a que teriam direito se estivessem em serviço ativo , 
obedecidos os prazos de permanência em atividade pre ­
vistos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as 
características e peculiaridades das carreiras do~ servi­
dores púhlicos civis e militares e observados os respec­
tivos regimes jurídicos. 

. § 3' Aos cidadãos que foram impedidos de exercer , 
na vida civil, atividade profissional específica em decor­
rência das Portarias Reservadas do Ministério da Aero· 
náutica n" S-SO-GMS, de 19 de junho de 1964, e n" 
S-28S-GMS será concedida reparação de natureza eco · 
nômica, na forma que dispuser lei de iniciativa do Con· 
gresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de dor!. 
meses a contar da promulgação da Constitu~ãQ.. 

PRü JETO DoE I,El 
N.o 1 .735, d e 1989 

(Do Sr. Jorge Aribage) 

Concede reparação da natureza eco­
nômica aos cidadãos impedidos de 
exercer na vida civil atividade específica 
em decorrência das Portarias Reserva­
das n .os S-50GM-5 e S-285GM-5 do Mi­
nistério da Aeronáutica. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n.o 1.329, 
de 1988.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 Os militares, aeronautas e aero­
Vlanos que, por força das Portarias 
S-50GM-5 e S-285GM-5, foram impedidos 
de eX'ercer suas prOfissões como tripulan­
tes de aeronav·es .ou aeroviários farão jus 
à reparaçã.o de natur·eza econômica na for­
ma desta lei. 

Art. 2.° A reparação econômica a que se 
refere o art. 1.0 será calculada da seguini.e 
forma : 

§ 1.0 Aos tripulantes de aeronaves, pela 
maior remuneração mensal de sua carreira 
específica à data da promulgação desta lei, 
multiplicad:l 'pelo número de meses decor­
ridos da promulgação da Constituição da 
República Federativa do Brasil (5 de o~­
tubro de 1988), até a data de promu1gaçao 
da 1lI"esente lei. 

§ 2.° Idêntico procedimento será adota­
do para OS aeroviários que possuírem Plano 
de Cal'l'eira; aos que não possuírem Plano 
de Carreira, o valor mensal estabelecido 
será correspondente à função em que o mes­
mo se encontrava à época de sua restrição 
à a tividade. 
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§ 3.° Aqueles que desejarem benefícios 
da aposentadoria deverão ter deduzidos da 
reparação citada no art. 1.0, de uma só vez, 
os valores relativos à sua contribuição pre­
videnciária para a aposentadoria preten­
dida. 

Art. 3.° Os cidadãos abrangidos pela 
presente lei deverão ,requerer, ao órgão com­
petente designado pelo Poder Executivo, o 
benefício aqui es ~abelecido, devendo nessa 
oportunidade: 

§ 1.0 Comprovar sua habilitação profis­
sional, à época, para a atividade pos tulada. 

§ 2.° Aos civis , comprovar ter sido efe­
tivamente impedido de ·exercer sua profis­
são específica através da suspensão revo­
gação da revalidação de seus certificados de 
habilitação ou orientação formal do DAC 
aos seus empregadores para demissão ou 
não admissão com base na Portaria 
S-5CGM-5 e S-285GM-5. 

§ 3.° Aos militares, comprovar ter feito 
solicitação ao órgão público competente 
para emissão de sua habilitação profissio­
nal e, por força das aludidas portarias, t er 
sido essa solicitação negada. 

§ 4.° Informar se deseja enquadrar-se 
como beneficiário da previdência apontan­
do a aposentadoria pretendida, de confor­
midade com o § 3.° do art. 2.° e o art. 4.° 
desta lei. 

Art. 4.° Ao Ministério da Aeronáutica, 
através do DAC, caberá: 

§ 1.0 Listar nominalmente os cidadãos 
que foram impedidos de exercer suas ati­
vidades específicas por força das po.rtarias 
S-50GM-5 e S-285GM-5. 

§ 2.° Para os miUtares, a listagem apon­
tada no § 1.0 deste artigo será feita com 
base nas sol1cLações formais feitas pelos 
interessados ao DAC, à época, para obten­
ção de seus certificados de habilitação e 
que foram negados com base nas Portarias 
S-50GM-5 e S-285GM-5. 

§ 3.° Para os civis, a listagem apontada 
no § 1.0 deste artigo será feita com base 
nas revogações/suspensões de revalidações 
dos Certificados de Habilitação de aernau­
tas ou orientacão formal do DAC às em­
presas de t ransporte aéreo para não admis­
sã:J de aeroviários por força das Portarias 
S-5CGM-5 e S-285GM-5. 

~ 4.° Diligenciar junto às empr·esas de 
transpor .e aéreo e sindicatos dos aeronau­
tas/aeroviários para definição dos valores 
salaliais ci tados no art. 2.°, § 1.0, desta lei 
e dos respectivos Planos de Carreira. 

Art. 5.° É vedada a acumulação de pro­
ventos de aposentadoria, devendo o inte­
re.ssado indicar, no ato de seu requerimen­
to. sua opção pela aposentadoria que de­

.~ sejar. 

Art. 6.° A presente lei é de exclusivll 
aplicação aos civis e militares formalmente 
atingidos por a ~os institucionais ou comple­
mentares. 

Art. 7.° Aos herdeiros caberá o valor da 
reparação econômica citada no art. 2.° §§ 
1.0 e 2. 

Art. 8.° O Poder Executivo regulamen­
tará esta lei em 60 dias após publicação. 

Art. 9.° As despesas decorrentes da apli­
cação desta lei corr·erão por conta das do­
tações do Orçamento Geral da União para 
o. corrente exercício. 

Sala das Sessões, 14 de março de 1989. -
Jorge Arbage 

Justificação 

1. O texto constitucional, em seu § 3.°, 
art. 8.° do Ato das Disposições Transitórias, 
detennina, com justiça, a reparação econô­
mica daqueles que foram impedidOS, por 
ato de força do E3tado, de exercerem ati­
vidades para as quais estavam profissio­
nalmente habilitaôos. 

2 . No âmbito do MinistériO da Aero­
náutica essa arbitrariedade configurou-se 
na edição das Portarias n.os S-50GM-5 e 
&-2850M-5, respectivamente, de 15 de ju­
nho de 1964 e 1.0 de setembro de 1986, 
atingindo pilotos militares e aeronautas 
civis. 

3 . Torna-se patente a impossibi11da~oe 
do resgate pleno do dano sofrido, J,.'elo ca­
ráter subjetivo da pena aplicada, forçando 
prOfissionais a buscarem outra atividade 
que não aquela para a qual foram forma­
dos. 

4 . Assim, dentro do ôisposto no precei­
to constitucional, a reparação econômica é · 
a alternativa possível - que, no presente 
projeto de lei, pretende-se oferecer: 

5. Guardando uma similaridade com a · 
anistia concedida àqueles atingidos por 
atos de exceção (e as Portarias S-50GM-5 
e S-285GM-5 podem ser consiôeradas como 
tais) a reparação retroage à edição do tex­
to constitucional, passando a vigir dessa 
data em diante. 

6. Isso atende, inclusive, ao espírito da 
Assembléia Nacíonal Constituinte que, sa­
biamente, incluiu o § 3.0 no art. 8.°, que 
trata eSJ,.'ecificamente da Anistia a atos de 
exceção. 

7. Na base de reparação foi considerado o 
valor do maior salário da carreira, enwn­
dido que todos atlgirinm o último posto 
das carreiras respectivas. 

8. No intuito de resguardar a Adminis­
tração e o Erário Público, entende-se ser. 
necessário a prova do lmpe~.imento do 
exercício profissional a ser feito pelo inte­
ressado impe~.indo-se, de plano, possíveis 
solicitações de pessoas que não estejam en-
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quadradas no limparo que a Lei . Maior de­
termina. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA 
PELA COORDENAÇÃO DAS 

COMISSõES PERMANENTES 

CONSTITUliÇAO DA 
REPúBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
. .. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . " ... ... . 

ATO DAS DISPOSIÇúES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITóRIAS 

...... ... ... ......... ..... ......... ....... . 
Art. 8.° l!J concedida anistia aos que no 

período de 18 c..a setembro de 1946 até a 
data da promulgação da Constituição fo­
ram atingidos, em decorrência de mottva­
ção exclusivamente política, por atos de 
exceção, institucionais ou complementares, 
aos que foram abrangidos p'e10 Decreto Le-

gislativo n .O 18, de 15 de dezembro àe 1961, 
e aos atingidos pelo Decreto-Lei n.o 864, de 
12 de setembro de 1969, a.sseguradas a.s 
promoções, na inatividade, ao cargo, em­
prego, posto ou graduação a que teriam di­
reito se estivessem em serviço ativo, obe­
deciôos os prazos de permanência em ati­
vidade previstos n as leis e regulamentos vi­
gentes, respeitadas as características e pe­
culiaridades das carreiras dos servidores 
públicos civis e milit ar,es e observados os 
respectivos regimes jurídicos. 
.... ... .. ... .... ...... ... ...... ............ 

§ 3.° Aos cidadãos que foram impeados 
de exercer, na vida civil, atividade profis­
sional específica, em decorrência das Por­
taria.s Reservadas ao Ministério da Aero­
náutica n .O S-50GM-5, de 19 de junho àe 
1964 e n.O S-285GM-5 será concedida repa­
ração de natureza econômica, na forma que 
dispuser lei de iniciativa do Congresso Na­
cional e a entrar em vigor no prazo de doze 
meses a contar da p'romulgação da Con.sti­
tuição. 
.. ... .. .... .......... ... ......... .......... 
.. .. ..... . .. ... " .. .... ........... .. ......... ::-.-... . 

PROJETO DE LEI N~ 2.189, DE 1989 
(Do Sr. Paulo Ramos) , 

~oncede reparação de natureza econômica a0S cj~a~ãos imF~ 

didos de exercer na vida civil atividade especifica em 

decorrência das Portarias reservadas 5 - 50 GM- 5 e 5-285 

GM- 5 do Ministério da Aeronáutica . 

(ANEXE- SE AO PROJETO DE LEI N9 1 . 329 , DE 1988) 

O Congresso Nacional decre~a : 

Ar t . lº De conformidade com o dispost o no § 3º do Ar ~. 

8º do At o das disposições transitórias da Constitui çêo . os aero 
nRuta s . ae r oviários e militar es . atingidos por atos inst ituci00'2is 
ou comple ment are s. que na vida ci vil f oram impossibilitados de 
e xercer at ividades especificas de aeronauta e aeroviário em fun 

ç~o das Portarias Reservadas nºs. 5-50 GM-5. de 19 d~ junho de 

1964 . e 5-285 GM - 5. de l º de setembro de 1966 . do Mi n i stério da 
Ae r onáutica . desde que requeiram os benefício s estabelecidos n~5 

ta l ei · de ntro do prazo de 60 (ses sen ta) dias após sua publi caç~n 

f~ rã o jus a reparaçã o de natureza econÕmica . prevista nesst8 l~i . 

~ujas despe sas decorrentes de sua aplicaç50 correr ão por ccnt~ 

d85 dotações do orç amento gera l da União para o corrente exer~[ 

C5 0 . 
Pa r ágr a f o Gnico - Os Mili tares ela For ça Aérea 8ra5il01 

ra , aeronautas e aeroviários . terão a seguInte r epara ção econô 
mic a : 

A Uniã o pagará a cada benefi ciá;·io . até 60 (sess a nt2: 

dias após o req uerimento do mesmo ao Ministério da Fazend~ P~~3 

ma ior remuner aç5c1 mens a l de sua carreir a rspecifi:a ~ data 

pr omulgação dest o lei . incluindo neste a parte fJxa c varj~vn 

bem c nm o qualqu0r outra çrati r i caç50 q LI€ vcnhJ a S" f in~til . : I . 

mu l ti plicado pelo nG me l o de meses decnr r icos ~ntrc ~ dR t 3 ~- ' :~ 
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~'beneficiário sof.reu a sanção imposta pelo ato institucional ou 

complementar e a data de publicação desta Lei. ficando também ca 
da b~neficiado habilitado a requere~ ao Ministro da Previdência e 
Assistência Social. através do 6rg~0 de concessão de benefícios 

da Previdência Social mais pr6xima do seu domicílio. uma aposent! 
daria com vigência a partir da publicação desta lei. que será pa 
ga pela Previdência Social por conta da União e cujos recursos ne 
cessários para o seu pagamento serao adiantados pela Previdência 
Social e restituídos a ela pela União em cotas trimestrais à con 
ta do orçamento da União. de acordo com sua programação financei 
ra compensadas as eventuais diferen~as. aposentadoria esta cujo 
valor será correspondente em número do salário mínimo. calculados 

até a 21 (segunda) casa decimal ao valor do salário fornecido pe 
lo Sindicato Nacional dos Aeronautas de que trata este parágrafo . 

Art. 22 São documentos probatórios para fins de 

per~epção dos benefícios estabelecid01 noS J§ Onico do art. 12 des 
ta lei. e deverão acompanhar os requerimentos aos órgãos compete~ 
teso os seguintes: 

1 - para os aeronautas e aeroviários. a c6pia do 
Diário Oficial q~e publicou a .~sanção imposta pelo Ato Institucio 
nal ou complementar e a ' c6pia da licença fornecida pela Oiretoria 
de Aeronáutica Civil do Ministério da Aeronáutica. 

2 - para os militares dos quadros e subespecialid~ 

des enquadrados no § Unico do art. 12 desta lei. as folhas de aI 

terações do histórico militar que prove. ter pertencida a esses 
quadros e subespecialidades e a data em que sofreram a sanção im 
posta pelo Ato Institucional ou Complementar. ou a cópia do Oiá 
rio Oficial que publicou a sanç~o imposta pelo Ato Institucional 
ou Complementar. 

Art. 30 Os herdeiros e dependentes dos cidadãos 
já fal ecidos. que seriam beneficiados por 'esta lei. terão a re 
paraç~ o econômica de que trata os §§ On~co do art. 10 desta lei 
sendo que a quantia a ser recebida através do Ministério da Fa 
zenda será calculada da aata em qu: o cidadão sofreu a sansão 
imposta pelo Ato Institucional ou Complementar até a do seu fa 

lecimento. e também farão jus a um~ pensão. extensi~8 aqueles 

Que vierem a ser herdeiros dependentes dos beneficiados por es 

ta lei. desde que assim sejam considerados pela Previdência So 

cial. cujo cálculo terá por base o valor das aposentadorias de 
que trata os §§ Qnico do art. '10 e nas mesmas condições da pe~ 

· s~o previdenciária. 
Art. 40 A aposentadoria de que trata os §§ Qni 

co do art. 10. desta lei. não poderá ser acumulada com qualquer 
outra proveniente da Previdência Social. devendo o beneficia­

do optar por aquela que desejar. 
Art. 52 Ap6s a publicação desta lei: 

I - Os Ministros da Faz enda e da Previdência e 
Assistência Social providenciarao os recursos para aplicação des 

• 



ta lei. bem como providenciarão normas internas no âmbi to de seus 
respectivos ministérios para que 0 5 beneficiados recp.bom a repa 
ração a que fizerem jus nos órgãos em que a requereram e no pr~ 

zo previsto por lei. 

Art. 60 Sobre a reparação econômica de que tra 
ta os §§ único do art. 1Q desta lei. não incidirá qualquer tri 
buto . • 

Art. 70 
., . 

Esta lei entra em vigor na data de sua 
publlcllção. 

Art. 80 Revogam-se as disposições em contrário. 

JUS T I F I C A ç A O 

1. O texto constitucional. em seu § 30. art. 80 
do Ato das Oisposições Transitórias. determina. com justiça. a 
reparaç~o econômica daqueles que foram impedidos. por ato de for 
ça do E~tado de exercerem atividades para as quais estavam pr~ 

flss10nalmente habilitados. 

2. No âmbito do Ministério da Aeronáutica essa ar 
bltrariedade configurou-se na ediç~o das Portarias nOs S-50GM-5 
e S-285GM-5. respectivamente. de 15 de junho de 1964 e lQ de se 
tembro de 1966. atingindo militares e aeronautas civis. 

3. Torna-se patente a impossibilidade do resgate 
pleno do dano sofrido. pelo caráter sUQjetivo da pena aplicada 
forçondo profissionais a buscarem outra atividade que não aqu~ 
la para a qual foram formados. 

tuclona1. a 
no presente 

4. Assim. dentro do disposto no preceito 
reparação econômica é a alternativa possível 
projetb de lei. pretende-se 9 fere cer. 

- que. 

5. Guardando uma similaridade com a anistia con 
o:edida àqueles atingidos por a I) S de exceção (e .as Portarias 
S-50GM-5 e S-285GM-5 pOdem ser consideraaas como tai s ) . 

6. Isso atende. inclusive. ao espirito da Assem 

bléia Naci onal Constituinte ~ ue . s abi anle nte. incluiu o § 39 no 
art . 82 • que trata ·esp ec ifi c am en t e da Anistia a ato s de exceçlo . 

7 . Na base de r epa raç ão foi con s iderad o o va l or 
do maior ~alário da carreira. entendido que todos atingiri am o 
último posto das carreiras respectivas. 

SaIo das Sessões. em 20 de abril de 19p9 

Deputado ·PAULO RAMOS 

1 
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LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAo 

DASCOMISSOES PERMANENTES 

CONST.ITUIÇAo 
~ÚBX.IC1\ n:m:RlITIV 1\ DO BRASIL 

1988 

• • 

• • 

• 
ATO DAS DISPOSIÇÓES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

• . ~ 

Art. 8' É concedid./l ./lnistill aos q~. no período de 18 de 
~trmbro de 1946 ./lté li datll dll promulg./lção dll Constituição. 
loram .!!tingidos. em decorrêno.. de motN.!!çho exclusiv.!!mentr 
política. por .!!tos de ~ceção. institucionllis ou complementllres . 
.!lOS que lor.!!m .!!br./lngidos pelo Decreto LegisJlItivo n' 18. de 
15 de dezembro de 1961. e 1l0S lltingidos pelo Decreto-Lei 
n' 664. de 12 de setembro de 1969. llssegurlldlls llS promoçôes. 
na inlItivid./lde. 00 cargo. emprego. posto ou grlld~iIo li que 
trrillm direito se estivessem em serviço lltivO. ~ecidos os 
pr dlOS de pe rrn "nê nc ilI em ./ltividllde previstos l'\./lS I eis e regu1b­
mentos vigentes. respeitlld"s llS cllracterísticlls e peculiaridades 
dlls clllTeiras dos servidores públicos civis e militllres e obser· 
vados os respectivos re;gimes jurídicos. 

. - -
§ 3' Iv:>s cidlldãos que foram impedidos de exercer. na 

vidll civil. ativid./lde profissional especifica. em decorrêncill das 
POrtllrills Reservadas do f.\inistêrio da Aeronáuticll n' S-50-GM5. 

Ó<' 19 de Junho de 1964. e n< S-285·GMS sera concedida repara. 
~dO d~ ndturCLa economlca. na forma que dispuser lei de inicia­
llVa CIo Congresso NaclOC)d] e a entrar em vigor no prazo de 
doze meses a contar d~ promulgação da Constituição. 

-

• 

• 

- - - .. -
- - - - - • 

PROJETO DE LEI NQ 2.58Q. DE 1989 

(Do Sr. Francisco Küster) 

Dispõe sobre apli:ação do § 3Q 
8º das Disposições Transit6rias da 
tuição Federal. promulgada em 5 de 
de 1988. 

-

do art. 
Consti­
outubro 

(Anexe-se ao Projeto de Lei n Q 1.329. 
de 1988.) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1Q OS cidadãos a que se refere o § 3 Q do 
art. 8 Q das Disposições Tran3itórias da Constituição 
Federal da Repúblcia Federativa do Brasil, de 5 de ou­
tubro de 1988, são os aeronautas, os aeroviários e os 
militares atingidos por atos de exceção, institucio­
nais ou complementares que forarn impedidos do exercí­
cio da respectiva especializaçãc na vida civil em de­
corrência das portarias reservadas do Ministério da 
Aeronáutica de nQs S-50-GM5, de 19 de junho de 1964 e 
S-285-GM5, de 1Q de setembro de 1966. 



Art. 2Q A reparação de natureza econÔmica conce­
dida de acordo com o estabe1ecidc pelo § 3Q do art. 8Q 
do Ato das Disposições ConstitLcionais Transitórias, 
referido no artigo anterior, será paga aos aeronautas, 
aeroviários e aos militares, pe10 Ministério ao qual o 
beneficiário se encontra vincu1aco, no valor de 15 
(quinze) vezes o total dos vercimentos, salários ou 
proventos, do mês do pagamento dEsta reparação, multi­
plicado pelo número de meses dEcorridos entre a data 
da promulgação da Constituição Federal e a data de en­
trada em vigor desta lei. 

Parágrafo único. A r'eparaçãc. de que tra t a o pre­
sente artigo, será paga ao benefiário como "Gratifi­
cação Especial de Reparação Econômica", acumu1áve1 a 
partir do dia subseqQente ao da ,"igência desta lei, no 
valor de 90% dos vencimentos, salários ou proventos 
fixados para o mesmo, devendo, no entanto, ser atua­
lizda sempre que houver alteração da tabela de remune­
ração dos aeronautas, aeroviários e dos militares. 

Art. 3Q OS herdeiros e os dependentes dos aero­
nautas, aeroviários e dos mi1itar"es beneficiados pelo 
§ 3Q do art. 8Q das Disposições Constitucionais Tran­
sAtórias da República Federativa do Brasil, de 5 de 
~utubro de 1988, já falecidos, fazem jus também 
a reparação de natureza econômica concedida neste dis­
positivo constitucional, devendo a eles ser paga nos 
termos estabelecidos no art. 22 e parágrafo único des­
ta lei. 

Art. 42 A execução das disposições contidas nos 
arts. 22 e 32 da presente lei fica a cargo do órgão de 
origem do aeronauta, aeroviário e do militar, que 
deverá providenciar os meios necessários ao pagamento, 
num prazo máximo de até sessenta dias a contar da pu­
blicação desta lei, da reparação econômica, ora 
estabelecida. 

Art. 52 As despesas decorrentes da apl i cação des­
ta lei correrão por conta das dotações do Orçamento 
Geral da União, para o corrente exercício. 

Art. 62 Esta lei entra em vigor na data de 
publicação. 

Art. 72 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

1. O texto constitucional, em seu § 32 art. 8Q do 
Ato das Disposições Transitórias. determina. com jUs­
tiça. a reparação econômcia daqueles Que foram impedi­
dos, por ato de força do Estado de exercerem ativida­
des para as Quai~ estavam profisSionalmente 
habilitados. 

2. No âmbito do Ministério da Aeronáutica essa ar­
bitrariedade configurou-se na edição das Portarias nQs 
S-50-GM-5 e S-285-GM-5. respectivamente, de 15 de jU­
nho de 1964 e 12 de setembro de 1966, atingindo mili­
tares e aeronautas civis. 

3. Torna-se patente a impossibilidade do resgate 
pleno do dano sofrido, pelo caráter subjetivo da 
pena aplicada. forçando profissionais a buscar outra 
atividade Que não aquela para a Qual foram formados. 

4. Assim. dentro do disposto no prece i to constitu­
cional. a reparação econômica é a alternativa possivel 

Que. no presente projeto de lei, pretende-se 
oferecer. 
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5. Guardando uma s1m11ar1dade com a an1st1a conce­
d1da àqueles at1ng1dos por atos de exceção (e as Por­
tar1as nQS S-50-MG-5 e S-285-GM-5 podem ser cons1dera­
das com ta1s). 

6. Isso atende, 1nclus1ve, ao esp1r1to da Assem­
blé1a Nac10nal Constitu1nte Que, sab1amente, 1ncluiu o 
§ 32 no art. 82 Que trata especificamente da anistia a 
atos de exceção. 

7. Na base de reparação foi cons1derado o valor do 
maior salário da carr"e ira, erltend1do Que todos at1ngi­
r1am o últ1mo posto das carre1ras respect1vas. 

Sala das Sessões, 12 de junho de 1989. _ Francis~ 
Küster. . 

LEGISLACÃO CITADA, ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

ATOS DAS DISPOSICÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

Art. 8Q É conced1da anistia aos que, no período 
de 18 de setembro de 1946 até a data da promUlgação da 
Constituição, foram atingidos, em decorrência de moti­
vação exclus1vamente política, por atos de exceção, 
institucionais ou complementares, aos Que foram abran­
gidos pelO Decreto Leg1slativo n2 18, de 15 de dezem­
bro de 1961, e aos atingidos pelo Decreto-Lei nQ 864, 
de 12 de setembro de 1969, asseguradas as promoções, 
na inatividade, ao cargo, emprego, posto OU graduação 
a Que teriam direito se estivessem em serviço ativo, 
obedecidos os prazos de permanência em atividade pre­
vistos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas 
as características e peculiaridades das carreiras dos 
servidores pÚblicos civis e militares e observados os 
respectivos regimes jurídicos. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

§ 3Q Aos cidadãos que foram impedidos de exercer, 
na vida civil, atividade profissional específica, em 
decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da 
Aeronáutica nQ S-50-GM-5, de 19 de junho de 1964, e nQ 
S-285-GM-5 será concedida reparação de natureza econô­
mica, na forma que dispuser lei de iniciativa do Con­
gresso Nacional e a entrar em vigor no prazo de doze 
meses a contar da promulgação da Constituição. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 
.. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. 

LEGISLAÇÃO CITADA, ANEXADA PELO AUTOR 

PORTARIA NQ 77-A/GM-5, DE 3 DE MAIO DE 1979 

Revoga as Portarias nQ S/50-GM-5, de 19 
de junho de 1964 e S-285/GM-5, de lQ de se­
tembro de 1966. 

O Ministro de Estado de Negócios da Aeronáutica, 
tendo em vista o disposto da Emenda Constitucioal de 
nQ 11, de 13 de outubro de 1978, resolve: 

Art. lQ Revogar as Portarias sigilosas nQ 
S/50/GM-5, de 19 de junho de 1964, que dispõe sobre 
"concessão de licenças e revalidação de certificados 



• 

~ habl11tação", e de na S/285-GM-5, de 10 de setembro 
ae 1966, que "suspende a concessão de licenças e a re­
va 1 i dação de cer t i f.i cados de hab 11 1t ação" . 

Art. 20 Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação. _ Tenente-Brigadeiro-do-Ar Délio Jar­
dim da Matos, Ministro da Aeronáutica. 

PORTARIA MINISTERIAL RESERVADA 

NO S-50-GM-5 DE 19 DE JUNHO DE 1966 

O Min1stro de Estado dos Negócios da Aeronáutica, 
considerando as razões apresentadas pela Diretoria de 
Aeronáutica, resolve: 

Suspenger, até ulterior deliberção: 

1. As concessões de licenças previstas na Portaria 
na 896-A-HM-5, de 29 de agosto de 1963, a todos os mi ­
litares transferidos para a reserva por força do Ato 
Institucional de 9 de abr1l de 1964. 

2. As revalidações de certificados de habilitação, 
também previstos na portaria ac1ma citada, a todos os 
aeronautas e aeroviários penalizados pelo referido 
ato. 

a) Major-Brigadeiro-do-Ar Nelson Freire Lavanere 
Wanderley, Ministro da Aeronáutica. 

PORTARIA MINISTERIAL RESERVADA 

NO S-285-GM-5 DE 10 DE SETEMBRO DE 1966 

Suspende a concessão de ltcenças e re­
valtdação de certtftcados de habtlttação. 

D Ministro de Estado dos Negócios da Aeronáutica, 
considerando as razões apresentadas pela Diretoria da 
Aeronáutica Civil, resolve suspender, até ulterior 
deliberação: 

1. As concessões de licença previstas na Portaria 
na 869-A-GM-5, de 29 de agosto de 1963, a todos os mi­
litares atingidos por atos institucionais ou comple­
mentares. 

2. As revalidações de certificados de habilitação, 
também previstas na portaria acima citada, a todos os 
aeronautas e aeroviários penalizados pelos referidos 
atos . 

A presente 
de 19 de junho 
sua pub1cação. 

portaria substituiu a de 
de 1964, e entra em vigor 
_ Eduardo Gomes, Ministro 

nO S-50-GM-5. 
na data de 

da Aeronáuti-
ca. 

PROJETO DE LEI Nº 3.167, DE 1989 

(Do Sr. Arnaldo Faria de Sá) 
Concede reparação de natureza econõmica 

aos cidadãos impedidos de exercer na vida 
civil atividade espec;fica em decorrência 
das Portarias Reservadas 5-50 GM-5 e 5-285 
GM-S do Ministério da Aeronáutica. 

(Anexe-se ao Projeto de Lei nO 1.329. 
de 1988.) 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. l Q De conformidade com o disposto no § 3Q do 
art. 8 Q do Ato das Disposições Transitórias da Consti-

1 1 
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tuição, os aeronautas, aeroviários e mi litares, atin­
gidos por atos institucionais ou complementares, que 
na vida civil foram impossibilitados de exercer ativi­
dades especificas de aeronauta e aeroviário em função 
das Portarias Reservadas nQs 5-50 GM-5, de 19 de junho 
de 1966, e 5-285 GM-5, de 1Q de setembro de 1966, do 
~inistério da Aeronáutica, desde que requeiram os be­
nefícios estabelecidos nesta lei dentro do prazo de 60 
(sessenta) dias após sua publicação, farão jus a repa­
ração de natureza econômica, prevista nesta lei, cujas 
despesas decorrentes de sua aplicação correrão por 
conta das dotações do orçamento geral da União para o 
corrente exercício. 

Parágrafo único. Os militares da Força Aérea Bra ­
sileira, aeronautas e aeroviários, terão a seguinte 
reparação econômica: 

A União pagará a cada beneficiário. até 60 
(sessenta) dias após o requerimento do mesmo ao Minis­
tério da Fazenda. pela maior remuneração mensal de sua 
carreira especifica á data da promulgação desta lei, 
incluído neste a parte fixa e variável, bem como qual­
quer outra gratificação que venha a ser instituida , 
multiplicado pelo número de meses decorridos entre a 
data em que o beneficiário sofreu a sanção imposta 
pelo ato institucional ou complementar e a data de pu­
blicação desta lei, ficando também cada beneficiado 
Ilabilitado a requerer ao Ministro da Previdência e As­
sistência Social através do órgão de concessão de be­
nefícios da Previdência Social mais próximo do seu do­
micilio, uma aposentadoria com vigência a partir da 
:OiJblicação desta lei, que será paga pela Previdência 
Social por conta da União e cujos recursos necessários 
para o seu pagamento serão adiantados pela Previdência 
Social e restituídos a ela pela União em cotas trimes­
trais á conta do orçamento da União de acordo com sua 
programação financeira, compensadas as eventuais dife­
renças, aposentadoria esta cujo valor será correspon­
dente em número do salário mínimo, calculado até a 2~ 
(segunda) casa decimal, ao valor do salário fornecido 
pelo Sindicato Nacional dos Aeronautas de que trata 
este parágrafo. 

Art. 22 São documentos probatórios para fins de 
percepção dos benefícios estabelecidos no § 1Q do art. 
1 Q des tal e i , e dever ão acompanllar os requer I men t os 
aos órgãos competentes, os seguintes: 

1 _ para os aeronautas e aeroviários, a cópia 
do Diãrlo Oficial que pUblicou a sanção imposta pelo 
Ato Institucional OLl complementar e a cópia da licença 
fornecida pela diretoria de aeronáutica Civil do Mi­
nistério da Aeronáutica; 

2 __ para os militares dos quadros subespecialídades 
enquadrados no paráorafo único do art. 1Q desta lei, 
as folhas de alterações do hist6rico militar que pro­
vem ter pertencido a esses quadros e subespecialidades 
e a data em que sofreram a sanção imposta pelo ato 
institucional ou complementar, ou a cópia do Oiãrlo 
Ofictal que publicou a -~anção imposta pelo ato insti ­
tucional ou complementar. 

Art. 3Q Os herdeiros e dependentes dos cidadãos 
já falecidos, que seriam beneficiados por esta lei. 
terão a reparação econômica de que trata o parágrafo 
único do art. 1Q desta lei, sendo que a quant ia a ser 
recebida através do Ministério da Fazenda será calcu­
lada da data em que o cidadão sofreu a sanção imposta 
pelo Ato Institucional ou Complementar até a do seu 
falecimento, e também farão jus a uma pensão, extensí -

• 
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va àqueles que vierem a ser herdeiros de pendentes dos 
beneficiados por esta lei, desde que assim sejam con­
siderados pela Previdência Social, cUjo cálculo terá 
po r base o valor das aposentadorias de que trata o 
parágrafo único do art. 12 e nas mesmas cond i ções da 
pensão previdenciária. 

Art. 42 A aposentadoria de que trata o parágrafo 
único do art. 12 desta lei, não poderá ser acumulada 
can qualquer outra proveniente da Previdência Social, 
devendo o beneficiado optar por aquela que desejar. 

Art. 52 Após a publicação desta lei: 

1 os Ministros da Fazenda e da Previdência e As ­
sistência Social providenciarão os recursos para apli­
caça0 desta lei, bem como providenciarão normas inter­
nas no âmbito de seus respectivos ministérios para que 
os beneficiados recebam a reparação a que fizerem jus 
nos órgãos em que a requereram e no prazo previsto por 
1 e i . 

Art. 6Q Sobre a reparação económica de que trata 
o parágrafo único do art. 1Q desta lei, não incidirá 
qualquer tr i buto . 

Art. 7Q Esta lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 80 Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

O text o c onstituc ional, em seu § 3Q, art. 8Q do Ato 
das Disposições Transitórias, determina, com justiça, 
a reparação econômica daqueles que foram impedidos, 
por ato de força do Estado, de exercerem atividades 
para as quais estavam profissionalmente habilitados. 

No âmbito do Ministério da Aeronáutica essa arbi­
trariedade configurou- se na edição das Portarias nQs 
S- 50 GM-5 e 5-285 GM-5, respectivamente, de 19 de jU­
nho de 1966 e lQ de setembro de 1966, ating i ndo mili­
tares e aer onautas civis. 

Torna-se patente a impossibilidade do resgate pleno 
do dano sofrido , pel o caráter subjetivo da pena apli­
cada, forçand o pro fissionais a buscaren out r a ativida­
de que não aquela para a qual foram formados. 

Assim, dentr o do disposto no preceito constitucio­
nal, a reparação ec onômica é a alternativa possível 
que, no presente projeto de lei, pretende-se oferecer. 

Guardando uma similaridade com a anistia concedida 
àqueles atingidos por atos de exceção (e as Portarias 
S-50 GM- 5 e S- 285 GM- 5 podem ser considerados como 
tais). 

Isso at e nde , inc lusi ve, ao espírito da Assembléia 
Nac i onal Cons tituint e que, sabiamente, incluiu o § 3Q 
no art. 8Q, que trata espec ificamente da anistia a 
at os de e xceção . 

Na base de reparação foi considerado o valor do 
mai or salá r i o da c arreira, entendido que t odos atingi­
ram o último post o das c arreira s respec ti vas. 

Sala da s Ses sões, 2 de agost o de '989. _ J e pu­
tado Arnaldo Faria de Sá. 

13 
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LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUICÃO DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

ATO DAS DISPOSICÕES 

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS 

~~~~~~: .. ~~ .. ~ .. ~~~~~~~~~ .. ~~~~~~~.~~~.~~~:.~~.~~~;~~~ 
~ 118 de seternbro de 1946 até a data da promulgação da 
Const1tu1ção. foram at1ng1dos. em decorrênC1a de mot1-
vação exclus1vamente pollt1ca. por atos de exceção. 
1nst1tuc10na1s ou complementares. aos que foram abran­
gidos pelo Decreto Leg1s1at1vo nO 18. de 15 de dezem­
bro de 1961. e aos at1ng1dos pelo Decreto-Le1 nO 864. 
de 12 de setembro de 1969. asseguradas as promoções. 
na 1nat1v1dade. ao cargo. emprego. posto ou graduação 
a que ter1am d1re1to se est1vessem em serv1ço at1vo. 
obedec1dos os prazos de perrnanênCla em at1v1dade pre­
vistos nas 1e1s e regulamentos vigentes. respe1tadas 
as caracterlst1cas e pecullar1dades das carreiras dos 
serv1dores públicos clv1s e militares e observados os 
respect1vos reg1nes jurld1cos. 

§ 30 Aos c1dadãos que foram 1mped1dos de exercer. 
na v1da c1v1l. at1v1dade profissional especifica. em 
decorrência das Portarias Reservadas do Ministério da 
Aeronáut1ca nO S-50-GM5. de 19 de junho de 1964. e nO 
S-285-GM5 será concedida reparação de natureza econô­
m1ca. na forma que d1spuser le1 de ln1clatlva do Con­
gresso Nac10nal e a entrar em v1gor no prazo de doze 
meses a contar da pr~nu1gação da Const1tu1ção. 

• 
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PROJETO DE LEI N9 4.147 , DE 1989 

(DO SENADO fEDERAL) 

PLS N9 119/89 

Concede reparação de natureza econômica aos cida-

dão s que especifica. ~ 

(APENSE-SE AO PROJETO ~I N9 3 . 591, DE 1989) 

o CONGRESSO NACIONAL decreta : 

Art. 12 - De conformidade com o disposto no § 32 do 

art. 82 do Ato das Disposições Transitórias da Constituição Federal, 

os aeronautas, aeroviários e militares atingidos por atos 

foram institucionais ou complementares que, na vida civil, 

impossibilitados de exercer atividades específicas de aeronauta e 

aeroviário em decorrência das Portarias Reservadas n 2 5 -50 GM-5, de 

19 de junho de 1964, e 5-285 GM-5, de 12 de setembro de 1966, do 

Ministério da Aeronáutica, têm direito a reparação de natureza 

econômica, na forma desta Lei. 

Art. 22 - A reparação econômica de que trata esta 

Lei condiciona-se a requerimento do interessado ou de legítimo 

representante . 

§ 12 - Os requerimentos serão recebidos, no Ministé­

rio da Fazenda, até sessenta dias após esta Lei entrar em vigor . 

§ 22 - As reparações econômicas serão efetuadas até 

cento e vinte dias da data da apresentação dos requerimentos. 

§ 32 - Os requerimentos serão instruídos com 

publicações oficiais da sanção, prova do vínculo funcional e, no 

caso de óbito do ex-servidor, prova da legitimidade sucessória do 

interessado . 

Art. 32 - A reparação econômica compreenderá o 

período da data da proibição da atividade na vida civil à de ent rada 

em v i gor desta Lei . 

Parágrafo único - No caso de óbito do ex-servidor, 

contar-se-á o período até essa data . 

Art . 42 - A base de cálculo da reparação econômica 

será a maior remuneração da categoria, grupo ou patente do 

ex-servidor, atualizada monetariamente e multiplicada pelo número de 

meses do período . 

Art. 52 - Conceder - se - á aposentadoria ao ex-servi-

dor, pela previdência Social, no mês subseqüente ao da r eparação 

econômica, observada a base de cálculo do artigo precedente. 

Parágrafo único - Faculta-se opção ao ex-servidor 

com direito a mais de uma aposentadoria pela previdência Social, 

proibida a acumulação. 

trata esta Lei 

previdenciária. 

Art. 62 - Aos sucessores dos ex-servidores 

conceder-se-á pensão na forma da 

de que 

legislação 

Art. 72 - Aplicam-se à reparação econômica de que 

trata esta Lei as legislações fiscais e previdenciárias. 

Art . 8 2 - As despesas decorrentes da aplicação desta 

Lei correrão à conta das dotações orçamentárias da União. 

Art . 92 - Esta Lei entra em vigor no dia 5 de 

outubro de 1989 . 

Art . 10 - Revogam-se as disposições em contrário . 

SENADO FEDERAL, EM :13 

LEGISLAÇAO CITADA, ANEXADA PELA COORDENAÇAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO 
JlD>ÚBLICA FEDERATIVA DO BRAm 

1988 
•• ~ •••••••• •• ••• - ••• - • - - ••••• - •••• - o • •• ••• _ •• _ •••• 

ATO DAS DISPOSIÇ6E8 
COi"lSmUCIOI'WS 1RAI'I81T6RIAS 

.. _.- .. ---- -_ . ... - -- -_. -- -_.' -_.-- --_ .. _ . .. -.. _ . .. .. 

AR. a- t concedidlJ anIstia aos qU(, no periodo de J 8 de 
SoekmbrC? ~ 1946 att 11 data d,., promulg4ç60 d" Constituição. 
lof~ amgidos. em dKorrénci.:l de motiveç60 exdu$ivamente 
política, pot atos de Vlceção, nstitocionais ou complementlJ~5 
aos que roram abrangidos pdo DKreto legislativo n' 18. ~ 
15 de dezembro de 1961. e aos elingidos pdo Dttreto- lei 
n" 864 .. ~ J 2 de setembro de 1969. a.s.segurad.u 4$ promoções.. 
na ~. ao cargo. empre-go. posto ou greduaç60 a que 
teriam direito Sot ~55em em serviço ativo. obedecidos. os 
pl'dZ05 de permanência em atMdade preYÚtOs nas Ids e r~l4. 
mentos ~es. rnpe:lt&das as caracteristicas e peculiaridades 
das carreiras dos Sotrvidores pWficos civis e mOrtart:s e ~r­
vados os respectivos ~Imes juridicol. 

. • - •• ________ ._ •••• _ •• ____ •• 0 __ __ _ _ __ •• __ •• _ .00_"_ 

• 3° Iv>s c:idadoiJos que foram impedidos dt exercer . M 
\'\da eMl. a~e profissional espt"CíflCa. em decomncia das 
Portarias Resef\ladas do Mnistério da AerooAlutica n° S·50-~. 

dr: 19 de junho de 1964. e n° S-285-GM5 será concedida repara­
ç:60 de natureza e-con6mica. na forma que dispu~ lei de ínicia­
liva do Congresso Nacional e a entrar em vigor no praw de 
dole rn6tS a contar da promuJgação da Constituição. 

.- -. - . - _. o _o _ • • _ _ • __ -o _ • • ___ • ___ • _o __ • __ _ _ •• • _ • •• •• • •• 

SINOPS ' E 

P r ojeto de Lei do Senado n Q 129, de 1989. 

Concede reparaç~o de natureza 
econômica aos cidad~os que 
especifica . 

Apresentado pelo Senador POMPEU DE SOUSA 

Lido no expediente 

JJ) de 2/6/89. 

da sess~o de 1/6/89 , e publicado no OCN (Seç~o 

Em 2/6/89, distribuído à Comiss~o de Assuntos Econômicos, para 

exame da matéria. 

Em 17110/89, o Relator emite Parecer favorável ao projeto e con­

trário às emendas nQs . I e 2, aprovado pela Comissão em votaç~o 

nominal por 12 (doze) votos favoráveis. 

Em 20/10/89, a Presidência comu nica ao Plenário o recebimento do 

Oficio n Q 22/89, do Presidente da CAE (anexado ao 

comunicando a aprovaçDo da matéria na re uni~o de 

processado), 

17. 10.89. ~ 

aberto o prazo de 72 horas para lnterposiçao de recurs o , por um 

décimo da campos iÇa0 da Casa, para que o projeto seja apreciado 

pelo Plenário , ap6s publicada a decisão da Comissão no ~iário do 

Congresso Nacional. 

Em 14/11/89, a Presidência comunica ao Plenário o término do pra­

zo sem apresentaçDo do recur so previsto no art . 91, § 4 Q , do Re ­

gimento Interno, para que a matéria seja apreciada pelo Plenário . 

• Câmara dos DeputadOS com o Ofício n Q SM/Ng.~~9 , de 23 . 11.89. 
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5M/N''I '69 Em J3 de novembro de 1989 

Senhor Primeiro Secretário, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa 

Ex ce lênci a. a fim de ser submetido à revisã o da Câmara dos 

Deputados. no s termos do art . 65 da Constituição Federal. o 

Projeto de Le i n 2 129, de 1989,constante dos autógraf os juntos. 

que Mconcede reparação de natureza econômica aos cidadãos 

especifica", 
que 

Apr ovei to a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protes tos de minha elevada estima e mais distinta 

conside ração. 

c/ 
SENADOR POMPEU DE SO~ 

Primeiro Secretário, em exercicio 

t-'RIMErR .o. SECRE TAHIA 

Em02.? / i.L/~3 lo Sonho, 
SecreI6r,o.Gcr~' ~a. 

'I <if~ /J) Oep..:!ad:l Lt.: Z l!i...I~R :OUE . . .. 

A SUil Excel~nCla o Senhor ti l P llm ... ,,} !iIC'tt(l<lO • 

Deputado LUIZ HENRIQUE 

DO . Primeir~ Sec ret~ri o da Cimar~ dos Deputados 

JV / 

PROJETO DE LEI NI! 2.131, DE 1991 
(Do Sr. VinnoNh!s CruvineJ) 

Regula a reparação da natureza econômica prevista no art! 

g o 8i, parágraf o 3i, do Ato das Disposições Contitucionais 

Transitórias . 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Ni 3.592, DE 1989). 

o CO NGRESSO NACIONAL Veclte~a: 

Altt. 19 06 c.idadãob a~.ingidoó pelaó PolttaJt.i.aó Rueltvada6 

do M.in-iótiuo da AeItOn4ut.ica , númelto S-50 - GM- 5, e S-U5-GMS , de 

1964, Itecebe'lio , co mo Itepaltação eco nôm .ica , a .in ,teglt-idade d06 pltove~ 

.toó au6elt-idob no poó,to , caltgo ou 6unçã o que e.eltc.ia m, co n.tando eóó a 

.i ndenização um qU.inq nin .io , ati 5 de julho de 1988 . 

§ 19 - Oó que nao haja m alcançado a idade paltd a 

apoóentadoltia co mpuló ôltia , Itetoltnaltão ao óeltv.iço 
com a6 vdntagen6 deóte alttigo, goza ndo aó pltomoçõeó 
antiguidade. 

, 29 • Em caóo de ~dade palta CO mPUl6ÔIt.ia ou 

at ivo 

de 

tempo palta a e~pul6ô~.ia , 06 be ne6ici d~~06 deóta lei Ittc~ 

be~ão oó pltOvento6 do pOóto ~med.iato , ~nadm~tida a ~eve~ ­

~ao de que t'lata o "caput " dute altt.igo . 

podeltão ~eclam4~ , tanto o cônjug e , aó 6ilhaó 40lte.i~a6 t 04 

t~. 
nha d.ilteito, podendo pleitea~ toda6 aó i ndenizaçõt4 de que t~ata eó 
ta lei.. . 

A~t. 39 06 anoó 4Upt_.i04e6 a06 c.in~o co ntad06 na 604ma 
do A4t. 19 6~4io ~ompenóadoó co m o a~4ió~imo de cinco p04 ce nto pOIt 
b.iin.i o d04 vencimentoó atuali..zad06 daquele6 bene6ici..adoó pelo § 39 

do A~t . S9 da Con6t.ituição. 

Altt. 49 fót a le.i tntlta em Vi..g04 na data de 4ua publicação . 

JUST IFICAÇÃ O 

O~o~tunamente. 60i ~ubmetiJo a l6ta Ca6a, p~ojet o de lei 
lLegulamentalldo o ~ 39 do Alt.t. gCJ do At o da~ O-ü,,0 6.iç õ e6 C~H16.(.(tuC(O 
nai6 T~nn6 i tôlt.(a6. 

Em eu~alt. de Vig01t.41t. a palt.ti1!. de S de outublt.o de 1989, 
plt.oPoóição te1t.minou 41t.quivada pOIt. deCUlt.60 de legiólatult.a . 

Ao It. !noui-la, lópelt.am06 que a Coml66io de Conótituiçio 

a 

, 
J~riça e de Redação ap~ove aua admiab~bilidade, i deciaio do Pleni 
Iti o . 

Saia daa 

PARECER DA COMISSAO DE CONSTITUIÇAo E JUSTICA E DE REDACAO 

I-RELATORIO 

Este projeto , apresentado na cãmara Alta pelo nobre Se­

nadOr I-lauro Borges, estabelece a sistemática a ser observada qU8!! 

to ã reparação econô~ica devida àqueles que foram impedidos de e~ 

xercer, na vida civil, atividade profissional específica em decor 

rencia de Portarias Reservadas do l1.1nistério da Aeronáut i ca . 

A reparação consistirá em pagamento de quantia determ~n! 

da e em concessão de benefIcios previdenciários , estendendo-se a 

herdeiros e dependentes de quem há houver falecido, sobre ela não 

incidindo tributo de qualquer n atureza . 

11- V O T O DO RELATOR: 

Os preceitos da Constituição Federal foram integralmente 

obedecidos quanto à legiti"idade da iniciativa (art . 61, caput) e 

ã competência legislativa da União (art . 22). A elaboração de lei 

ordinária (art. 59, inciso 111) é feita pelo Congresso i~acional , 

com posterior manifestação do Presidente da República (art. 48, 

caput) . 

Pelo exposto, voto pela constitucionalidade, juridicida­

d e e boa técnica leglslativa deste Projeto d e Lei. n9 3592/89. 

Sala da Comissão, em}?It? ~~ 
Deputado SILVI C ABREL 

Relator 

111 - PARECEP DA CO~l§~ 

A Comissão de Constituição e Justiça e de Reda­

ção, em r eunião ord in~ria plen~ria realizada hoje , opinou unani­

memente pela constitucionalidade, juridicidade e técnica le9isl~ 

tiva do Projeto de Lei n i 3.592/89, nos termo s do parecer ~o re­

lator . 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Nelson Jobim - President e , João N3tal - vice-Pr~ 

s idente, Arnaldo Moraes, Nil son Gibson, Osvaldo Macedo, Hélio M~ 

nhães , Ca rl os Vinagre, Plínio Marti n s , Harlan Gadelha, José Ou­

tra, Renato Vianna, Rosário Congro Neto, Sérgio Spada, Leopoldo 

Souza, Theodoro Mendes, Mendes Ribeiro, Tito Costa, Aloysio Cha­

ves, Michel Temer, Messias Góis, Dio nísio Hage, Ney Lopes , Oscar 

Corrêa, Eliézer Moreira, Francisco Benjamim , Horác io Ferraz, Ju~ 

rez Marques Batista, Jorge Hage, Sigmaringa Seixas, Ibrahim Abi ­

Ac kel, Gerson Peres , Si lvio Abreu, Ooutel de Andrade, José Ge noi 

no , Benedicto Mo nteiro, Roberto Torre s , José Ma ria Eymael, Mar-



• 

cos Formiga, ~ldo Arante s , Roberto Freire, Aluízio Campos . Afrí-

si o Vieira Lima, Jesus Tajra, Alcides Lima. Gonzaga Patriota 

Rodrigues Palma. 
• 

Sa la da Comissão . em 29 de novembro de 1989 

~
/( 

O uta: NELSQ 

Pre s i de 

Relator 

ABREU 

PARECER DA CmUSSAQ DE TRABALHO ,DE I\DMINISTRAÇAO E SERVIÇO POBLICO : 

1 - RELATORIO 

Trete o presente Pl da adequar o disposto no art. eg 
do ADCT da Constituição. buscando da forme mínima, reparar erros 

crassos cometidos em passado próximo. Quando cidadãos militares 

cassados por diversos motivos; tiveram inclusive vedado o mais e­

lamentar direito, qual seja, o de trabalhar . E, note-s8, que tal 

vedação se referia BO BxercIcio de carreira civil, e não, ora re­

latado busca corrigir a injustiça flagrante, cumprindo dispositi­

vo determinado na Constituição federal. 

II - VOTO 00 RELATOR 

f nosso Parecer que a matéria merece inteira acolhida. 

são oito PL§, ve raando sobre idêntico assunto. Em respeito a ini ­

ciativa do então Senador e hoje, ilustre Deputado Federal Mauro 

Borges, op inamos pela adequação contida no Pl d o também Oficial 

da Reserva do Exército Brasileiro, de nQ 3592/B9 , no ensejo de a-

pressarmos a solução da questão, rogando à Deus, que n unce maie 

direitos tão essenciais sejam v iolados de f o rma b rutal, para que 

no futuro possamos n o s orgulhar de nosso e a c ertos e da igualdade 

da Democracia, sob o império da lei e da Ordem. 

f noaso Parecer. 

Sala das Reuniões, 13 de maio de 1992 

~S~!~R: 
RELATOR 

!II - PAR[C~R D~ COMlSS~O 
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PARECER DA COMISsAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

I -RELI\TÓRJO 

Através deste Projeto , o ilustre Se nado r Mauro Borges 

dá cumprimento ao disposto no § )Q do Art . 8Q d os Atos da s Dis~ 

siçOes Co~stituc i on 3is Transitórias que determina que uma lei de 

iniciativa do Congresso Nacional, ao ent rar em vigor no prazo de 

doze meses a contar da promulgaç30 da Co~s tltuiçao , dará r epa r a ­

Çao de natureza econômica aos cidad30s impedidos de e xercer ati­

vidades específicas na vida civil e~ funç30 de Portarias Rese rv~ 

das do Ministério da Aeronáutica. 

AO elaborar o Projeto, o nobre Senador M3 u r o 

sabiamente , baseou-se em duas verdades incontestáveis: 

Borges. 

l Q - Por terem sldo proibidos de exercer a profissao 

durante 15 longos anos, os cidadão~ atingidos pe_ 

las Portarias, tiveram suas ca rreiras ence rrada s 

de mane ira inapelável. 

20 - Para que a reparação seja justa, o Projeto t e rá 

que dar reparação, da maneira mais aproximada po~ 

sível, a que o beneficiado teria r ecebido , se ti-

vesse exe r cido a carreira que lhe foi impedida, 

e mais, esta reparação terá que ter forma globall 

zada e genérica. eis que , em maté r ia legislativa, 

é impossível praticar a análise singula r de caso 

po r caso. 

Compreende. também, o autor que a reparação pro ­

posta é apenas a expressa0 relativa da justiça , a única que ain­

da pode ser feita, porque as carre ira s ceifadas, os ide ais cas­

trados , os danos morais e econômicos havidos , que foram extensi­

vos às suas esp~sas e filhos, n& o têm preço e jamais poderão ser 

r esg3tados . 

11 - VOTO 00 RE.LATOR 

o Projeto delimita rigorosamente o universo dos 

b e neficiados, explicitando por categorias, quadros. espec ialida ­

des e subespecialidades , de acordo com a Portaria de 29 de agosto 

de 196 3 . d o Ministério da Aeronáutica, que estabelece as normas 
para a concessão de li cen ça e de certificados á 

aeronave e pessoal da organ i zação de terra. 

tripulantes de 

Com propri edade e sabedoria, o parâmetro adota­

do é a carreira d o cidadão na aviação come r c ial brasileira , em 

companh i a de 10 nível e , finalme nte estabelece em "quantum" a ser 

r eceb ido até a promulgaçao da lei e uma aposentadoria a partir 

desta, estendendo os b e nefícios aos dependentes e he rde iros daqu~ 

les q ue já faleceram e ~ue n30 tiveram oportunidade d e ver corri 

gida a presente reparaçao de seus d ireitos humanos e de suas ga­

rantia s individuais, assegurados pela Constituição v igente a é~ 

ca e reafirmada na atual. 

Louvo, po i s . a inlciatlva do nobre autor, mas 

entendo que sob dois aspectos a matéria pode e d eve ser aperfeI­

çoada. Buscando, então , este objetiVO , ofereço à consideração des 

te Colegiado , um substi tutivo que a lte r a os segui ntes pontos: 

- Diminui o p ra zo dos b e neficiados desta Lei p! 

ra requererem os benefíc i os , a fim de que o 

Executivo possa p r ov i dencia r, d e ntro do prazo 

previsto nesta L~i, os recursos para pagamen ­

to dos be nefícios. 

- Dimi nui o "q uantum " a ser r eceb ido pelos bene­

ficiados para 12% d o valor previsto originari~ 

m~nte , buscando-se com esta r eduçã o , compati­

bilizar a reparação proposta e necessárIa com 

a realIdade econômica e fina nce ira da Naça o . 

Por outro lado , cabe-me declarar que, 

que fIZ dos Projetos d e Lei nQ5 1.727/89 . 1735/ 89,2 .131 /9 1, 

após exame 

2.189/89 , 

2.580 / 89 . 3 .16 7/89 e 4. 247/89 , apensados. sou pela prejud icial ida­

d~ dos mesmos, visto que a matéria apresentada já se encont ra ple-
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namente contemplada no menCionado projeto de autoria do 

Ma uro Borges , bem como no SubstitutIvo que ora apresento. 

Senador 

Estou certo, ainda. de que os cidadaos beneCicla-

dos haver30 de bem compreender essa necessidade de reduç30, dando 

mais uma v~z prova inequívoca de sua acendrada brasilidade. 

Diante do aCima exposto. voto pela adequaç30 fi­

nanceira e orçamentâria, e, no mérito. pela aprovaçAo , com suhstl 

tutivo . e pela prejudicialIdade dos Projetos de Lei nQS 1.727/89, 

1.735/ 89,2 . 131/91 , 2.189 / 89,2.580/ 89,3 . 167/89 e 4.247 /89 , ape~ 

sados. 

SUBSTITUTIVO OFERECIDO PELO RELATOR : 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. ,~ - Os aeronautas, os aeroviários e os 

militares atingidos por alos institucionais ou complementares , i~ 

possibilitados de, na vida civil, exercer atividades especificas 

de aeronautas ou aeroviários, em função das Portarias Reservadas 

númer os S-SQ- GM 5 , de 19 de junho de 196~ e S- 2B5-GM, de Dl de s~ 

tembro de 1966, do Ministêrio da Aeronáutica , farão jus a repara -

Parágrafo Onico: O salário de que trat a os 

incisos deste artigo serão fornecidos, por certidão , pele Sindicato 

da categoria cor respondente a que pertencer o beneficiário desta r~ 

paração. 

Art. ~o - A aposentadoria de que trata o I~ 

ciso 11 do artigo 20, supra, será concedida após a apresentaçà o de 

requerimento firmado pelo beneficiário desta reparação n6 forma do 

artigo 10 , a ser paga pela Previdência Social, por conte de UniAo, ! 

trevés de orgão de pagamento de beneficios mais próximo do domicilio 

do requerente, com vigência a partir da publicação desta lei, com 

recursos adiantados em contas trimestrais, compensadas as eventuais 

diferenças. 
Art. 50 - O pagamento em moeda corrente naci.Q. 

nal decorrente do quanto vier a ser calculado, ne forma do artIg o 30, 

desta lei , isento de qualquer tributo, far-se-á em até 60 dias da da­

te de sua promulgação, através de crédito liberado em conta , a favor 

do beneficiário desta reparaçlo, que indicará, no requerimento de que 

trata o artigo 10, 8 seguir, a Agéncie do Banco do Bresil f:. / ,.. Onc'le 

preten~e se~a realizedo o depósito. 

Art. 60 - A repar8ç~0 de que tratb o lnCI-

50 ] do ArtIgo 20 desta LeI será consider8da crédito de natureza 

alimentícia e estende-se aos herdeiros e aos dependentes dos hene-

ficiários faleci~os, devendo ser calculada na forma do Artigo 30 

at.é a dat.a de seu falecim~nto OJ na data al i Indicada se o faleCI­

mento tIver sido posterIor e ser paga de acordo com o quanto est8b~ 

Ieee o artigo anterIor. 

Art. 70 - O valor da aposent8dori8 de que 

t.rata est.a Lei corresponderá aos salários constantes do Art. 30, 

incisos e ]J , para as respectiva s categorIas, cujos rea ~ustes s! 

lariais serAo informados pelos Sin~lcatos dos Aeronautas e Aeroviá-

ção de naturela econômica prevista nesta lei. rlos, sempre , que ocorrerem. 

Art. 20 _ A reparação de que trala o artigo Art . 8Q - Os herdeiros e dependentes dos h~ 

anterior consistirá na: 

1 _ indenização pecuniária dos direitos 

feridos pela impossibilidade de ter exercida, na vida civil , as 

atividades profissionais especificadas citadas na presente lei; 

11 _ concessão de aposentadoria que, por 

via de consequência, teria m feito jus naturalmente, na inatividade, 

caso nã o tives se ocorrido e impossibilidade de exercer tais ativi­

dades profissionais. 

Art . 30 _ A indenilação de que trata o inciso 

I, supra, será calculada da seguinte forma : 

1- Para os Pilotos civis de qualquer C! 

tegoria , os oficiais aviedores e os oficiais aviadores - engenheiros 

correponderá um selário de comandante de 80eiog 737- eq uipamento 

básico da aviaçã o brasileira - vigente na data do efetivo pagamen­

to da reperaçeo, multiplicada pelo número de meses transcorrido e~ 

t re e data em que o beneficiário da reparação sofreu a sanção jm_ 

posta e o mês de meio de 1979, quando cessou tel impedimento . 

11 - Para as categorias. tais como, os d! 

mais aeronautas, os militeres Que pertenciam a os quadros e subesp~ 

cielidedes de Esp. AV. (spCOM e Q AV, os eeroviários e os milit eres 

Que pertenciem aos Quadros e subespecialidades de Al -MAV, AT-AV Al­

MR, Al-PA, Al-SH , Al-CE, AT- Sl, Al - MO, Al-SE, AT - CM , Al - HE , Al-ll , -

AT-Pl, Al-CP, MR-MEAU, MR-SEAU, MR - SHAU e MR- CMAU e os militare s que 

pertenciam aos quadros e subespecialidades RT-1E, RT-VO e AT-CV, aos 

quais se equivalem , também, respectivamente, os comissários de bordo, 

os mecânicos de voo, os mecânicos 1 e os despachantes de vôo , no 8!!! 

bito da a viação comercial , corresponderá um salário idêntico 80 do 

top o sua catego ria, vigente n8 data do efetivo pagamento da reparação, 

multIplicado pelo número de meses transcorridos entre a data em Que 

o beneficiário da reperaçio sofreu a sanção imposta e o més de maio 

de 1979, quando cessou tal impedimento. 

mO ÇJ (7 (. / '" 

neficlários já falecidos ou dos que vierem a falecer, desde que co­

mo tal sejam consi~erados pela Previdência So:ial, farAo jus , ain~a, 

a uma pensA0 cujo valor será o da aposentadoria de que trata o art.i 

go anterlor, a ela habilitando-se por Intermédio de reqoerlment.o na 

forma do disposto no Artigo 10 desta Lei, apresentando, maIS, os 

documentos que façam prova de suas condlçOes sucessórias. 

Art. 9111 - As desp~sas decorrentes dest.a J~ej 

correrAo à conta de dotaçAo própria dos Encargos Previdenclários ~a 

União - Recursos soh a supervis~o do Mlnistério da Eronomia , Fazen­

da e Plane~amento. 

Art. l OQ - Os benefiCIários cont.emplados por 

esta Lei, a partir de sua promulgaçAo , hahilitar-se-~o à reparaçAo 

econômica a eles destinada , através de simples requerimento , que 

comprovem esta condiçAo , ~irigidos ao Sr. Ministro da Economia, Fa­

zenda e Plane~am~nto pAra o quanto estahelecido no Inciso J e para 

o Sr . Mini st ro do ~rahalho e previdência So:ial para os efeitos do 

Jnciso I], amhos, do Artigo 2Q , supra e entregue nas respect. ivas De 

legacias RegIonais mais próximas dos seus domicilios . 

Parágrafo Onico : Os documentos comprobató­

rios de Que trata o caput deste artigo serão: 

1 _ Pera os aeronautas e aeroviários, a có­

pia do Diário Oficial que publiCOU a sanção imposta 80 reQuerente,p! 

lo ato institucional ou complementar, 8 cópia da licença ou certifi ­

cado fornecido pela Diretoria da Aeronáutica Civil do Ministério da 

Aeron~utica e e certidão pelo Sindicato r 3s pectivo. 

11 _ Pere os militares, as cópies das folhas 

de alterações do histórico militar que pro vem ter o requerent e perte~ 

cido ao Quadro de Oficieis-Aviadores , Oficiais Avia~ores (ngenheir os, 

ou aos quadros e subespecielidedes referidos ne sta lei, assim como a 

data em que sofreu a sançio imposta pela ato institucional ou comple ­

me nta r ou cópia do Diário Oficial que publicou a referida sançio e a 

certidão do salário vigente d e sua categoria correspondente fornecido 

pelo Sindicato respectivo. 

• 
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Arl. 11 Est a lei entra em vig o r na dal a 

de sua publicaçã o . 

Art. 12 - Revo gam-sE as disposiçõe s em c on-

tráfio . 

SaIs de Sessões, 

Depulado JOS( MARIA EYMAEL 

111 - PAHrU. R DA CPI"l] S~;ill 
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RELATORIO 

COMISSAO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI Nº 3592, DE 1989 

Dispõe sobre a reparação de na­

tureza econômica prevista no § 

3º do Art. 8º do Ato das Dispo­

sições Constitucionais Transitó 

rias. 

Autor - Senador Mauro Borges 

Relator - Deputado Francisco 

KUSTER 

Através deste Projeto, o ilustre Senador Mauro Bor­

ges dá cumprimento ao disposto no § 3º do Art. 8º dos Atos das 

Disposições Constitucionais Transitórias que determina que uma 

lei de iniciativa do Congresso Nacional, ao entrar em vigor no 

prazo de doze meses a contar da promulgação da Constituição, da 

rá reparação de natureza econômica aos cidadãos impedidos de e­

xercer atividades específicas na vida civil em função de Portari 

as Reservadas do Ministério da Aeronáutica. 

Ao elaborar o Projeto, o nobre Senador Mauro Borges, 

sabiamente, baseou-se em duas verdades incontestáveis: 

GER 20.01 .0050.5 -(DEZ/85) 
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2º - Para qu e a reparação se ja justa, o Pro­

jeto terá que dar reparação, da maneira 

mais aproximada possível, a que o bene­

ficiado teria recebido, se tivesse exer 

cido a carreira que lhe foi impedida, 

e mais, esta reparação terá que ter for 

ma globalizada e genérica, eis que, em 

matéria legislativa, é impossível pra­

ticar a análise sing ular de caso por ca 

so . 

Compreende, também, o autor que a reparação 

proposta é apenas a expressão relativa da justiça, a única que 

ainda pode ser feita, porque as carreiras ceifadas, os ideais 

castrados, os danos morais e econômicoa havidos, que foram ex­

tensivos às suas esposas e filhos, não têm preço e jamais pode­

rão ser resgatados. 

VOTO DO RELATOR 

o Projeto delimita rigorosamente o universo 

dos beneficiados, explicitando por categorias, quadros, especia 

lidades e subespecialidades, de acordo com a Portaria de 29 de 

agosto de 1963, do Ministério da Aeronáutica, que estabelece as 

normas para a concessão da licença e de certificados á tripu­

lantes de aeronave e pessoal da organização de terra. 

Com propriedade e sabedoria, o parâmetro adQ 

tado é a carreira do cidadão na aviação comercial brasileira, 

em companhia de 1º nível e, finalmente estabelece um "quantum" 

a ser recebido até a promulgação da lei e uma aposentadoria a 

partir desta! ,estendendo os benefícios aos dependentes e herdei 

ros daqueles que já faleceram e que não tiveram oportunidade 

de ver corrigida a presente reparação de seus direitos 

e de suas garantias individuais, assegurados pela Constituição 

vigente à época e reafirmada na atual. 
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Louvo, pois, a iniciativa do nobre autor, ma s enten­

do que sob dois aspectos a matéria pode e deve ser aperfeiçoada. 

Buscando, estão, este objetivo, ofereço à consideração deste Cole 

giado, um substitutivo que altera os seguintes pontos: 

- Diminui o prazo dos beneficiados desta Lei para re 

quererem os benefícios, a fim de que o Executivo 

possa providenciar, dentro do prazo previsto nesta 

Lei, os recursos para pagamento dos benefícios. 

- Diminui o "quantum" a ser recebido pelos benefici.§. 

dos para 9,12% do valor previsto originariamente, 

buscando-se, com esta redução, compatibilizar a re 

paração proposta e necessária com a realidade eco­

nômica e financeira da Nação. 

Por outro lado, cabe-me declarar que os demais proje 

tos de lei sobre esta mesma matéria, de autor i a dos ilustres De­

putados Federais, José Maria Eymael (1.329/89), Francisco Amaral 

(1.727/89), Jorge Arbage (1.735/89), Paulo Ramos (2.189/89), Fran 

cisco KOster (2.580/89) e Arnaldo Faria de Sá (3.167/89), todos .§. 

.. pensados ao Projeto do ilustre Senador Mauro Borges (3592189), e~ 

te já aprovado no senado, após exame que fiz destes projetos aci­

ma, sou pela prejudicialidade dos mesmos, visto que a matéria a­

presentada já se encontra plenamente contremplada no já menciona­

do projeto de autoria do Senador Mauro Borges , bem como no substi 

tutivo que ora apresento. 

Estou certo, ainda, de que os cidadãos beneficiados 

haverão de bem compreender essa necessidade de redução, dand 

mais uma vez prova inequívoca de sua acendrada brasilidade. 

GEA 20.01.0050.5 -(DEZ/85) 
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Diante do acima exposto, voto pela aprovação do Pro 

jeto de Lei nº 3592, de autoria do ilustre Senador Mauro Borges, 

na forma do substitutivo que apresento. 

Sala das Comissões, em 24 de abril de 1990. 

Deputado FRANCI KOS ER 

RE~ 

GE R 20.01.0050.5 -( DEz/aS) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI Nº 3592, DE 1989. 

Dispõe sobre a reparação de natureza 

econômica prevista no § 3º do Art. 

8º do Ato das Disposições Constitu­

cionais Transitórias. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º - Os aeronautas, os aeroviários e os militares atingi-

dos por atos institucionais ou complementares, impos­

sibilitados de, na vida civil, exercer atividades específicas 

de aeronautas ou aeroviários, em função das Portarias Res&Vadas 

nºs S-50-GM 5, de 19 de junho de 1964 e S-285-GM 5, de 1º de se 

tembro de 1966, do Ministério da Aeronáutica, farão jus à repa­

ração de natureza econômica prevista nesta Lei, formada por 

quantia em moeda nacional, e aposentadoria. 

Art. 2º - A quantia e a aposentadoria prevista no artigo anteri 

or serão concedidas mediante requerimentos do benefi­

ciário, apresentados no prazo de trinta dias da publicação des­

ta Lei, ao Ministro da Economia, através da Delegacia Regi~ 

nal (Ex-Fazenda) mais próxima do seu domicílio e ao Ministro do 

Trabalho e Previdência Social, através do órgão de concessão de 

benefícios de previdência social mais próximo de seu domicílio. 

Parágrafo Uníco - Os requerimentos de que trata o 

"caput" deste artigo, serão acompanhados dos seguintes documen - .. 

tos comprobatórios: 

GE R 20.01.0050.5 -( DEz/aS) I 
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Para os aeronauta s e ae roviário s , a cópi a 

do Diário Oficial que pu blicou a sançã o 

imposta ao requerente pelo ato institucio 

nal ou complementar e a cópia da licença 

ou certificado fornecido pela Diretoria 

da Aeronáutica Civil do Ministério da Ae­

ronáutica. 

11 Para os militares, as cópias das folhas 

de alterações do histórico militar que 

provem ter o requerente pertencido ao Qua 

dro de Oficiais-Aviad ores, Oficiais-Avia­

dores Engenheiros ou aos quadros e subes­

pecialidades referidos no art. 4º desta 

Lei, assim como a data em que este sofreu 

a sanção imposta pelo ato institucional 

ou complementar, ou cópia do Diário ofici 

aI que publicou a referida sanção. 

Art. 3º - Os pilotos civis de qualquer categoria, os Oficiais 

.. Aviadores e os Oficiais-Aviadores Engenheiros, rec~ 
berão a quantia prevista no artigo 1º, isenta de qualquer tri 

buto, paga pela União, através da Delegacia Regional do Mini~ 

tério da Economia (Ex-Fazenda), mais próxima de seu domicílio, 

até sessenta dias após a formulação do requerimento referido 

no artigo 2º, cujo valor corresponderá ao maior salário pago 

a comandante de Boing 737, e equipamento básico da aviação co 

mercial brasileira, multiplicado pelo número de meses trans­

corridos entre a data em que o beneficiário sofreu a sanção 

imposta pelo ato institucional ou complementar e o mes de a­

gosto de 1979, e corrigida monetariamente de acordo com o ín_ 

dice oficial de inflação do governo até o dia do efetivo p~u'o 

menta, mesmo que este ultrapasse o prazo fixado nesta Lei, 

GER 20.01 .0050.5 -(OEz/a5) 
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como também ficam habilitados a receber, até sessenta dias a­

pós a apresentação do requerimento previsto no artigo 2º, apo­

sentadoria calculada na forma do artigo 6º, e a ser paga pela 

Previdência Social, por conta da União, através do órgão de p~ 

gamento de benefícios mais próximo de seu domicílio, com vigên 

cia a partir da publicação desta Lei, com os recursos adianta­

dos em cotas trimestrais, compensadas as eventuais diferenças. 

Art. 4º - As categorias: 

I - Os demais aeronautas; 

11 - os militares que pertenciam aos quadros e sub 

especialidades de Esp. AV, Esp. COM e Q-AV; 

111 - os aeroviários e os militares que pertenciam 

aos quadros e subespecialidades de AT-MAV, 

AT-AV, AT-MR, AT-PA, AT-SH, AT-CE, AT-SL, 

AT-MO, AT-SE, AT-CM, AT-HE, AT-IT, AT-PI, 

AT-CP, MR-MEAU, MR-SEAU, MR-SHAU e MR-CMAU; e 

IV - os militares que pertenciam aos quadros e su b 

especialidades RT-TE, RT-VO e AT-CV, 

terão direito à reparação da quantia prevista no art. 1º, isen 

ta de qualquer tributo, que será paga pela União, através da 

Delegacia Regional do Ministério da Economia (ex-Fazenda), 

mais próxima de seu domicílio, até sessenta dias após a formu­

lação do requerimento referido no art. 2º, cujo valor cor­

responderá à quantia correspondente a 50% (cinquenta por cen­

to) do maior salário pago, considerando-se os incisos deste ar 

tigo, respectivamente a Comissário de bordo, Mecânico de Vôo, 

Mecânico I e Despachante de Vôo na aviação comercial brasilei­

ra de companhia de aviação de primeiro nível, multiplicada pe 

lo número de meses transcorridos entre a data em que o benefi , 

ciário sofreu a sanção imposta pelo ato institucional 

GER 20.01.0050.5 -(DEz/aS) 

, 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

-4-

pleme ntar e o me s de agosto de 1979, e corrigida monetariamen r 

te de acordo com o índice oficial da inflação até o dia do efe­

tivo pagamento, mesmo que este ultrapasse o prazo fixado nesta 

Lei, como também ficam habilitados a receber , até sessenta dias 

após a apresentação do requerimento previsto no artigo 2º, apo­

sentadoria calculada na forma do artigo 6º, e a ser paga pela 

Previdência Social, por conta da União, através de órgão de pa­

gamento de benefícios mais próximo de seu domicílio, com vigên­

cia a partir da publicação desta Lei, com os recursos adianta-

dos em cotas trimestrais, compensadas as eventuais diferenças. 

Art. 5º - A quantia prevista nos artigos 3º e 4º desta Lei, es-

tende-se aos herdeiros e aos dependentes dos benefi­

ciários falecidos, devendo ser calculada desde a sanção imposta 

ao beneficiário até a data de seu falecimento ou o mes de 

agosto de 1979, se o seu falecimento for posterior a esta data, 

e será recebida através do Ministério da Eco nomia através de 

processo idêntico ao dos beneficiários e nos mesmos prazos . 

Art. 6º - O valor da aposentadoria de que tratam os artigos 3º 

e 4º, corresponderá, em número de salários mínimos, 

calculados até a segunda casa decimal, ao valor do salário que 

serviu de base para o cálculo da quantia prevista nos artigos 

3º e 4º desta Lei. 

Art. 7º - Os herdeiros e os dependentes dos beneficiários já 

falecidos ou dos que vierem a falecer, desde que co-

mo tal sejam considerados pela Previdência Social, farão jus 

ainda, a uma pensão cujo valor será o da aposentadoria de que 

trata o artigo 6º desta Lei e nas mesmas condições da pensão 

previdenciária, e seu requerimento será feito através 

processo idêntico ao dos beneficiários desta Lei. 
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Art . 8º - A aposentadoria de que trata o artigo 6º, bem com~ 

a pensão do artigo 7º, desta Lei que não poderá 

ser acumulada com nenhuma outra proveniente da Previdência So­

cial , devendo o beneficiário exercer opção por aquela que dese 

jar. 

Art. 9º - Os ministros da Economia e do Trabalho e Previdência 

Social, providenciarão os recursos necessários para 

o cumprimento desta Lei, bem como estabelecerão normas inter­

nas que permitam aos beneficiários o recebimento, nos prazos 

previstos nos artigos 3º e 4º da quantia e da aposentadoria a 

que fazem jus perante os órgãos em que as requereram. 

Art 10º - O Sindicato Nacional dos Aeronautas e o Sindicato Na 

cional dos Aeroviários informarão , dentro do prazo 

de dez dias da publicação desta Lei, aos Ministérios da Econo­

mia e do Trabalho e Previdência Social, os valores dos salá­

rios de que tratam os artigos 3º, 4º e 6º desta Lei, neles i~ 

cluídas as partes fixas e variáveis, bem como qualquer outra 

gratificação que venha a ser incluída. 

Art 11º - As despesas decorrentes de aplicação desta Lei, cor­

rerão à conta das dotações do Orçamento Geral da u­
nião para o presente exercício. 

Art. 12º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 13º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Reuniões, 24 e 1990 . 

Deputado FRANC SCO 
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IL I r 
PROJETO DE LEI N9 3.592-A, DE 1989 

(DO SENADO FEDERAL) 

DISCUSSÃO, EM TURNO ÚNICO, DO PROJETO DE LEI N9 3.592, 

DE 1989, QUE DISPOE SOBRE A REPARAÇÃO DE NATUREZA ECON6MICA PREVIS 

TA NO PARÁGRAFO 39 DO ARTIGO 89 DO ATO DAS DISPOSIÇOES TRANSITÓ­

RIAS; TENDO PARECERES DAS COMISSOES: DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E 

41 DE REDAÇÃO, PELA CONSTITUCIONALIDADE, JURIDICIDADE E TÉCNICA LE­

GISLATIVA (RELATOR: SR. SILVIO ABREU); DE TRABALHO, DE ADMINISTRA­

çÃO E SERVIÇO PÚBLICO, PELA APROVAÇÃO DESTE E DOS DE N9S 1.727/89, 

1.735/89, 2.189/89, 2.580/89, 3.167/89, 4.247/89 E 2.131/91, APEN­

SADOS (RELATOR: SR. JAIR BOLSONARO) i E DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO, PE 

LA ADEQUAÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA, E NO MÉRITO, PELA APROVA-

çÃO, COM SUBSTITUTIVO, DESTE E PELA PREJUDICIALIDADE DOS DE N9S 

1.727/89, 1.735/89, 2.189/89, 2.580/89, 3.167/89, 4.247/89 E 

2.131/89, APENSADOS (RELATOR: SR. JOSÉ MARIA EYMAEL) . 

NÃO HAVENDO ORADORES INSCRITOS, 

• DECLARO ENCERRADA A DISCUSSÃO. 

PASSA-SE À VOTAÇÃO. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EM VOTAÇÃO O SUBSTITUTIVO DA COMISSÃO 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE 

BUTAÇÃO . 

1'i!:17 
ACHAM. 

• 
(SE APROVADO) 

ESTÁ PREJUDICADA A PROPOSIÇÃO INICIAL E OS DEMAIS PROJETOS APENSADOS . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE APROVADO O SUBSTITUTIVO) 

EM VOTAÇÃO A REDAÇÃO FINAL. 

AQUELES QUE FOREM PELA APROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACH~~. 

• 
A MATÉRIA RETORNA AO SENADO FEDERAL) . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

(SE REJEIT 

EM VOTAÇÃO O PROJETO. 

AQUELES QUE FOREM PELA PROVAÇÃO PERMANEÇAM COMO SE ACHfu~. 

• 

(SE APROVADO) 

ESTÃO PREJUDICADOS OS PROJETOS DE LEI PENSADOS. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MA I192) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N,· 3.592 ., de 19 89 

E ME N T A Dispõe sobre a reparação de natureza econômica prevista no parágrafo 39 do arti 

go 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
(Concedendo o benefício aos aeronautas, aeroviários, militares, oficiais aviadores e 
pilotos civis atingidos por atos de exceçao, regulamentando dispositivos da Nova Cons 
tituição Federal). 

ANDAMENT O 

20.09.89 

22.09.89 

04.10.89 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação, de Serviço Pú 

blico e de Finanças. 

PLENÂRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 21 . 09 . 89, pag. 9973, co 1. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. MIRO TEIXEIRA. 

DCN 26.09.89, pago 10342, cal. 02. 

PLENÂRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Fernando Santana, na qualidade de líder do PCB; 

Vivaldo Barbosa, líder do PDT; Plínio Arruda Sampaio, líder do PT; Roberto Ba 
-

lestra, líder do PDC; Adhemar de Barros Filho, líder do PRP; Gastone Righi, lí 

der do PTB; Virgildãsio de Senna, na qualidade de líder do PSDB; e Ibsen Pinhei 
-

ro, líder do PMDB, solicitando URG~NCIA para este projeto. 

DCN 
05.10.89, pago 11049, cal. 01 

VIDE-VERSO: ........ . 

A U T O R 

SENADO FEDERAL 
(Sen. Mauro Borges) 

(PDC - GO) 
(PLS 180/89) 

(27/6/89) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

Vetado 

Razões do veto-publicadas no 

ANEXO: PL N9 4.247/:39 '" 

1.727(89 

1.735/89 

2.189/89 

3 . 580/89 

3 .1 67/89 

2.131/91 



,--------------

ANDAMENTO 

05.10.89 

11.10.89 

12.10.89 

19.10.89 

24.10.89 

29.11.89 

PL. 3592/_ 

COMISSÃO DE FINANÇAS 

Distribuido ao relator, Dep. FRANCISCO KUSTER. 

DCN ' 07 j 10.89, pág .11130, -cõl. : 93. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. FRANCISCO KUSTER. 

DCN 14.10.89, pág. 11524, colo 03. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

Redistribuido ao relator, Dep. NOSSER ALMEIDA. 

DCN 14.10.89, pág. 11525, colo 01. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

Redistribuído ao relator, Dep. RENATO VIANNA. 

DCN 21.10.89, pago 11894, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Redistribuído ao relator, Dep. SILVIO ABREU. 

DCN 25.11.89, pág. 13758, colo 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. SILVIO ABREU, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 03.03.90, pág. 938, colo 01. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE ,LEI N9 4.247, DE 1989. 

€Ol. 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

05.12.89 

05.12.89 

09.05.90 

16.05.90 

* 

17.05.91 

CDI 20.48.0020.0· (NOV /B4) 

PROJETO N9 3.592/89 Continuação 

MESA 

Deferido Of. 276/89-CF, solicitando apensar a este o PL. 1.329/88. (RET IRADO PELO AUTOR). 

COMISSÂO DE FINANÇAS 

Parecer favorável do relator, Dep. FRANCISCO KUSTER, com substitutivo. 

DCN 

COMISSÂO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÂO 

Concedida vista ao Dep. Josã Maria Eymael. 

Parecer favorável do relator, Dep. FRANCISCO KOSTER, com substitutivo, e pela prejudicialicade dos apensados. 

DCN 19 . 05.90, pág. 5156, colo 02. 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Fernando Santan~, na qualidade de lider do PCBi Ibsen Pinheiro, líder do 

PMDBi Afif Domingos, líder do PLi José Lins, na qualid~de de lider do PFti Nelson Sabr~, na qualidade de 
. 

líder do PRN i Haroldo Lima, líder do PC do Bi Eduardo Siqueira Campos, lIder do PDCi Paulo Paim, na quali 

dade de líder do PTi Euclides Scalco, líder do PSDBi e Brandão Monteiro, na qualidade de líder do PDT, . so 

licitando, nos termos do art. 156, combinado com o art. 104, do : RI., a extinção da urgência concedida a 

este projeto. 

DCN 17.05.90, pago 5144, colo 03. 

MESA 

Ofício n9 SGM/350/91, i CTASP, solicitando a deliberaçio deste comissio no prazo miximo de 05 (cinco) ses-
sões sobre este projeto. 

DCN OSN_ ... _.J ......... J.. .......... p5Q ........ _ ....... _col.._. 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L - Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

* 
29.04.91 

23.05.91 

22.05.91 

12.06. 9 1 

22 .10. 91 

29.11.91 

COI 20.48.0020.0 - (N OV /841 

• 
PROJETO N9 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PúBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. JAIR BOLSONARO. 

DCN I I • pig .. __ , ... .. ~ .. ~~ 

COIlISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. JAIR BOLSONARO, e seus apensados. 

L ,_, ~,. __ : 1tL. __ 

i1ESA 

Deferido reque rimento do De p. Arnaldo Faria de sá, solicitando a apensaçao deste ao PL. 825/91. 

MESA 

Despacho da Presidência, exc luíndo, por ter sido incluído indevidamente, a apensação deste ao PL. 825/91 . 

MESA 

Deferido requerimento do Dep . José ~iar ia Eymae l, solicitando a apensaçao dos PIs. 1. 727/89 , 1. 735/89 , 

2 .1 89/89 , 2.580/89 e 3.167/89, a es te. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.131/91. 

to~ 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO PROJETO DE LEI N° 3.592-B, DE 1989, DO SENADO FEDERAL 

Substitutivo da Câmara dos D@utados ao Projeto de Lei n° 
3.592-B, de 1989, do Senado Federal, que "DI~õe sobre a 
reparação de natureza econômica prevista no ~ 3° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias". 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

DisQõe sobre a reparação de natureza econômica~revista 
~o ~ 3° do Ato das DIsposições Constitucionais Transitó­
nas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Os aeronautas, os aeroviários e os militares atingidos por atos institucio­

nais ou complementares, impossibilitados de, na vida civil, exercer atividades específicas de aero­

nautas ou aeroviários, em função das Portarias Reservadas números S-50-GM 5, de 19 de junho 

de 1964 e S-285-GM, de 1 ° de setembro de 1966, do Ministério da Aeronáutica, farão jus à repa­

ração de natureza econômica prevista nesta lei . 

Art. 2° - A reparação de que trata o artigo anterior consistirá: 

I - na indenização pecuniária dos direitos feridos pela impossiblidade de ter exerci­

do, na vida civil, as atividades profissionais específicas citadas nesta lei; 

11 - na concessão de aposentadoria a que, por via de conseqüência, teriam feito jus 

naturalmente, na inatividade, caso não tivesse ocorrido a impossibilidade de exercer tais atividades 

• profissionais. 

Art. 3° - A indenização de que trata o inciso I do artigo anterior será calculada da 

seguinte forma: 

I - para os pilotos civis de qualquer categoria, os oficiais aviadores e os oficiais 

aviadores-engenheiros corresponderá um salário de comandante de Boeing 737 - equipamento 

básico da aviação brasileira - vigente na data do efetivo pagamento da reparação, multiplicado 

pelo número de meses transcorridos entre a data em que o beneficiário da reparação sofreu a 

sanção imposta e o mês de maio de 1979, quando cessou o impedimento; 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI/92) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS PL_ .592/89 CEL· Seção de Sinópse 

ANDAMENTO 

02.12.92 

04.12.92 

09.12.92 

21.12.92 

PROJETO N9 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. JOSB MARIA EYMAEL, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela 

aprovação, com substitutivo, e pela prejudicialidade dos Projetos de Lei n9s 1.727/89, 1.735/89, 2.131/91, 
2.189/89, 2.580/89, 3.167/89 e 4.247/89, apensados. Concedida vista ao Dep. JOSE: DIRCEU. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

O Dep. JOSÉ DIRCEU, que pedira vista, devolve o projeto sem se manifestar. Parecer do relator, Dep. JOsE: 

MARIA EYMAEL, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, e, 

pela prejudicialidade dos Projetos de Lei n9s. 1.727/89, 1.735/89, 2.131/91, 2.189/89, 2.580/89, 3.í67/89, 

e 4.247/89, apensados. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
Aprovado unãnimemente, o parecer do relator, Dep. JOsE: MARIA EYMAEL, pela adequação financeira e orçamentá 

ria e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, e pela prejudicialidade dos Projetos de Lei n9s 1.727/89, 
1.735/89, 2.131/91, 2.189/89, 2.580/89, 3.167/89 e 4.247/89, apensados. 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 

~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, pela constitucio­

nalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço Público , 

pela aprovação deste e dos de n9s: 1.727/89, 1.735/89, 2 .189/ 89 , 2.580/89, 3.167/89, 4.247/89 e 2.131/91 ~en 

sados ; e da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira e , no mérito, pela aprovação, com 

subs titutivo, deste e pela prejudicialidade dos de n9s 1.727/89, 2.189/89, 2.580/89, 3.167/89, 4.247/8 9 e 

2 .131/ 91 , 1. 735 /89, apensados . 

(PL . N9 3.592-A/89 ) 

COI 20.48.0020.0· (NOV /841 

.. 
, 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3.592/89 

CE L . Seção d. Sinópse 

ANDAMENTO 

27.05.92 

03.06.92 

23.06.92 

30.11.92 

COI 20.48.0020,0 · INOV/841 

PROJETO N<? Continuação 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. JAIR BOLSONARO, a este e seus apensados. Concedida vista ao Dep. 

MESSIAS G6IS. 

COMISSÃO DE TRABALHO , DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

O Dep. MESSIAS G6IS, que pedira vista, devolve o proj eto sem se manifestar. Aprovado unaniJre.lrente o paret;er favorável do 

relator, JAIR BOLSONARO, a este e seus apensados. 

DCN.J~i-'-.2Ll .tj.J. ' pá]. JJ1.QQ .. col .... QL ...... _ 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. Jost MARIA EYMAEL. 

COMIssAo 'DE 'FINANÇAS 'E 'TRIBUTAÇAO 

Parecer do relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, 

pela aprovação, com substitutivo, deste e pela prejudicialidade dos apensados: 1.727/89, 1.735/89, 

2.131/91, 2.189/89, 2.580/89, 3.167/89 e 4.247/89. 

vide verso ....... . 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 2. 

II - para os demais aeronautas, os militares que pertenciam aos quadros e subespe­

cialidades de Espl. Av. EspCOM e Q AV, os aeroviários e os militares que pertenciam aos 

quadros e subespecialidades de AT-MAV, AT-AV AT-MR, AT-PA, AT-SH, AT-CE, AT-SL, 

AT-MO, AT-SE, AT-CM, AT-HE, AT-IT, AT-PI, AT-CP, MR-MEAU, MR-SEAU, MR-SHAU 

e MR-CMAU e os militares que pertenciam aos quadros e subespecialidades RT -TE, RT -VO e 

AT -C V, aos quais se equivalem, também, respectivamente, os comissários de bordo, os mecâni­

cos de vôo, os mecânicos I e os despachantes de vôo, no âmbito da aviação comercial, correspon­

derá um salário idêntico ao do topo da sua categoria, vigente na data do efetivo pagamento da 

reparação, multiplicado pelo número de meses transcorridos entre a data em que o beneficiário da 

reparação sofreu a sanção imposta e o mês de maio de 1979, quando cessou o impedimento. 

Parágrafo único - O valor do salário de que tratam os incisos deste artigo será 

fornecido por certidão pelo sindicato da categoria a que pertencer o beneficiário da reparação. 

Art. 4° - A aposentadoria de que trata o inciso II do art. 2° será concedida após a 

apresentação de requerimento firmado pelo beneficiário da reparação na forma do art . 10, e paga 

pela Previdência Social, por conta da União, através do órgão de pagamento de beneficios mais 

próximo do domicílio do requerente, com vigência a partir da publicação desta lei, com recursos 

adiantados em contas trimestrais, compensadas as eventuais diferenças. 

Art. 5° - O pagamento em moeda corrente nacional decorrente do quanto vier a ser 

calculado, na forma do art. 3°, isento de qualquer tributo, far-se-á em até 60 (sessenta) dias da 

data da promulgação desta lei, através de crédito liberado em conta, a favor do beneficiário da 

reparação, que indicará, no requerimento a que se refere o art . 10, a Agência do Banco do Brasil 

S.A. onde pretende seja realizado o depósito. 

Art. 6° - A reparação de que trata o inciso I do art. 2° será considerada crédito de 

natureza alimentícia e estende-se aos herdeiros e aos dependentes dos beneficiários falecidos, 

devendo ser calculada na forma do art. 3° até a data do falecimento ou na data ali indicada se o 

falecimento tiver sido posterior, e ser paga de acordo com o estabelecido no artigo anterior. 

Art. 7° - O valor da aposentadoria de que trata esta lei corresponderá aos salários 

constantes dos incisos I e II do art. 3°, para as respectivas categorias, cujos reajustes salariais 

serão informados pelos sindicatos dos aeronautas e aeroviários, sempre que ocorrerem. 

GER 3. 17.23.004·2 - (MAI/92) 
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CAMARA DO S DEPUTADOS 3. 

Art. 8° - Os herdeiros e dependentes dos beneficiários já falecidos ou dos que 

vierem a falecer, desde que como tal sejam considerados pela Previdência Social, farão jus, ainda, 

a uma pensão cujo valor será o da aposentadoria de que trata o artigo anterior, a ela habilitando­

se por intermédio do requerimento a que se refere o art. 10, devendo apresentar os documentos 

que façam prova de sua condição sucessória. 

Art. 9° - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação própria dos 

Encargos Previdenciários da União - Recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 10 - Os beneficiários contemplados por esta lei, a partir de sua promulgação, 

habilitar-se-ão à reparação econômica a eles destinada mediante simples requerimento que 

comprove esta condição, dirigido ao Ministro de Estado da Fazenda no caso do disposto no inci­

so I do art. 2°, e ao Ministro de Estado da Previdência Social para os efeitos do inciso II, também 

do art. 2°, entregue nas respectivas Delegacias Regionais mais próximas dos seus domicílios. 

Parágrafo único - Os documentos comprobatórios de que trata o caput deste arti-

go serão: 

I - para os aeronautas e aeroviários, a cópia do Diário Oficial que publicou a 

sanção imposta ao requerente, por ato institucional ou complementar, a cópia da licença ou certi­

ficado fornecido pela Diretoria da Aeronáutica Civil do Ministério da Aeronáutica e a certidão 

pelo sindicato respectivo. 

II - para os militares, as cópias das folhas de alterações do histórico militar que 

comprovem ter o requerente pertencido ao Quadro de Oficiais Aviadores, Oficiais Aviadores­

Engenheiros, ou aos quadros e subespecialidades referidos nesta lei, assim como a data em que 

sofreu a sanção imposta por ato institucional ou complementar, ou cópia do Diário Oficial que 

publicou a referida sanção e a certidão do salário vigente de sua categoria fornecida pela sindicato 

respectivo. 

GER 3.17.23.004·2 - (MAI/92) 

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 24 de In d e 1993 . 
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CÃMARA DOS DEPUTADOS 

REDAÇÃO FINAL DO SUBSTITUTIVO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

AO PROJETO DE LEI N° 3.592-B, DE 1989, DO SENADO FEDERAL 

Substitutivo da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei nO 
3.592-B, de 1989, do Senado Federal, que "DI~õe sobre a 
reparação de natureza econômica prevista no ~ 30 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias" . 

Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

DisQõe sobre a reparação de natureza econômica~revista 
n,o ~ 30 do Ato das DIsposições Constitucionais Transitó­
nas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 10 - Os aeronautas, os aeroviários e os militares atingidos por atos institucio­

nais ou complementares, impossibilitados de, na vida civil, exercer atividades específicas de aero­

nautas ou aeroviários, em função das Portarias Reservadas números S-50-GM 5, de 19 de junho 

de 1964 e S-285-GM, de 10 de setembro de 1966, do Ministério da Aeronáutica, farão jus à repa­

ração de natureza econômica prevista nesta lei . 

Art . 20 - A reparação de que trata o artigo anterior consistirá: 

I - na indenização pecuniária dos direitos feridos pela impossiblidade de ter exerci­

do, na vida civil, as atividades profissionais específicas citadas nesta lei; 

II - na concessão de aposentadoria a que, por via de conseqüência, teriam feito jus 

naturalmente, na inatividade, caso não tivesse ocorrido a impossibilidade de exercer tais atividades 

profissionais. 

Art. 30 - A indenização de que trata o inciso I do artigo anterior será calculada da 

seguinte forma : 

I - para os pilotos civis de qualquer categoria, os oficiais aviadores e os oficiais 

aviadores-engenheiros corresponderá um salário de comandante de Boeing 737 - equipamento 

básico da aviação brasileira - vigente na data do efetivo pagamento da reparação, multiplicado 

pelo número de meses transcorridos entre a data em que o beneficiário da reparação sofreu a 

sanção imposta e o mês de maio de 1979, quando cessou o impedimento; 

GER 3.17.23 .004-2 - (MAI192) 
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CÂMARA DOS DE PUTADOS 2 . 

11 - para os demais aeronautas, os militares que pertenciam aos quadros e subespe­

cialidades de Espl. Av. EspCOM e Q AV, os aeroviários e os militares que pertenciam aos 

quadros e subespecialidades de AT-MAV, AT-AV AT-MR, AT-PA, AT-SH, AT-CE, AT-SL, 

AT-MO, AT-SE, AT-CM, AT-HE, AT-IT, AT-PI, AT-CP, MR-MEAU, MR-SEAU, MR-SHAU 

e MR-CMAU e os militares que pertenciam aos quadros e subespecialidades R T -TE, R T -VO e 

AT-CV, aos quais se equivalem, também, respectivamente, os comissários de bordo, os mecâni­

cos de vôo, os mecânicos I e os despachantes de vôo, no âmbito da aviação comercial, correspon­

derá um salário idêntico ao do topo da sua categoria, vigente na data do efetivo pagamento da 

reparação, multiplicado pelo número de meses transcorridos entre a data em que o beneficiário da 

reparação sofreu a sanção imposta e o mês de maio de 1979, quando cessou o impedimento. 

Parágrafo único - O valor do salário de que tratam os incisos deste artigo será 

fornecido por certidão pelo sindicato da categoria a que pertencer o beneficiário da reparação. 

Art. 4° - A aposentadoria de que trata o inciso II do art . 2° será concedida após a 

apresentação de requerimento firmado pelo beneficiário da reparação na forma do art. 10, e paga 

pela Previdência Social, por conta da União, através do órgão de pagamento de beneficios mais 

próximo do domicílio do requerente, com vigência a partir da publicação desta lei, com recursos 

adiantados em contas trimestrais, compensadas as eventuais diferenças. 

Art. 5° - ° pagamento em moeda corrente nacional decorrente do quanto vier a ser 

calculado, na forma do art . 3°, isento de qualquer tributo, far-se-á em até 60 (sessenta) dias da 

data da promulgação desta lei, através de crédito liberado em conta, a favor do beneficiário da 

reparação, que indicará, no requerimento a que se refere o art. 10, a Agência do Banco do Brasil 

• S.A. onde pretende seja realizado o depósito . 

Art. 6° - A reparação de que trata o inciso I do art . 2° será considerada crédito de 

natureza alimentícia e estende-se aos herdeiros e aos dependentes dos beneficiários falecidos, 

devendo ser calculada na forma do art. 3° até a data do falecimento ou na data ali indicada se o 

falecimento tiver sido posterior, e ser paga de acordo com o estabelecido no artigo anterior. 

Art. 7° - ° valor da aposentadoria de que trata esta lei corresponderá aos salários 

constantes dos incisos I e II do art . 3°, para as respectivas categorias, cujos reajustes salariais 

serão informados pelos sindicatos dos aeronautas e aeroviários, sempre que ocorrerem. 

GER 3.17.23.004 ·2 - (MAI192) 
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Art. 8° - Os herdeiros e dependentes dos beneficiários já falecidos ou dos que 

vierem a falecer, desde que como tal sejam considerados pela Previdência Social, farão jus, ainda, 

a uma pensão cujo valor será o da aposentadoria de que trata o artigo anterior, a ela habilitando­

se por intermédio do requerimento a que se refere o art. 10, devendo apresentar os documentos 

que façam prova de sua condição sucessória. 

Art. 9° - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação própria dos 

Encargos Previdenciários da União - Recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 10 - Os beneficiários contemplados por esta lei, a partir de sua promulgação, 

habilitar-se-ão à reparação econômica a eles destinada mediante simples requerimento que 

comprove esta condição, dirigido ao Ministro de Estado da Fazenda no caso do disposto no inci­

so I do art. 2°, e ao Ministro de Estado da Previdência Social para os efeitos do inciso 11, também 

do art. 2°, entregue nas respectivas Delegacias Regionais mais próximas dos seus domicílios. 

Parágrafo único - Os documentos comprobatórios de que trata o caput deste arti-

go serão: 

I - para os aeronautas e aeroviários, a cópia do Diário Oficial que publicou a 

sanção imposta ao requerente, por ato institucional ou complementar, a cópia da licença ou certi­

ficado fornecido pela Diretoria da Aeronáutica Civil do Ministério da Aeronáutica e a certidão 

pelo sindicato respectivo. 

11 - para os militares, as cópias das folhas de alterações do histórico militar que 

comprovem ter o requerente pertencido ao Quadro de Oficiais Aviadores, Oficiais Aviadores­

Engenheiros, ou aos quadros e subespecialidades referidos nesta lei, assim como a data em que 

sofreu a sanção imposta por ato institucional ou complementar, ou cópia do Diário Oficial que 

publicou a referida sanção e a certidão do salário vigente de sua categoria fornecida pela sindicato 

respectivo. 

.. 
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Art . II - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário. 

Sala das Sessões, em 
de ma7 
IJ (' . 

. _Relator 

24 d e 1993 . 

/ 
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PS-GSE/ ))0 /93 Brasília, em O.) de abril de 1993. 

Senhor Secretário, 

Tenho a honra de enviar a Vossa Excelência, a fim 

de ser submetido à consideração do Senado Federal, o substitutivo 

da Câmara dos Deputados ao Projeto de Lei dessa Casa n 2 3.592-B, 

de 1989 (n 2 180, de 1989, na origem) , que "dispõe sobre a 

reparação de natureza econômica prevista no § 3 2 do art. 82 do 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias", 

Atenciosamente, 

A Sua Excelência o Senhor 

Senador JÚLIO CAMPOS 

Dep 

Primeiro Secretário 

DO. primeiro-Secretário do Senado Federal 

N E S f T A 
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Substitua-se o projeto pelo seguinte: 

Substitutivo da Câmara dos D~utados ao Projeto de Lei nO 
3.592-B, de 1989, do Senado Federal, Ç\ue "DI~õe sobre a 
reparação de natureza econômica prevista no S 3° do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias" . 

Dis\2õe sobre a reparação de natureza econômica prevista 
11:0 S 3° do Ato das Disposições Constitucionais Transitó­
nas. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° - Os aeronautas, os aeroviários e os militares atingidos por atos institucio­

nais ou complementares, impossibilitados de, na vida civil, exercer atividades específicas de aero­

nautas ou aeroviários, em função das Portarias Reservadas números S-50-GM 5, de 19 de junho 

de 1964 e S-285-GM, de 1 ° de setembro de 1966, do Ministério da Aeronáutica, farão jus à repa­

ração de natureza econômica prevista nesta lei . 

Art. 2° - A reparação de que trata o artigo anterior consistirá: 

I - na indenização pecuniária dos direitos feridos pela impossiblidade de ter exerci­

do, na vida civil, as atividades profissionais específicas citadas nesta lei; 

II - na concessão de aposentadoria a que, por via de conseqüência, teriam feito jus 

naturalmente, na inatividade, caso não tivesse ocorrido a impossibilidade de exercer tais atividades 

profissionais. 

Art . 3° - A indenização de que trata o inciso I do artigo anterior será calculada da 

seguinte forma: 

I - para os pilotos civis de qualquer categoria, os oficiais aviadores e os oficiais 

aviadores-engenheiros corresponderá um salário de comandante de Boeing 737 - equipamento 

básico da aviação brasileira - vigente na data do efetivo pagamento da reparação, multiplicado .. 
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pelo número de meses transcorridos entre a data em que o beneficiário da reparação sofreu a 

sanção imposta e o mês de maio de 1979, quando cessou o impedimento; 

II - para os demais aeronautas, os militares que pertenciam aos quadros e subespe­

cialidades de Espl. Av. EspCOM e Q AV, os aeroviários e os militares que pertenciam aos 

quadros e subespecialidades de AT-MAV, AT-AV AT-MR, AT-PA, AT-SH, AT-CE, AT-SL, 

AT-MO, AT-SE, AT-CM, AT-HE, AT-IT, AT-PI, AT-CP, MR-MEAU, MR-SEAU, MR-SHAU 

e MR-CMAU e os militares que pertenciam aos quadros e subespecialidades R T -TE, R T -VO e 

AT -CV, aos quais se equivalem, também, respectivamente, os comissários de bordo, os mecâni­

cos de vôo, os mecânicos I e os despachantes de vôo, no âmbito da aviação ·comercial, correspon­

derá um salário idêntico ao do topo da sua categoria, vigente na data do efetivo pagamento da 

reparação, multiplicado pelo número de meses transcorridos entre a data em que o beneficiário da 

reparação sofreu a sanção imposta e o mês de maio de 1979, quando cessou o impedimento. 

Parágrafo único - O valor do salário de que tratam os incisos deste artigo será 

fornecido por certidão pelo sindicato da categoria a que pertencer o beneficiário da reparação. 

Art. 4° - A aposentadoria de que trata o inciso II do art . 2° será concedida após a 

apresentação de requerimento firmado pelo beneficiário da reparação na forma do art . 10, e paga 

pela Previdência Social, por conta da União, através do órgão de pagamento de beneficios mais 

• próximo do domicílio do requerente, com vigência a partir da publicação desta lei, com recursos 

adiantados em contas trimestrais, compensadas as eventuais diferenças . 

• 

Art . 5° - O pagamento em moeda corrente nacional decorrente do quanto vier a ser 

calculado, na forma do art. 3°, isento de qualquer tributo, far-se-á em até 60 (sessenta) dias da 

data da promulgação desta lei, através de crédito liberado em conta, a favor do beneficiário da 

reparação, que indicará, no requerimento a que se refere o art. 10, a Agência do Banco do Brasil 

S.A. onde pretende seja realizado o depósito . 
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Art . 6° - A reparação de que trata o inciso I do art . 2° será considerada crédito de 

natureza alimentícia e estende-se aos herdeiros e aos dependentes dos beneficiários falecidos, 

devendo ser calculada na forma do art . 3° até a data do falecimento ou na data ali indicada se o 

falecimento tiver sido posterior, e ser paga de acordo com o estabelecido no artigo anterior. 

Art. 7° - O valor da aposentadoria de que trata esta lei corresponderá aos salários 

constantes dos incisos I e II do art . 3°, para as respectivas categorias, cujos reajustes salariais 

serão informados pelos sindicatos dos aeronautas e aeroviários, sempre que ocorrerem. 

Art. 8° - Os herdeiros e dependentes dos beneficiários já falecidos ou dos que 

vierem a falecer, desde que como tal sejam considerados pela Previdência Social, farão jus, ainda, 

a uma pensão cujo valor será o da aposentadoria de que trata o artigo anterior, a ela habilitando­

se por intermédio do requerimento a que se refere o art. 10, devendo apresentar os documentos 

que façam prova de sua condição sucessória. 

Art. 9° - As despesas decorrentes desta lei correrão à conta de dotação própria dos 

Encargos Previdenciários da União - Recursos sob a supervisão do Ministério da Fazenda. 

Art. 10 - Os beneficiários contemplados por esta lei, a partir de sua promulgação, 

• habilitar-se-ão à reparação econômica a eles destinada mediante simples requerimento que 

comprove esta condição, dirigido ao Ministro de Estado da Fazenda no caso do disposto no inci­

so I do art. 2°, e ao Ministro de Estado da Previdência Social para os efeitos do inciso lI, também 

do art . 2°, entregue nas respectivas Delegacias Regionais mais próximas dos seus domicílios . 

Parágrafo único - Os documentos comprobatórios de que trata o caput deste arti-

go serão : 

I - para os aeronautas e aeroviários, a cópia do Diário Oficial que publicou a 

sanção imposta ao requerente, por ato institucional ou complementar, a cópia da licença ou certi-
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ficado fornecido pela Diretoria da Aeronáutica Civil do Ministério da Aeronáutica e a certidão 

pelo sindicato respectivo . 

11 - para os militares, as cópias das folhas de alterações do histórico militar que 

comprovem ter o requerente pertencido ao Quadro de Oficiais Aviadores, Oficiais A viadores- . 

Engenheiros, ou aos quadros e subespecialidades referidos nesta lei, assim como a data em que 

sofreu a sanção imposta por ato institucional ou complementar, ou cópia do Diário Oficial que 

publicou a referida sanção e a certidão do salário vigente de sua categoria fornecida pela sindicato 

respectivo. 

Art. 11 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 12 - Revogam-se as disposições em contrário . 

DOS DEPUTADOS, em v J de a b r i 1 

---- , 
i' ....... 

de 1993 
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C ÂMARA D O S DEPU TADOS 

SEÇÃO DE SINOPSE 

PROJETO DE LEI N ,· 3 .5 9 2 . , de 19 89 

E M E N T A Dispõe sobre a reparação de natureza econômica prevista no p arág r afo 39 do a rti 

go 89 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 
(Conce dendo o beneficio a o s ae r o na uta s, ae roviários, milita r e s, of i c i a i s aviadores e 
piloto s civis a tingido s por atos d e exceça o , r egula me ntando di spositivos da N8v a Con~ 
titui ção Federa l). 

ANDAMENT O 

20.09.89 

22.09.89 

04.10.89 

MESA 

Despacho: As Comissões de Constituição e Justiça e de Redação, de Serviço Pú 

blico e de Finanças. 

PLENÃRIO 

~ lido e vai a imprimir. 

DCN 21.09.89, p a go 9 973, c o l. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. MIRO TEIXEIRA. 

DCN 26.09.8 9 , pag o 10342, c o lo 0 2 . 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos De p. Fernando Santana, na qualidade d e lider do PCB; 

Vivaldo Barbosa, líder do PDT; Plinio Arruda Sampaio, líder do PT; Roberto Ba 

lestra, líder do PDC; Adhemar de Barros Filho, líder do PRP; Gastone Righi, li 

der do PTB; Virgildãsio de Senna, na qualidade de líder do PSDB; e Ibsen Pinhei 
-

ro, líder do PMDB, solicitando URGENCIA para este projeto. 

DCN 
05.10.89, pago 11049, colo 01 

VIDE-VERSO: ........ . 

A U T O R 

SENAOO FEDERAL 
(Sen. Mauro Borges) 

(PDC - GO) 
(PLS 180/89) 

(27 / 6 / 89) 

Sancionado ou promulgado 

Publicado no Diário Oficiai de 

V etado 

Razões do veto-pub licadas no 

ANE XO: PL N9 4. 24 7/'3 9 / 

1_ 727/89 

1. 735 / 89 

2 .1 89 / 89 

3 . 580/89 

3 .1 67/89 

2.131/ 91 



ANDAMENTO 

05.10.89 

11.10.89 

12.10.89 

19.10.89 

24.10.89 

29.11.89 

• • 
PL. 3592 / 8 9 

COMIssAo DE FINANÇAS 

Distribuido ao relator, Dep. FRANCISCO KUSTER. 

DCN " 07'j 10.89, pág .11130, -col. : ()3. 

COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO 

Distribuido ao relator, Dep. FRANCISCO KUSTER. 

DCN 14.10.89, pág. 11524, colo 03. 

COMIssAo DE SERVIÇO PÚBLICO 

Redistribuido ao relator, Dep. NOSSER ALMEIDA. 

DCN 14.10.89, pág. 11525, colo 01. 

COMISSÃO DE SERVIÇO POBLICO 

Redistribuído ao relator, Dep. RENATO VIANNA. 

DCN 21.10.89, pág. 11894, col. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E REDAÇÃO 

Redistribuído ao relator, Dep. SILVIO ABREU. 

DCN 25.11.89, pág. 13758, col. 01. 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇAo E JUSTIÇA E REDAÇAo 

Aprovado unanimemente o parecer do relator, Dep. SILVIO ABREU, pela constitucionalidade, 

juridicidade e técnica legislativa. 

DCN 03.03.90, pág. 938, colo 01. 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE .LEI N9 4.247, DE 1989. 

CONTI NU."I ... 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . ,S eçi!o de S inbpse 

ANDAMENTO 

05.1 2 . 89 

05.12.89 

09.05.90 

16.05.90 

* 

17.05. 91 

COI 20.480020.0 · (N OV /84 ) 

PROJETO N9 3 .592/89 Conti nu ação 

MESA 

Defe rido Of. 276/ 89-CF, solicit ando ap ens a r a es t e o PL. 1. 3Z9 / 88 . (RET I RADO PE LO AUTOR ) . 

COMIssAo DE FINANÇAS 

Parecer favorável do relator, Dep. FRANCISCO KUSTER, com substitutivo. 

DCN 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

Concedida vista ao Dep. Jos~ Maria Eymael. 

Parecer favorável do relator, Dep. FRANCISCO KOSTER, com substitutivo, e pela pre judicialic ade dos a pensa dos . 

DCN 17.05.90, pág. 5156, cal. 02. 

PLENÁRIO 

Aprovado requerimento dos Dep. Fe rnando Santana, na qualidade de líder do PCBi Ibsen Pinheiro, líder do 

PMDBi Afif Domingos, líder do PLi José ~ins, na qualidade de líder do PPLi Nelson Sabrã, na qualidade de 
. . 

líder do PRNi Haroldo Lima, líder do PC do Bi Eduardo Siqueira Campos, líder do PDCi Paulo Paim, na quali 

dade de líder do PTi Euclides Scalco, líder do PSDBi e Brandão Monteiro, na qualidade de líder do PDT, . so 

licitando, nos termos do art. 156, combinado com o art. 104, do ' RI., a extinção da urgência conce dida a 

este projeto. 

DCN 17.05.90, pag o 5144, cal. 03. 

r.1ESA 

Oficio n9 SGM/350/91, i CTASP, solicitando a delibe ração des te comlssao no pra zo miximo de 05 (cinco) s es ­
sões sobre este projeto. 

DC N 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç50 de Sinópse 

ANDAMENTO 

* 
29.04.91 

23.05.91 

22.05.91 

12.06. 91 

22. 10. 91 

29.11.91 

COI 20.48.0020.0' INOV/841 

• 
PROJETO NQ '3.5 92/89 

Continuação 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO POBLICO 

Distribuído ao relator, Dep. JAIR BOLSONARO. 
DCH , '_, ~II·,_--, ..... . "'r 

CO!uss1\o DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. JAIR BOLSONARO, e seus apensados. 

OCII,~I--,'_. ~II·, __ : "", __ 

i,tESA 

Deferido requerimento do Dep. Arnaldo Faria de Sá, solicitando a apensaçao deste ao PL. 825/91 . 

MESA 

, . 

Despacho da Presidência, excluindo, por ter sido incluido indevidamente , a apensaçao deste ao PL . 825/9 1. 

MESA 

Deferido requerimento do Dep. José ~ia ria Eymael , so licit a ndo a apensaçao .dos PIs . 1. 727/89 , 1. 735/89 , 

2.189/89, 2.580/89 e 3.16 7/ 89 , a este . 

MESA 

APENSADO A ESTE O PROJETO DE LEI N9 2.131/91. 

CONTINUA ..•..........•..•. 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
3.592/89 

Cf L . Seçá"o de Sinõpse 
PROJETO NQ Continuação 

r ,~=================================================================================== 
ANDAMENTO 

27.05.92 

03.06.92 

23.06.92 

30.11.92 

CDI 20.48.0020.0 ' INOV/841 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

Parecer favorável do relator, Dep. JAIR BOLSONARO, a este e seus apensados. Concedida vista ao Dep. 

MESSIAS GÓIS. 

COMISSÃO DE TRABALHO, DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇO PÚBLICO 

O Dep. MESSIAS GÓIS, que pedira vista, devolve o Projeto sem s e manifestar. Aprovado unaniJnern2nte o para.:er favorável do 

relator, JAIR BOLSONARO, a este e seus apensados. 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Distribuido ao relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL. 

COMISSÃO 'DE 'FINANÇAS 'E 'TRIBUTAÇAo 

Parecer do relator, Dep. JOSE MARIA EYMAEL, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, 

pela aprovação, com substitutivo, deste e pela prejudicialidade dos apensados: 1.727/89, 1.735 / 89, 

2.131/91, 2.189/89, 2.580/89, 3.167/89 e 4.247/89. 

DCNlli /c:t lU . pá~6,6P'g, Clt Oi 

vide verso ....... . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

CE L . Seç§o de Sinópse 

ANDAMENTO 

02.12.92 

04.12.92 

09.12.92 

21.12.92 

PROJETO NQ PL. 3.592/89 Continuação 

COMISSAO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Parecer do relator, Dep. JOSE MARIA EYMAEL, pela adequação financei ra e orçamentária e, no mérito, pela 

aprovação, com substitutivo, e pe la prejudicialidade dos Projetos de Lei n9s 1.727/89, 1.735/89, 2.131/91, 
2.189/89, 2.580/89, 3.167/89 e 4.247/89, apensados. Concedida vista ao Dep. JOSE DIRCEU. 

COMIssAo DE FINANÇAS E TRIBUTAÇAo 

O Dep. JOS~ DIRCEU, que pedira vista, devolve o projeto sem se manifestar. Parecer do relator, Dep. JOS~ 

MARIA EYMAEL, pela adequação financeira e orçamentária e, no mérito, pela aprovação, com substitutivo, e, 

pela prejudicialidade dos Projetos de Lei n9s. 1.727/89, 1.735/89, 2.131/91, 2.189/89, 2.580/89, 3.~67/89, 

e 4.247/89, apensados. 
DCN __ I ....... _J_ .......... pág ..... _._ .... ___ col ..... ___ .. . 

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 

Aprovado 

ria e, no 
1.735 / 89 , 

unãnimemente, o parecer do relator, Dep. JOS~ MARIA EYMAEL, pela adequação financeira e orçamentá 

mérito, pela aprovação, com substitutivo, e pela prejudicialidade dos Projetos de Lei n9s 1.727/89, 
2.131/91, 2.189/89, 2.580/89, 3.167/89 e 4.247/89, apensados. 

o C~t_J. ___ ... _L _. __ .... pág . ____ . __ co 1.. _ _ 

PRONTO PARA A ORDEM DO DIA 
~ lido e vai a imprimir, tendo pareceres da Comissão de Const i tuição e Justiça e de Redação, pela constitucio­

nalidade, juridicidade e técnica legislativa; da Comissão de Trabalho, de Adminis tração e Serviço Público 

pel a aprovação deste e dos de n9s: 1.727/89, 1.735/89 , 2 . 189/89,2.580/89,3.167/89,4.247/89 e 2 . 131/91 apen 

sados; e da Comissão de Finanças e Tributação, pela adeq uação fi nanceira e , no mérito, pela aprovação , com 

substitutivo, deste e pel a prejudicialidade dos de n9s 1.727/89, 2 . 189/89, 2 .580/89, 3 .1 67/89, 4 . 247/89 e 

2.131/91, 1.735/89, apensados. 

(PL. N9 3.592-A/89 ) 
o CN __ 1.... .... ../ __ . __ , pá!l .. ___ col.~ ___ 

COI 20. 48.0020.0· (NOV /841 
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3.592/89 
CE L . Seção de S inópse 

ANDAMENTO 

24.03.93 

24.03.93 

COI 20.48.0020.0· (NOV /841 

PROJETO N9 

PLENÂRIO 

Discussão em Turno Onico. 

Encerrada a discussão. 

Encaminhamento da votação pelo Dep. Roberto Freire. 

Em votação o substitutivo da CFT: APROVADO. 

Continuação fl. 04 

Prejudicados a proposição inicial e osPL.4.247/89, PL. 1.727/89, PL. 1.735/89, PL. 2.189/89, 

PL. 3.167/89 e PL. 2.131/89, apensados. 

Vai à Redação Final. 

PLENÂRIO 

Em votação a Redação Final oferecida pelo relator,Dep. Vital do Rêgo 

Vai ao Senado Federal. 

(PL. 3.592-B/89) 

AO SENADO FEDERAL, ATRAV~S DO OF. 

: APROVADA. 
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Em 3 de junho de 1993 

Senhor Primeiro-Secretário 

comunico a Vossa Excelência, para que se digne le­

var ao conhecimento da Câ mara dos Deputados, que o Senado Federal 

aprovou o substitutivo dessa Casa ao Projeto de Lei do Senado 

n ll 180, de 1989 (PL n ll 3.592-B, de 1989, nessa Casa), que "dispõe 

sobre a reparação de natureza econômica prevista no § 3 11 do art. 

8 11 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência protestos de estima e consideração. 

SEN~R~U~!iL~E:LA 
Primeiro Secr~rio , em e xercic io 

______ r __ ---------------­, .... ,. 
! 
I 

ARQUIVE-SE 
Em Dt //1/'-';- i') . 

I 
Mesa 

____ ~------t--------- . ~-----

A ua Excelência o Senhor 

Deputado WILSON CAMPOS 

PRIMEIRA SECRETARIA 

Em 04 10 {; I 9 .. ?!.. 
Secretário-Geral 

DD. Primeiro-Secretário da Câmara dos Deputados 

rfrj. 
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• Re Cif e ,25 de agosto de 92 
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Acha-se tramitando na Camara Federal,Projeto,129/ 89,aprovado pe ­
lo Senado"apensado aO Proje~o, 3. ?,92/ 89, do senador,Hauro Benevides,e outros , 
NQ 1 . 329/~9 do deputado,Jose Marla Eymael;NQ 2 . 580/89 do deputado,Francis co 
Kuster;Nº 1 . 735/89 do ex-deputado"Torge Arbage;Nº 1 . 727/89 do deputado,Fran­
cisco Amaral;~º 3. 167/89 do deputado,Farias de Sá,e Nº 2 .189/89 do deputado 
Paulo Ramos, todos regulamentando o Art . 8Q e seus paragrafos das Disposições 
Constitucionais Trrulsitorias, ue manda conceder repara~ão de natureza econo­
mica a todos funcionarios civis e militares atingidos pelos Atos Institucio­
nais e de .~x~~~na forma que dispuser Lei de i~iciativa do Congresso Naci­
onal , cuja ~el -õeveria entrar em vigor um ano depois da vigencia da atual Cons­
tituição de 5/l0/88. 

A~istiados pela Lei 6683/28/8/79,muitos já faleceram,e outros so ­
frerar~ e vem sofrendo vexames juntos com suas familias, tendo prejuizo moral 
e material , sem poderem educar seus filhos,e darem conforto material aos mes­
mos que ai~da hoje sofrem as consequencias dos referidos Atos . 

Portanto . os a elar para ItExcia . no sentido da aprovação imedia­
ta do referido projet02 ja tao pro eTad02 e com atrazo de quasi 4 anos , de sde a 
vigencia da Constituiçao,e com a i3clusao da Emenda anexa,que define a par t i ­
cipação dos funcionarios civis atingidos pelos Atos Institucionais , conforme 
determina o parag . 5º do referido Artigo 8º,e não incluidos nos referidos pro­
jetos,embora seja o mesmo autoaplicavel 

~ o que pedem a V.Excia.os signatarios da presente . 

End :Rua Barão de Tamandaré , 155-Cajueiro-~ecife 

52 .121 

" 

Outrossim,anexa a presente,copia Xerox da reclama~ão dos anis­
tiados do l anco do 3rasil,que t ambem exisem a regula~enta~ão do / 
Art . 8º das ~isposi~ões Constitucionais Transitori~s , ~a ra serem be ­
neficiados , o que vem refor~ar nos s a justa pretensao . 

J 



• 

-
.) . I 

• .. I " '. ". ... v , 

E~enda a ser apresentada ao Projeto de Lei 129/89,de autoria do ex­

Senador, Pompeu de Souza, apensado ao Projeto,3592/89 do Senador,Mauro Bene­

rldes ,~onde couber: 
~ extensivo -os efeitos financeiros e economico desta lei,aos fUncio­

narias civis da União,que for~m demitidos pelos Atos Institucionais,e que 

durante seu afastamento do serviço publico ficaram preteridos automaticamente 

te e implicitamente de exercerem na vida publica e privada sua atividade pro­

fissional especifica em decorrencia dos referidos Atos. 

Justificação: --------- -- .. 
~ lamentaval que dentre os projetos de lei que estão tramitando no Con­

gresso Nacional,atualmente,inclusive o Projeto de Lei,129/89 oriundo do Sena­

do,todos referentes a regulamentação do Art.82 e seus pargs. das Disposiçoes 

Constitucionais Transitorias que manda conceder reparação de natureza economi­

ca a todos os cidadãos que foram impedidos de exercerem na vida civil ativida­

de profissienal especifica em decorrencia áasPortarias Reservadas do Min1ste­

rio da Aeronautica,NQ S-50-GM 5 de 19 de junho de 1964~e 3-250 ,GM 5,não inclua 

Os servidores publicos civis da União, cujo direito esta explicito no parag.5º 

do mesmo Artigo,quandG afirma que a Anistia concedida nos termos deste artigo- a i 

aplica-se aos servidores civis,etco o • 

Por ventura,desconhecem os nobre s de pu t a do s e Senadore s que humildes e 

indefesos funcionarias publicas foram demitidos sumariamente sem direito a de­

fesa,pelas referidos Atos da Revolução de 6~,e foram i mpe didos de exercerem 

~ vida publica suas ativida des profissional especifica,como por exeaplo:O te- I 

"grafista,postalista,agente administrativo e outros do antigo Correios e Te- I 

legrafos, a exemplo do que acon te·ceu corr(.:Js aeronautas, aeroviarios e mili tare s J 
da Força Aerea Brasileira? 

Estes,em decorrencia das referidas portarias,e aqueles por terem sido Q 

demitidos como subversivos(comunistas)cujo estigma naquela epoca lhes acompa­

nhou até serem anistiados,e ainda por não poderem tirar folha Gorrida da po­

licia ou atestado de ideologia,exigidos pelas empresas para ingresarem no seu 

serviço naquela epoca. -

Os servidores Publicos civis demitidos sofreram~ os ~esmos prejuizos 

materias e _ moral,~ tiveram Os mesmos vexames dos funcionarias da aeronautica,~t­

atingidos pelas referidas portarias. 
Muitos já faleceram em decorrencia de traumas morais que tiveram,cujas 

fa~ilias ainda hoje sofrem as consequencias da demissão injusta de seus che-' 

fes. 
Até as promoções a que tem direi to como manda o parag •• 12 do referl- r 

do Artigo,e a Emenda Constitucional,Nº,26 de 27/l1/85,como se em exercicio e­

fetivo estivessem,abrangendo civis e m&litares,a maioria ainda não as obteve , 

razão pela qual na sua regulamentação deve determinar que todos que foram de-

~tidos pelos Atos Constitucionais devem ser promovidos para o ultimo nivel / 

.. sua carreira,pois a atingiriam se em exercicio efetivo estivessem,o que in-
-

I 

felizmente ainda nao aconteceu. 
Ora,senhores deputados e senhores senadores,se o Art o 8Q e seus parags. ­

manda promover civis e militares ~istiados,por que excessão com relação as 

vantagens de natureza ecomomica?Ate por analogia os civis tem o mesmo direito, 

pois todos são iguais perante a lei!. 
Aliás,são qs proprios legisladores que reconhecem ter sido as referi­

das portarias similares aOs Atos Institucionais e de excessão,os quais tambem 

proibiram automaticamente e implicitamente aOS fUncionarios civis de exerce­

rem suas funções especificas em qualquer repartição publica e privada o 

Portanto,seria a maior injustiça não incluir Os ex-funcionarios -publi­

cOs civis demitidos injustamente pela Revolução de 64,a terem a mesma repara­

ção de natureza economica que se pretende dar apenas aos funcionarias civis e 

militares da aeronautica. 
Outrossim,o Projeto de Lei 129/89 aprovado pelo Senado,estabelece no 

seu artigo 32 e 42 que a reparação de natureza eçonomica abranja o periodo 1 
da data da proibição da atividade da vida civil a entrada em vigor da lei,e 

será multiplicada pelo numero de meses do periodo,o que contraria o parag.3 2 

do Art.8g das Disposições Transitorias,que determina a entrada da lei e~ vi­

gor no Erazo de 12 meses a contar da promulgação da Constltuição,vedada a re­

muneraçao de qualquer natureza em carater retroativo,o que o torna inconsti­

tucional,salvo melhor juizo de V.Excia.e cabe a douta Camara Federal corrigir. 
, 

Este e o apelo que faz9Q a V.Excia.dez ex-funcionarios publicos civis 

do antigo DCT e R~de Ferroviaria Federal,em Recire-Pe 

I 

l 
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políticos lu".-...· t~'>J.. 

Os bancários perseguidos 
pelo regime militar e anistiados 
de diversos estados, como Ceará, 
Pernambuco, Bahia, Minas 
Gerais, Rio ,de Janeiro, S10 
J,>aulo e Rio Grande do Sul, 
ingressaram com ações na Justiça 
Federal e na Justiça do .Trabalho 
para exigir o. pagamento dos seus 
direitos trabalhistas do período 
de 1964 a 1979, época em que 
foram arbitrariamente demitidos 
por justa causa, por determinação 
dos militares, sem que houvesse a 
rea1iuç!0 de inquéritos judiciais 
trabalhistas para os estáveis. 
Fases bancários, na maioria fun­
cionários de bancos federais, sin­
dicalistas e ' militantes de 
esquerda, foram demitidos sem 
qualquer indenização. 

Decorridos 15 anos do golpe 
militar, r esses bancários foram 
beneficiados pela Lei da Anistia, 
retornando As suas atividades nos . 
bancos, porém, com prejuízos Dio . 
corrigidos em seus vencimentos. 
Por isso, os anistiados e persegui­
dos poUticos também exigem o 
cumprimento do Art. so das Ois-

. posiç6es Constitucionais Tnuisit-
6rias,que lhes dá o direito a 
"aposentadoria eEepcional de 

• 
• 

anistiado", ou seja, a deve berto Azevedo. No último dia 08, 
pagar 100% dos salários dessas por exemplo, uma Comisslo, 
pessoas, como se elas estivtssem representando diversos estados, 
na ativa. Para isso, cabe aos esteYe reunida .com o presidente 
bancos, -' feita a reclassificação, do Banco do Brasil, Alcie pI­
informar ao INss. o valor total a .... tiAri, quande foi · entregue um 
ser pago. Segundo o ex-pre- documento que expunha a situa­
sidente do Sindicato dos Ban- ção e as reivindicações dos demi­
cários de Pernambu~ no período tidos, punidos de qualquer forma 
de 1959 a 1961, Gilberto Aze- ou perseguidos· dentro do banco 
vedo, as pessoas que ainda · não por razões poUticas. Pernambuco 
entraram na Justiça, 'aqui em fo· · .representado por Gilberto 
Pernambuco, devem fazê-lo até o. Azevedo e Rui Alencar, que 
dia OS .de outubro deste ano, data ~ -também foi Clitigente sindical, 00 

em que ocorre a prescrição qul- per(odo de 1963 a 1965. DArCy 
quenaI. · Leite, ex--presidente do Sindi~to, 

"Mas enquanto ainda Dio cassado pelõ golpe militar em 64 " 
temos uma definição da Justiça, e cionário aposentado do c 
estamos procurando os bancos :amco do Nordeste do Bras' 
para dialogar .. - afirmou OU- . também participa da Comissão. . ' . . 

..... 

eg 
on 

~--

J 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSAO OE FINANÇAS E TRIBUTAÇAO 

EMENDA 

(Ao Projeto de Lei nº 3.592/89) 

Suprimir no Art. 3º o termo "maior" antes da expressão "salário pago" 

e no art. 4º a expressão "à quantia correspondente a 50% (cinqeunta ' 

por cento) do maior salário pago", após a palvra "corresponderá" a-I 

crescentando "ao salário de Boeing 737 pago". 

JUS T I F I C A T I V A 

o artigo 10 do mesmo diploma diz que os valores de que tratam os art. I 

3~ e 4º serão informados pelos respectivos Sindicatos, de Aeronautas 

e Aeroviário, o que dispensa a indicação qualificativa do termo "maior" 

ao mesmo tempo em que exige a explicitação que se compreende na expres 
são "ao salário de Boeing 737 pago". 

Sala de Comissões, em 

~ --------====~D~e~putado Federal 

GER 20.01 .0050.5 - (JUL/89) 
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hJ, D~ iJL O 6E nAL 

Em 3~ de junho de 1993 

Senhor Presidente 

o Senhor Presidente da República encaminhou ao Senado a Mensagem 
n° 349, de 1993, na qual comunica haver vetado o Projeto de Lei do Senado n° 180, 1989 
(PL n° 3.592-B de 1989 na origem), que "dispõe sobre a reparação de natureza econômica 
prevIsta no § 3° do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias". 

Esta Presidência, devendo convocar sessão conjunta para leitura da 
Mensagem e demais formalidades previstas no art. 104 do Regimento Comum, solicita a 
Voss~ Excelência a indicação dos membros dessa Casa do Congresso Nacional que 
integrarão a Comissão Mista a ser incumbida de relatar o veto, remetendo, para tanto, em 
anexo, autógrafo do Projeto vetado, cópia do seu estudo e da Mensagem Presidencial. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência protestos de 
estima e consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 
DD. Presidente da Câmara dos Deputados 
vpl/. 

Mesa 
. ~ _. _s::ec~r~e~~t~r~i ~~-.:.G~~ __ --- --

- ' 
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, ' ü"', ' , " I" {', t' f1 • l r ;, ', U L U r.. 11 tJ f~ 1\ H , 
Dispõe sobre a reparação de natureza econômica 
prevista no § 3° do art. 8° do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

o CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1 ° Os aeronautas, os aeroviários e os militares atingidos por atos 
institucionais ou complementares, impossibilitados de, na vida civil, exercer atividades 
específicas de aeronautas ou aeroviários, em função das Portarias Reservadas nOs S-50-GM-
5, de 19 de junho de 1964, e S-285-GM-5, de 1° de setembro de 1966, do Ministério da 
Aeronáutica, farão jus à reparação de natureza econômica prevista nesta Lei. 

Art. 2° A reparação de que trata o artigo anterior consistirá: 
I - na indenização pecuniária dos direitos feridos pela 

impossibilidade de ter exercido, na vida civil, as atividades profissionais específicas citadas 
nesta Lei; 

II - na concessão de aposentadoria a que, por via de conseqüência, 
teriam feito jus naturalmente, na inatividade, caso não tivesse ocorrido a impossibilidade de 
exercer tais atividades profissionais. 

Art. 3° A indenização de que trata o inciso I do artigo anterior será 
calculada da seguinte forma: 

I - para os pilotos civis de qualquer categoria, os oficiais aviadores e os 
oficiais aviadores-engenheiros corresponderá um salário de comandante de Boeing 737 -
equipamento básico da aviação brasileira - vigente na data do efetivo pagamento da 
reparação, multiplicado pelo número de meses transcorridos entre a data em que o 
beneficiário da reparação sofreu a sanção imposta e o mês de maio de 1979, quando cessou 
o impedimento; 

II - para os demais aeronautas, os militares que pertenciam aos quadros 
e sub especialidades de Espl. Av. EspCom e Q AV, os aeroviários e os militares que 
pertenciam aos quadros e subespecialidades de AT-MA V, AT-AV, AT-MR, AT-PA, 
AT-SH AT-CE AT-SL AT-MO AT-SE AT-CM AT-HE AT-IT AT-PI AT-CP MR-, , , , , , , , , , 
MEAU, MR-SEAU, MR-SHAU e MR-CMAU e os militares que pertenciam aos quadros e 
subespecialidades R T -TE, R T -VO e AT -CV, aos quais se equivalem, também, 
respectivamente, os comissários de bordo, os mecânicos de vôo, os mecânicos I e os 
despachantes de vôo, no âmbito da aviação comercial, corresponderá um salário idêntico ao 
do topo da sua categoria, vigente na data do efetivo pagamento da reparação, multiplicado 
pelo número de meses transcorridos entre a data em que o beneficiário da reparação sofreu a 
sanção imposta e o mês de maio de 1979, quando cessou o impedimento. 
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Parágrafo único. O valor do salário de que tratam os incisos deste artigo 
será fornecido por certidão pelo sindicato da categoria a que pertencer o beneficiário da -reparaçao. 

Art. 4° A aposentadoria de que trata o inciso II do art. 2° será concedida 
após a apresentação de requerimento, firmado pelo beneficiário da reparação na forma do 
art. I 0, e paga pela Previdência Social, por conta da União, através do órgão de pagamento 
de beneficios mais próximo do domicílio do requerente, com vigência a partir da publicação 
desta Lei, com recursos adiantados em contas trimestrais, compensadas as eventuais 
diferenças. 

Art. 5° O pagamento em moeda corrente nacional decorrente do quanto 
vier a ser calculado, na forma do art. 3°, isento de qualquer tributo, far-se-á em até sessenta 
dias da data da promulgaçãQ desta Lei, através de crédito liberado em conta, a favor do 
beneficiário da reparação, que indicará, no requerimento a que se refere o art. 10, a Agência 
do Banco do Brasil S.A. onde pretende seja realizado o depósito. 

Art. 6° A reparação de que trata o inciso I do art. 2° será considerada 
crédito de natureza alimentícia e estende-se aos herdeiros e aos dependentes dos 
beneficiários falecidos, devendo ser calculada na forma do art. 3° até a data do falecimento 
ou na data ali indicada se o falecimento tiver sido posterior, e ser paga de acordo com o 
estabelecido no artigo anterior. 

Art. 7° O valor da aposentadoria de que trata esta Lei corresponderá 
aos salários constantes dos incisos I e II do art. 3°, para as respectivas categorias, cujos 
reajustes salariais serão informados pelos sindicatos dos aeronautas e aeroviários, sempre 
que ocorrerem. 

Art. 8° Os herdeiros e dependentes dos beneficiários já falecidos ou dos 
que vierem a falecer, desde que como tal sejam considerados pela Previdência Social, farão 
jus, ainda, a uma pensão cujo valor será o da aposentadoria de que trata o artigo anterior, a 
ela habilitando-se por intermédio do requerimento a que se refere o art. 10, devendo 
apresentar os documentos que façam prova de sua condição sucessória. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta de dotação 
própria dos Encargos Previdenciários da União - Recursos sob a supervisão do Ministério da 
Fazenda. 

Art. 10. Os beneficiários contemplados por esta Lei, a partir de sua 
promulgação, habilitar-se-ão à reparação econômica a eles destinada, mediante simples 
requerimento que comprove esta condição, dirigido ao Ministro de Estado da Fazenda, no 
caso do disposto no inciso I do art. 2°, e ao Ministro de Estado da Previdência Social para os 
efeitos do inciso lI, também do art. 2°, entregue nas respectivas Delegacias Regionais mais 
próximas dos seus domicílios. 

Parágrafo único. Os documentos comprobatórios de que trata o caput 
deste artigo serão: 

I - para os aeronautas e aeroviários, a cópia do Diário Oficial da União 
que publicou a sanção imposta ao requerente, por ato institucional ou complementar, a cópia 
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da licença ou certificado fornecido pela Diretoria da Aeronáutica Civil do Ministério da 
Aeronáutica e a certidão pelo sindicato respectivo; 

II - para os militares, as cópias das folhas de alterações do histórico 
militar que comprovem ter o requerente pertencido ao Quadro de Oficiais Aviadores, 
Oficiais A viadores-Engenheiros, ou aos quadros e subespecialidades referidos nesta Lei , 
assim como a data em que sofreu a sanção imposta por ato institucional ou complementar, 
ou cópia do Diário Oficial da União que publicou a referida sanção e a certidão do salário 
vigente de sua categoria fornecida pelo sindicato respectivo. 

rfr/. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário. 

SENADO FEDERAL, EM 3 D JUNHO DE 1993 

SEN 

I 
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Mensagem n° 349 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do parágrafo 1 ° do artigo 66 da 
Constituição Federal, resolvi vetar integralmente o Projeto de Lei n° 180, de 1989 (n° 3.592/89 na 
Câmara dos Deputados, que "Dispõe sobre a reparação de natureza econômica prevista no § 3° do 
art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias" . 

Sobre o assunto assim se manifestou o Ministério da Aeronáutica, através do parecer 
do seu Consultor Jurídico, Df. Ronaldo Rebello de Britto Poletti: 

"O projeto pretende desdobrar a reparação econômica prevista na Lei Maior em uma 
indenização e em uma aposentadoria. 

Essa não parece ser a melhor leitura do texto constitucional, uma vez que ele, não 
permitindo a concessão de aposentadoria intuitu personae (como se verá adiante), torna 
inviável jurídica e logicamente a acumulação, aliás não prevista. 

A Lei Maior fala em reparação econômica, competindo à lei ordinária dispor sobre o 
conteúdo dessa reparação, consoante se projeta no texto em exame. No entanto, a 
aposentadoria seria incabível em relação aos servidores civis e militares punidos e 
anistiados, já beneficiários do caput do art. 8° do Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias. Seria inconstitucional se. além daqueles benefícios da anistia, tivessem esses 
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militares e CIVIS, os do § 3° do dispositivo, direito a uma aposentadoria não prevista 
constitucionalmente. 

Assim sendo, o desdobramento da reparação em duas rubricas, indenização e 
aposentadoria, não se compatibiliza, a meu ver, com o texto consti tucional, que frisa deva 
haver uma reparação econômica disciplinada pela lei, sem fazer qualquer referência a 
benefícios de caráter previdenciário. 

Não apenas pela impossibilidade de desdobramento da reparação, a aposentadoria 
projetada é impossível juridicamente, pois, consubstanciando a integralidade dos proventos, 
ela não se harmoniza com o princípio da isonomia. 

Na verdade, os trabalhadores em geral, contratados pelo regime da CLT, incluindo 
os profissionais de igual atividade dos beneficiários pelo art. 8°, § 3°, do ADCT em pauta, 
não fazem jus a uma aposentadoria integral, sujeitos às regras previdenciárias do salário de 
contribuição e do saládo henefício , consoante determina o art. 202 da Constituição. 

Além disso, a aposentadoria acenada no projeto não se confOlma com o princípio 
constitucional de relacionar o benefício previdenciário às contrihuições. (ArL 201 da 
Constituição.) 

o projeto de lei em exame fixa indenização, partindo de um pressuposto que é, na 
verdade, uma ficção, qual seja a de que os beneficiários do art. 8°, § 3°, do ADCT, todos 
eles, independentemente de quaisquer circunstâncias, teriam nas suas vidas profissionais 
alçado ao maior status possível. Assim, os aviadores teliam chegado a comandante de 
Boeing 737 e os demais aeronautas ao topo de suas categolias. 

Inobstante a lei possa estabelecer ficções absolutas, ditas presunções iure et de iure, 
por mais ilTeais e ilógicas que sejam, ela não poderá deixar de respeitar os ditames 
constitucionais, pena de nulidade e de absoluta ineficácia por inconstitucionalidade. 

No caso, a lei em tela não pode deixar de considerar o caput do aI1. 8° do ADCT, 
bem como o seu § 2° (trabalhadores do setor privado), até porque o diploma legal estará 
disciplinando uma reparação econômica prevista em outro parágrafo daquele aItigo. 

Neste ponto, como nos demais do presente parecer, deve-se consideraI' a lição de 
CARLOS MAXIMILIANO: "O jurisconsulto serve-se do conjunto das disposições no 
sentido de construir, com os materiais espaI'sos em centenas de artigos, um todo orgânico, 
metódico." (Hermenêutica e Aplicação do Direito. 11. ed. Rio, Forense, 1991, p. 46); e 
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noutro passo, " ... preferir o conjunto ao dispositivo isolado, o Direito à regra, a ciência 
revelada por um Código inteiro, ou por diversos, a um artigo só, distinto, com um raio de 
ação limitado, restrito" (idem, ibidem, p. 49). 

A reparação não há de ser arbitrária, ainda que prevista na lei, uma vez que a cabeça 
do dispositivo estabelece parâmetros a serem observados. Se os anistiados têm, in verbis do 
art. 8° cit., "asseguradas as promoções, na inatividade, ao cargo, emprego, posto ou 
graduação a que teriam direito se estivessem em serviço ativo, obedecidos os prazos de 
permanência em atividade previstos nas leis e regulamentos vigentes, respeitadas as 
características e peculiaridades das carreiras dos servidores públicos civis e militares e 
observados os respecti vos regimes jurídicos", e se esses benefícios estão assegurados aos 
trabalhadores do setor privado, como poderá a lei presumir que aqueles cidadãos que foram 
impedidos de exercer atividade civil chegariam ao topo - comandante de Boeing 737 - e 
desde o plimeiro momento daquela sanção? 

Há limites para as presunções legais. Nesse sentido, o ego Supremo Tribunal Federal 
tem decidido na aplicação do mencionado art. 8° do ADCT em relação à anistia em geral. 
Diz a ementa do acórdão no julgamento do Recurso Extraordinário n° 140616 - Distrito 
Federal, ReI. M. Paulo Brossard: "O alt. 8° do A.D.C.T. assegura, aos que foram atingidos 
por atos de exceção, em decorrência de motivação exclusivamente política, as promoções "a 
que teriam direito se estivessem em serviço ativo." Não assegura as promoções possíveis, 
como as por merecimento. Direito e expectativa de direito". (Grifei.) Leciona o ilustre 
Relator, em seu voto: "Quer dizer, observados os respectivos regimes jurídicos, respeitadas 
as características e peculiaridade das carreiras dos servidores civis e militares, observados 
os prazos de permanência em atividade, ser-lhes-iam asseguradas as promoções a que 
teriam direito se em serviço ativo. As promoções a que teriam direito. Ora, a nem todas as 
promoções o servidor militar de que cuida a espécie tem direito; a algumas o servidor tem 
direito; a outras, tem expectativa de direito; em relação a algumas ele há de ser promovido, 
em relação a outras, ele pode vir a ser promovido. Num caso ele tem direito, noutro ele não 
tem, embora tenha expectativa de direito. 

Em igual sentido o julgamento do Recurso Extraordinário n° 140125-7 Distrito 
Federal. ReI. Ministro Octávio Gallotti, em cuja ementa se lê: "Segundo a jurisprudência do 
Supremo Tribunal, as promoções asseguradas pelo art. 8° do ADCT são somente aquelas a 
que haveriam tido direito os militares, se houvessem permanecido em atividade. Não as 
sujeitas a critérios subjetivos ou competitivos, como da avaliação de merecimento ou o do 
aproveitamento em cursos que não chegaram a concluir. Precedentes; RMS 21 565 e RE 
134686,1 3 TlIIma." 

Ora, se é assim que a Corte a quem compete a guarda da Constituição interpreta o 
art. 8° do ADCT, como será possível à lei ordinária, prevista no § 3° deste dispositivo, certo 
que o artigo de lei é um todo. presumir, sem qualquer critério, que todos os beneficiários 
seriam Comandantes de Boeing 737? Na aviação comercial há, também, uma longa e 
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demorada carreira, regida igualmente por clitérios rígidos, que envolvem, com razão, 
aspectos de segurança, condicionados às aptidões e conhecimentos dos pilotos. 

Acrescente-se, também, que a lei projetada não pode privilegiar aqueles impedidos 
de exercer atividade civil mais do que o fez em relação aos funcionários civis e militares, 
como eles punidos com fundamento na legislação contida nos Atos Institucionais e 
Complementares. Afinal , o princípio da isonomia não consiste somente na igualdade 
perante a lei, como também no imperativo de a lei tratar a todos igualmente. Na hipótese, a 
justiça comutativa, regida pela igualdade absoluta, é necessária. Todos são iguais perante a 
lei, que a todos tratará igualmente. Os anistiados do art. 8° do ADCT, incluindo tanto os 
servidores militares e civis, como os cidadãos que foram impedidos de exercer, na vida 
civil, atividade profissional específica, devem ser colocados em posição de absoluta 
igualdade, a partir da qual será possível estabelecer as desigualdades circunstanciais: posto 
ou graduação a que teriam direito. 

Se a lei tratar aos do § 3° diferentemente do que a própria Constituição tratou os do 
caput do art. 8°, ela será, a meu ver, inconstitucional, porque felirá a garantia constitucional 
da igualdade. 

A lei projetada estabelece que a indenização integradora da reparação conesponderá 
ao pagamento de um salário multiplicado pelo número de meses entre a sanção (1964 e 
1966) e o momento em que cessou o impedimento (1979). 

Esse propósito do texto projetado não se adequa ao disposto no § lOdo mesmo art. 
8°, o qual reza: "O disposto neste artigo somente gerará efeitos financeiros a partir da 
promulgação da Constituição, vedada a remuneração de qualquer espécie em caráter 
retroativo", vale dizer, a partir de outubro de 1988. 

Estabelecer a reparação econômica com hase na remuneração presumida e ficta 
anterior à data da promulgação da Carta de 88 nada mais é do que, por vias transversas e 
mesmo de maneira dissimulada, desrespeitar o disposto naquele parágrafo primeiro, o que 
acalTeta, também por isso, a nulidade por inconstitucionalidade. 

Em mais de uma vez o projeto de lei em tela atribui valor de documento público e 
com fé de ofício a certidão fornecida por sindicatos, art. 3°, parágrafo único, e art. 10, 
parágrafo único, I e lI, atribuindo aos sindicatos uma função que a Lei Maior não lhe 
cometeu, além de implicitamente afastá-la: "vedadas ao Poder Público a intelferência e a 
intervenção na organização sindical" (Art. 8°, I, da Constituição Federal. ) 
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Se as coisas são assim, como é possível a lei detenninar o valor projetado às 
certidões dos sindicatos? O Poder Público as receberia sem questioná-las? Ou não podelia 
agir se fossem negadas? 

Nessa parte o projeto não está, também, de acordo com a Constituição. 

Temerário do ponto de vista constitucional é, ainda, a lei projetada isentar a 
reparação econômica, indenização e aposentadoria, de qualquer tributo, por que isso não se 
concilia com a proihição de tratamento desigual entre contribuintes e distinção em razão de 
ocupação profissional ou função por eles exercida (art. 150, lI). 

A Constituição precisa ser cumprida e faz-se necessária uma lei dispondo sobre a 
reparação econômica prevista no art. 8°, § 3°, do ADCT. 

o projeto em exame, todavia, não se conforma, em vários de seus passos, com a Lei 
Maior, conforme acima se expôs, razão pela qual S. Exa o Presidente da República, fiel a 
seu compromisso de manter, defender e cumprir a Constituição, não tem outra alternativa, 
segundo estamos convencidos, senão a de, com fundamento no art. 66, § 1°, daquela Carta, 
considerá-lo inconstitucional e, usando de seu direito-dever, vetá-lo totalmente, em face da 
inviahilidade de veto parcial, o qual poderia desnaturar completamente a lei pretendida e, aí 
sim, causar prejuízo maior à ordem constitucional. 

o projeto fere , dada a vênia, inúmeros princípios constitucionais explícitos e 
implícitos, notadamente, o conteúdo do próprio art. 8° do ADCT (desdobramento da 
reparação econômica em indenização e aposentadoria, efeitos financeiros anteriores à Carta 
de 88, presunção incompatível com a interpretação dada ao caput pelo Supremo Tribunal), 
o art. 202 (aposentadoria), o art. 20 I (equilíbrio entre custo e benefício previdenciários), o 
art. 150, 11 (igualdade tributária), o art. 8°, I (proibição de intervenção na organização 
sindical) e o art. 5° (isonomia). 

Considere-se, por fim, que não se trata de um juízo de inconstitucionalidade de lei, 
mas de evitar a lei incompatível com a Lei Maior e, portanto, não merecendo o projeto as 
iguais regalias da lei no tocante à sua presunção de constitucionalidade. 

Tenho sustentado que o juiz, na dúvida, deve concluir pela constitucionalidade, por 
força dos clássicos ensinamentos da hermenêutica aplicados ao Direito Constitucional, mas 
que o Presidente da Repúhlica ou quem participar do processo legislativo deve, na dúvida, 
considerar a inconstitucionalidade. Assim já escrevi (cf. Controle da Constitucionalidade 
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das Leis. Rio, Forense, 1985, p. 108), exatamente sobre o problema do veto por 

inconsti tucionalidade): 

" ... um dos requisitos básicos para que a ordem' jurídica cumpra as suas finalidades de 

bem estritamente comum é a segurança jurídica, a certeza do direito, revelada, no sistema 

brasileiro, pela positividade da lei . Se o projeto é passível de dúvida quanto à sua 

constitucionalidade, no momento em que passa a integrar o direito positivo, isto é, por 

ocasião da sanção pelo Presidente da República, o Supremo Magistrado não estará 

ajudando a ordem jurídica, vale dizer, a ordem constitucional, se aderir com sua vontade ao 

decidido pelo Congresso. Assim, parece que não se deve dar ao projeto de lei, já aprovado 

pelo Congresso, porém ainda não sancionado, portanto ainda não lei, o tratamento merecido 

pela lei no exame de sua compatibilidade com a Lei Maior. Idêntico raciocínio se aplica no 

trâmite dos projetos de lei no Congresso, por ocasião do exame pelas Comissões de 

Constitucionalidade e Justiça. A lei é presumida de acordo com a Constituição, o projeto de 

lei está no limbo das indefinições. Se houver dúvida, não se deve julgar uma lei 

inconstitucional, mas, no caso de um projeto, mesmo que aprovado pelo Congresso, ele 

deve ser vetado, para um reexame da situação, uma vez não ser aconselhável inserir-se no 

ordenamento jurídico um diploma sobre o qual se irá polemizar a respeito da sua adequação 

à Lei Fundamental. Aliás, o método deconente da presunção de constitucionalidade, que 

resolve a dúvida em favor da lei, não se aplica ao Poder Legislativo, quando se trata de 

aprovar uma lei proposta, COOLEY diz expressamente: "Este método é o oposto ao que se 

exige do Poder Legislativo quando trata de aprovar uma lei proposta." (COOLEY, Thomas. 

Princípios Gerais de Direito Constitucional dos Estados Unidos da América do Norte. 2. 

ed. São Paulo, Revista dos Tribunais, 1982, p. 180"." 

Estas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar totalmente o projeto em 

causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso Nacional. 

Brasília, 24 de junho de 1993. 

-~-------------~ 
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Exce12ntíssimo Senhor Ministro Presidente do Egrégio SUJ,).L' CllltJ 

Tribunal Federal 

L 

2 . 

3 . 

4. 

5. 

6 . 

7 • 

8 . 

9. 

10. 

11. 

::;:f:RGIO CAVALLARI, Maj or Aviador 

RUI BARBOZA MOREIRA LIMA, Coronel Aviador 

PAULO 1l1ALTA REZENDE, Coronel Aviac!.or 

RICARDO NICOLL, Ten. Brig. do Ar 
'" 

:l?LULO DE MELLO MALTA, Ten. Ce l. Av iador 

n :f:LIo DE CASTRO ALVES ANIZIO,. Cel. Aviado r 

HERNANI HILÂRIO FITTIPALDI, Cel. l :.viador 

F ORTUNATO CÂMARA DE OLIVEIRA, Cel. Aviador 

}'ERNANDO MURILLO PEREIRA PEIXOTO, Cel. Aviador 

P ERNANDO DURVAL DE LACERDA, Cel. l :.viador 

PAUS'l'O l1MÉLIO DA SILVEIRA GERPE, Ce l. Aviador 
• 

12. ::WDO CANDIOTA DA SILVA, Cel. Aviad or 

13. 

14. 

15. 

16. 

17 . 

.UL 

19 . 

20. 

2l. 

22 . 

23 . 

24 . 

25 . 

26. 

27. 

28. 

29. 

CARLOS ALBERTO MARTINS ALVAREZ, Ce l. Aviador 

CARLOS ALBERTO DA FONSECA, Cel. Aviador 

ARY SAYÃO CALDEIRA BASTOS FILHO, Cel. Aviador 

úR'.rHUR TUBERTINI MACAGI, Capo Avi a.dor 

ANTONIO BA'I'ISTA NEIVA DE FIGUEIRE DO FILHO, Cei. '\ V i~ll . o r 

, ;:AYMl'; HAH.TINS, Cel. Aviador 

~ rosf; RODRIGUES DA COSTA, Maj. Aviad or 

~ llAUR1:CIO MARTIN SEIDL, Cel. Aviador 

~ 'IATHIAS BALlÚ, Cel. Aviador 

~mCIO SCEVOLA RAMOS SCORZELLI, Cel. Aviador 

ODA.IR FERNANDES AGUIAR, Ten. Cel 

l lDÃO DA SILVA SILVEIRA, lQ Ten. Especia lis t a 

CISCAR FERREIRA DE SOUZA, Cel . Avia:3.or 

PAULO DE SANT' .ANNA MACHADO, Com. d2 Aviação Civil 

F:AIMUNDO lA'I'AGAN BARRETO FALCÃO",. Ce l. Aviador 

ROBER~ro FERNANDO DE CARVALHO, Ma]. Aviador 

Wl\.L'l'ER HUMBERTO MON'rE, Ce l. Aviado L 
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todos, atrav~s dos advogados que constituiram, que sâo os f i r mi', 

tários des ::;a petiçâo, com fulcro no art. 50, inciso LXXI, d a 

Constituiç:io Federal, impetram 

MANDADO DE INJUNÇÃO, 

contra a omissão do Congresso Nacional, no que pertine à elabora 

çâo da Lei a que se refere o parágrafo 30 do art. 8Q do Ato da s 

Disposições Constitucionais Transit6rias, aduzindo, p ara La n to, 

quanto se ve: 

A mat~ria ~ extremamente simples, a parti r d o (~Jl 

foque indispensável que se deve dar ao preceito contido n as di. !; ­

posições transit6rias, o qual, remarcado acima, es tabe l ec e : 

nAos cidadãos que foram impedidos de e xerc er , na 

v'ida civil, atividade profissional espe cí f i c d, 
• 

em decorrência das portar ias reservadas do i1 l-

nistério da Aeronáutica'nO S-50-GM5, de 1Y de 

junho de 1964, e nO S-285-GM5 será concedida re 

paração de natureza econômica, na forma que cJi~ 

puser lei de iniciativa do Congresso Na ciona l e 

a; entrar em vigor no pra:!:o de doze meses a C'Jn­

tar da promulgação da constituição". 

Como se vê, promulgada a Magna Carta em 5 ele ou I: 1.1 -

bro d e 19 8 :3, inob stante a clareza do dispos l ti vo cont ido nu ar I: . 8 º 
§ 3Q do Ato das Disposições Constitucionais Transit6rias , cc rl,0 

~ que a Le ~~ CU] a elaboração deveria ocorrer, no máximo, e m um dno , 

nâo foi edi tada, desrespeitando-se a determinaçâo que entan o u lia 

Poder Cons t ituinte. 

Os impetrantes, tanto quanto puderam, agu<lJ" (lar d ll' , 
, 

a despe~to de vários já se acharem em idade avanç a da, llI elS , el, L' 1-

gor, não pOdem, sobretudo na altura da vida em que se e nc on t r illl l, 
, 

depois de 1:anto sofrimento, inGmeras perseguições, tendo passa(t~ 

inenarráve ~ s agruras, quedar-se inertes, especialmente s e consi -
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derado q ue no elenco dos direitos e garantias fundamentai s , na 

con f ormidade da Constituição, consta, no inciso LXXI , precj sanlcll 

te, o d e nomi n a do Mand a do de I n junção . 

'. 
Deixando de lado maiores digre ssões teóricas a 

re speito do ins t i t uto, v a le destacar, para alinhavo d e ou tras 

considera çõü s, que serão mais adiante apresentadas, que 

nconceder-se-á mandado de injunção sempre q ue . , l 

fal 'ta de norma regulamentadora torne inviáve l 

o exercício dos direitos e liberdades consti­

tucionais e das prerrogativas inerentes à n a ­

cionalidade, à soberania e à cidadanian~ 

talo preceito contido em nossa Lei Maior. 

Percebe~se, assim, desde já, que n e nhum c idadão , 

de acordo com as normas deétacadas atã agora, será p rivado de 0 .. 

reito d i ma n e n t e d a Constituição em razão d a e v entua l Olllisf; ,~" ,I 

autoridades, na formulação desta ou daquela norma regul al1lC' l. Lali ,) ! , 

facultando-se, em tais condições, ao interes s ado a utiliz aç~o r i 

remãdio consubstanciado na injunção • 

No particular, em prol da serventia do Mandado d l ~ 

Injunção, q ue não veio ã lume com o fito que exis ti r p ara cons­

tar, vale destacar o magnífico artigo publicado pe lo Jornal do 

Brasil, no dia 11 de setembro de 1990, da lav ra do Desemba rya­

dor e Profe ,ssor Josã Carlos Barbosa Moreira, cujo título, DuS ­

tante feliz, foi consubstanciado atravãs da seguinte fras e : 

nS.O.S. para o mandado de injunção n . 

Com efe ito, com a profundida d e e a argúcia que Co! 

r a c terizam a s c o l o cações desse emãri to estudioso do Direi Lo , f, ) 

ram anotadas a s s o luções adequadas para o desate de q uestõe s su ~ 

ci tadas com r e s pa ldo nesse novo tipo de ma nda mus. 

, 
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Dentre as alternativas, sublinhou o grande procc~~ 

sualista que o melhor caminho seria aquele que identificou éI trLl -­

vés da letra a , do indigitado artigo, alvitrando-s e : 

"O órgão judicial formula "a norma regul illHc n té.!·­

dora-que falta, e aplica-a ao caso concrcLo, é.!!; 

segurando assim;- nos estritos limites dcsl.c - o 

exercicio do direito ou liberdade cons tilucio '­

nal, ou da prerrogativa inerente à nacioIlalidd­

de, à soberania e à cidadania". 

Em abono dessa interpretação, que nos parec(: [J 

ma1S coerente, lógica e razoável, destacou o Professor BarLo sa 

Moreira, aind a em sua lúcida contribuição à exegese do nov , ' lW~ 

ti tuto, que "o melhor modo de compreender um remédio procC~,!;Ud 1 l.! 

aquele que leve a atribuir-lhe o máximo possivel de eficácj éJ. li . l\ I l I 

da, para robustecer seu posicionamento, aduziu o articuli s L ,I , ,j,.:; 

tacando o óbvio, que '''conceber o mandado de injunção c omo !jill1pl,~::; 
• 

meio de apurar a inexistência da "norma regulamentadora" e COlllU I L 

cá-la ao órgão competente para a edição (o qual, diga-se clllrc !.) .1 

rênteses, presumivelmente conhece mais do qUl~ ninguém suas -pro-

prias omissões ••• ) é reduzir a inovação a um S1no sem badJ.I.o . /\­

final, para dar ciência de algo a quem quer que s eJa , serv J..i.l - '.~ 

bastava - a boa e velha notificação" • 

Outras tantas lições, de outros autores, podc ri i:llll 

ser citadas, porém os impetrantes não desejam tornar a jUS L.' l prl~ 

tensão q ue form ul .:lm perante o Colendo Supremo Tribunal Fe , I.· I - ~l I 1' 011 

academicismo , o que seria inteiramente desproposi tado f Llléll, d,' 

desnecessário, que r pelo saber dos eminentes Min istros , gu~r p e l .] 

circunstãncia de que o éscôpo dos requerentes sej a tão SOme Jl te t) 

de alcançar a reparação, cujo significado fala por Sl, a gL1 C Lll ~~ 

de o art. 8Q, § 3Q do Ato das Disposições Constitucionais 1'r an si 

tórias. 

Os impetrantes, homens da aviação f foram illlJ " 'd i li" 

de trabalha r . Não raro, dentre eles, mui tos conhece ram cJ S li :; \ SJlI ( I 
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ras, tendo sido comum a privação da liberdade sem a observul1cúl 

do devido processo legal, embora, num ou noutro caso, se t c nhi:lll l 

instaurado inquéritos policiais militares. Ainda assim, C O IllU , • 

. " diante será esclarecido, na consideração pessoal de c ada um c1u[, 

impetrantes, especialmente pela documentação acos tada , pOl! (' ,)S I,· 

ram os denunciados, e, quando o foram, verificou-se , pos t e J' L(>J"­

mente, a absolvição, tudo realçando a ilegalidade da pcr scuuj~ ~" 

intentada. 

Homens já encanecidos, esse o perfil dos H C!ci u cn'L~ 

tes. Gente sofrida, que conheceu os horrores das punições se m Ccll! 

sa justa, ou, melhor dizendo, sem causa alguma. Dentre os ~i 1 0 L. OE , 

que foram alvo das sandices que tornaram conta, em certo período 

obscuro de nossa história, da gloriosa Força Aérea Brasi leira , hoLl 

ve quem se suicidasse, do mesmo modo que não poucos foram os I1I U -' 

mentos em que pareciam já atingidos os umbrais do d e s esb,c l:O ~ 

da d esesperança. 

, 

Além dos diversos documentos acostados, os a dVO Cil 
~ -

dos firmat~rios se permitem assinalar o opfisculo publicado ~~ J (, 

Senador José Paulo Bisol, em 1987, com o título "CRIMINO~O~; P I':I :­

PÉ'l'UOS n • 

A publicação em questão, datada de 1987, C 0l110 ~ 

curial, antecede a promulgação da Constituição Federal d e 1988 . 

Verifica~se, em verdade, o histórico de um ' caso, a saber o do en 

tão Tenente Aviador Fernando Peixoto, que é, em face da ani s ti a 

de 1979, hoje, Coronel Aviador. Acrescente-se, dado que di fcren ­

ças de relevo não há, por oportuno, que a sina de Fernando peix ) 

to, foi, em boa verdade; também a de outros tantos seres hUIllLln o..; 
, 

voltados ao ideal e à mística do vôo, impedidos que foram, ao ar -

repio da Lei - se é que havia , - de exercer , , a profissão para 3 

qual eram habilitados, comandar aeronaves, pilotá-las, ou mesmo 

praticar qualquer função correlata a esse tip o de e speciali zaç3" , 

que orna, ·2m conjunto, e de per si, cada um dos impetrant c ~; . 

o historiador Hélio Silva, na contracapa do opús~~ 

lo, permitiu-se anotar, defrontando a pluralidade de injustiças 
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detectadas, os seguintes fa t os, que nos permitimos rep r odu zi r : 

"O tenente Fernando Peixoto estava em s e u l!osL<' 

no dia 31 de março e aí pennaneceu quando o s 110-

vos mano.a ntes revolucionários se apossaram da 
, 

base. Dias depoisrfoi preso sem ser ouvido; dc~ 
4 I _ . . - . 

titu~do de suas funçoes; dem~t~do da Acronau l.! . , --
cai embora excluído do Inquérito pol i c ia.L Mi l.. . 

t ar em que 'depôs, porque n a da f o i a p urad.o con-­

tra ele, ·proclamando assim a sua inocênc iu e u 

absurdo jurídico da prisão e da d e missão _ p()I' 

curioso que pareça, a conclusão do inq uéri t o JlJ.u 

valeu de nada. O' tenente deixou de s e r tenente ; 

o aviador teve a sua caderneta de vôo c assada ; 

o cidadão, impedido de exercer a profissão pu Cil 

a qual se habilitara, quer no p a ís, q uer n o e!:; ­

trangeiro, porque correspondia a proibí - Io d e 

trabalhar, de ganhar o seu sustento" • 

• 

Em realidade, repetindo as pa l avras de Hélio Sil 'Ia I 

ao se deparar com o caso do nono impetrante desse Mandado de I n·­

junção , pode -se dizer, mirando a situação do s outros c ompa nheir: )s 

da aviação, que aqui se identificam também como postulantes da .:0 

p araç ã o que lhes é devida, como estatuído no a r t. 8 Q, § 39 d t) 

Ato d a s Disp osiçõe s Constitucionais Transitór i as : 

"É triste mas, na verdade, o caso do tenente FI ~ r 

nando Peixoto é um, entre muitos". 

o jorna~ista Jãnio de Freitas, apresentand.o o lL ­

vro, objeto d e comento, di s se, à página 9, v e rb is : 

RQuando penso que a vida é , só uma e me ocorre o 

que neste país foi feito com a vida d e tantos 

Fernando Peixoto, não sei o que é maior em ITLU II, 

se a indignação ou a repugnância". 
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Outro dos impetrantes, o Coro n e l /\viacJol- I',"I I() 

Mal ta I ~czen de , expe rimentou, no longínquo ano d e 19G8 , d t1" ~ :.I­

grad5 vc l constatação de que o Poder Executivo daquela é!?(JL"d ck ~; 

consi<.lc rava o que determinavam os Tribunais. Assim é qu e , <I <.l c ' ~, 

pei to do j ulgamen to do Recurso de Mandado de Segurança l 7 4(J l - UI" , 

em qu e figurava como recorrente o aviador acima n Oloi n ado , 

ement a , em alto e bom som, assinalava 

"Aviador, que teve sua patente de 'l'enen t e Coro 

nel da FAB cassada por decreto baseado no Ato 

Institucional nQ I, não estâ incapacitado de 

exercer a profissão de piloto de linha a érea 

comercial. Reconhece-se sua habilitação L(!cllj 

ca. Para a obtenção da licença junto à DircL~ 

rla da Aeronâutica Civil, deverâ preench e r t o 

dos os outros requisitos legais. Recurso em 

Mandado de Segurança parci.a1Jnente provldo" r 

ter r econhecido, como se V1U, o direito reclamado, ainda a~--; S.LIlI , 

negada foi a lidima e inquestion~vel pretensão, traduz ida L50 s~ 

mente numa vontade, que não pode ser negada a n enhum s e r 1I\111 101)() 

- a vontade de trabalhar . 

Muitos anos depois, o Diretor Gera J Jo I )I\ ~ ' I ',I 

depois veio a ser, destacando-se na função, Min i s Lro <.lu ~; 11: . I I 

Tribunal Militar, Tenente Brigadeiro do Ar, Deoclécio Lilil.: d, 

Siqueira, dirigiu oficio ao Chefe do CISA Cent ro d e 1n [01 li l .-::t-

ções da Aeronáutica - rela ti vo a assunto, que s e permi t i U lk!s L~ I. 

car, identificando-o como: "exercicio da profissão de pllo t.o ptlr 

oficial da FAB cassado" I cujo texto, expressando o des rcsjH' 1 Lc ' 

à decisão da Suprema Côrte, ainda que de forma indire t a , L I:; ~ ; LlII c', 

viu v azado: 

"Esta D.ireção Geral tiem a informar a V. EXil . yu .:! 

t~das as pretensões relativas à obtenção de li 

cença de pilotos por parte de ex-oficial ~> d a 

i?AB, atingidos por A-to Institucional, L ClIl !O; i <I , ) 

negadas com illnparo no disposto Il J Porl. !! .1 I ',' 

servada nQ S.285/GM-5 de lQ ScL J~Ú G . 
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Ainda em 05 Jun 1974, o EXIllO. Sr. Min., lIeyo u 

a concessão das referidas licenças aos S I- !;. 

Ruy Barbosa Moreira Lima e Ary Sayão Culd 'Íl d 

Bastos Filho com fundamento na mesma PorLôriu. 

Considerando a existência de decisão do Supc~.:. 

mo Tribunal Federal (exarada em 15 1\go I 'lldl ~lf' 

lo Informe nQ 033/Z0NAER-3 e em 14 Se t 19GU P~:. 

lo requerimento do Sr. Malt.a) acredita c:;La U i 

reção Geral que deva cab~r ã Consultoria Jur3. 

dica do Ministério da Aeronáutica solucionar .j 

incompatibilidade entre a d ecisão da jus tiça lO! 

o Aviso ministerial citado". (doc. encon trado 

à pág. 59 do livro "Criminosos Perpétuos", do 

Senador José Paulo Bisol, Editora Codpoe , .L9~ i l 

Certamente que o teor do documento fala por S l, 

videnciando o absurdo, a inenarrável e incrível desobediêJlc ia 

determinaç~o do Suprecio Tribunal Federal, criando-se, de dcrrô­

deiro, inimaginável instância, acima da Co lenda C6rte , qual s(~ ­

ja, a douta c onsultoria jurídica do Ministério da Aeronáu tico . 

Averbe-se, desde já, que Ruy Bar bosa Mor e i C ') L i il l I 

e Ary Sayão Caldeira Bastos Filho, corno se v ê des ta illlpc L L, ; I.,d\ ) , 

também requerem a injunção, identificados pelos número s d o I'; ,. 

quinz e , na primeira f61ha desta petição. 

A punição to talmente ilegal, t radu zida na 

de licença para que os requerentes pudessem se dedicar 5 

.-
nt ~ 'Ja\,'d , 

-
ci \l l ut;fl I 

civil, remon t a ao contexto inquisitivo que pGrlllCOU u vidd ti,) 1,, 1 I ~; , 

num quadro de obscurantismo, praza aos céus, j á surpas sado . 

o primeiro esteio,para levar a efeito a od iosa 

proibição de trabalhar, se situa na Portaria Ministeri al Rc sel ' ­

vada, nQ S-SO-GMS d e 19 Jun 1966, cujo enunci ado , pavoroso , é () 

que se segue : 

"O Ministro de Es·tado dos Negócios d a }\('r l' i lZiu( 
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ca, considerando as razões apresentadas pel ­

Diretoria de Aeronáutica Civil, resolve: 

Suspe nder, até ulterior deliberação: 

1. As concessões de licenças previstas na Po r 

taria nO' 869-A-HMS, de 29 de agosto de 1 1) (j3, iJ 

todos os militares transferidos para il r r' !.e r"· 

va por força do Ato InstituciolhLl d e () d,' . d >1 ! 

de 1964. 

2. As revalidações de certifi c ados de lt<.ll li ] i t 1 

ção, também previstos na portaria ac imü c il.'i\ l d , 

a todos os aeronautas e aeroviários pcna l i2ü(os 

pelo referido ato. a) Major-Brigadeir o-do- l\.r 

Nelson Freire Lavanere Wanderley, MinisL r o d ~ 

Aeronáutica". 

De snecessário dizer que não houve , ao que ~;\' LCI! 

notícia, n e nhuma ulterior deliberação, permanecendo todos o s iu,­

petrantes proibidos de trabalhar, proibidos de voa r , proi01d os 

de pratical~ a s ativid~des pr6prias de suas especialidade s , per­

durando e sLa situação , a partir da aplicação do Ato l nsL I I uc i' 

nal de 9 d e a bril de 1964 , por cerca d e 15 (quin ze ) (111 0~; , 'i IÁ;II I­

do po r for<,' a da an istia, em tese, tornou-s e possível a olJl t' Il I.,':;' 

da licença , encontrando, essa a v erdade , os requerentes Ul' s ta 

injunção, já ultrapassados , afastados que e stiveram por CC r Cil 

de três lustros do s céus que percorriam, alguns d eles ten do c o ­

nhecido inc lusive o heroísmo e o desprendime nto, combaten L~ s qL: '~ 

foram, na 2a Guerra Mundial. 

Houve uma outra Portaria, em tudo e por tudo i yua l 

a anterior, sendo de se indagar qual a razão de sua ediçã o . Tra­

ta-s e da Po rtaria Ministerial Reservada nQ S-285-GM5 d e l Q d e se ­

tembro de 1966, cujo texto, rigorosamente igual, as sinalav il , L: 

que já fora e,statuído na sinistra ordenação anter ior . Par ,) g u r ' 

não pareça simple s argumento, sujeito a eventual oposição (l U CC'I! 

tra argumento, pecando pelo excesso, porém expondo ao rid íc ul o ~ 

inintelegível repetição, veja-se o texto da perversa Porta l-i a : 

·0 Ministro de Estado dos Negócios da l\e r n nálll .:L 

ca, considerando as razões apresentadas pc J ~ 
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Diretoria de Aeronáutica Civil, resolve !; us 

pender, até ulterior deliberação: 

1. As concessões de licenças previstas na 

Portaria nO 869-A-GMS, de 29 de agosto de 

1963, a todos os militares atingidos por atos 

institucionais ou complementares. 

2. As revalidacões de certificlldos de llill)i l i 

tacão, também previstas na portaria acima CJ. 

tada, a todos os aeronau·tas e aeroviários iJ(~ 

nalizados pelos referidos, atos . 

A presente portaria substitui a de nO S-50-GM ~i , 

de 19 de junho de 1964, e entra em vlgor na 

data de sua publicação. a) Eduardo Gome s , Mi. 

nistro da Aeronáutica. n 

Nota-se, desta forma, cabalmente que a pro ibi ç ão 

foi reiterada, estig~atizando~se pessoas de conduta ilibada , c o ­

mo os impetrantes desse Mandado de Injunção, negando-se - lh~s d L 

reitos elementares, dentre estes, e de modo que deixa n6do lls 1 -

napagâveis, talvez o mais sagrado, o de trabalhar, o de pr u ver , 

condignamente, ao pr6prio sustento. O que pretendiam os Cl.L ' . IO Z l.' ~> ' 

O que desejavam com tanta viol~ncia? Não cabe aos impe tr all Lcs .1 

resposta, talvez nunca a tenham, ou ela, caso apresentada , a 11 ;1 

da conduzirâ, restando-lhes, quando muito e tão somente a r cpà ­

ração que lhes é devida, com respaldo na determinação da C U JlS t ; 

tuição Federal, que buscou estancar a ferida, r econhe c endu \) d" 

ver da União de dar uma resposta, ainda que traduzida de lorIll cJ 

material, merc~ da restituição de tanto quanto lhes f oi t OJlli.l.d o , 

coarctada a carreira, fechados os horizontes I que jamais S l! a1) J- ; 

rão completamente, pois as marcas ficaram tanto quanto a idade 

chegou. 

-- , . - . 
Ha septuagenar1.os, sexagenar 1.0S, outros e ll vc lllC-

cidos precocemente, situação diante da qual se colo cará I no s 

termos ma1.S consentãneos com a Justiça, o Supremo Tribunal n l'C-

deral, que, na esteira da pretensão deduzida, agirá d e fOrll\.1 Jj~ 

cricionária , como se o legislador, para o caso concreto , [o s sc 

suprindo a imperdoâvel omissão " já verificada, do Congrcss c) r,JcJ ci) 
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nal , que d e satendeu à própria norma que editou, d e s re s pciL. <II I .. lü f) 

p razo estabelecido, já vencido pelo dobro, como se os im peLlil n­

tes não pudessem bater, como ó fazem, às portas do Poder ,J lldi­

ciário , para que este, renovado, através do instrumento d a Ln­

j unç~o, d~, de fato, e n~o no mundo da fantasia, a cada um () gUI' 

-e seu. 

Uma pergunta se põe, e é natural que surJa ( 1 .i n­

dagação. Como dirimir-se a questão, de que maneira se pode r .ia d é l , ~ 

aos requerentes a reparação que lhes é devida, d e forma inq u e s ti. ~ ~ 

nável? 

Há notícia de que no Congresso Nacional, êl U \'S P l)_~ 

to da omiss~o havida, alguns deputados e um senador tenhal!\ se 

manifestado sobre a matéria, oferecendo proje~os de le i , CUJos 

enunciados servem como paradigma para o enfrentamento da qu e stão . 

• 

Claro está que estas iniciativas isoladas -n au 

confundem com a d e terminação do art. 80 § 30 do Ato das D i~;l ·os i -

ções Constitucionais Transitórias, porém não se pre tend e 11 ~ ~ yé1 L' 

a exist~ncia da tardinheira ação de alguns poucos parlamen ta r es , 

ou, sen~o d e les, de seus pa~es, colhendo-se, de toda sorte , n o~ 

documento s do legis lativo, subsídios para o julgamento d e ~ ;l (' 1'\<1 1 

dato de Injunção. 

f; razoável pedir-se. t justo fazê-lo. O remC:d ~ o , de 

que se valem os impetrantes, placi ta a pretensão de que f (1 C<ll lCl 

um, na conformidade de sua habilitação :--:-.. Sã9 todos piloto s d e 

escol, com formação invejável.-se reconheça qualificação ll cc e ss{. 

ria para pilotar e, ou, comandar uma aeronave padrão da av i.Llç5 u 

civil comerci~l, que é, sabidamente, e de forma incontrove l-sa , l 

equ ipamento identificado como Boeing 737. 

Nessas condições, haveria que se computar , ex am L-

nando- se c ad a s ituação específica, os anos que corres ponc1 r ' l Im f' · 1 
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tamente à pr oibição para a concessão de licenç a de p i l oto ('J,V j.l , 

ou pa ra revalidação de certificado de habilitação, qU .:l lldo 10 1' (' 

ca so , inferindo-se daí o tempo em que os impetrantes s e v Ll.) llI, 

efetivamente, impedidos de trabalhar na aviação. 

Desde já se afirma, e os documentos p0s ,LL~\':.I1 1l 

assertiva, que a maior parte dos impetrantes ,ficou 15 ( CJU;IIZl~ ) 

anos sem possibilidade de voar ou de exercer funçõe s ille r cll t es 

a esta especialização. Vários puseram-se a vender livros , r ou­

pas, lecionar matemática, enfim, fizeram o que foi possível f a ­

zer, sobrevivendo, lutando por um dia melhor, que parece che ga ­

do, desde que com justiça seja dirimido o pedido que é ob je to 

deste Mandado de Injunção. 

Cabe, assim, alvitrar, que se 

metro ' a remuneração de um piloto 'd.e aeronave 

obse rve c omo -
par~ 

Boeing 737, proJ c -

tando-se pelos meses ~ anos em que esse ofício de i xou de ser 

exercido, em razão da absurda proibição, traduzida nas sj,j~Lo s, ~ 

e abomináveis portarias ministeriais. 

De toda sorte, tendo-se em conta o tempo pO~SrV( L . 
para esse tipo de atividade, assinala-se a guestQo da s eqLlci. d;1l , ',~ 

social, de tal maneira que a título de pensâo, a parti r d e deL Ll' 

minado momento, considerando-se a faixa etá!' ia, pas s a sse ,I !;, ' I 

considerada uma importância a ser paga, a titulo de pecúl , '.I , l" 

tamente desfrutado por todos quantos tenham labor seme l hall1e , ( 

qual, imoti vadame nte, foi negado reiteradamente ao impe tr.:lll t c s .. 

Independentemente das referências a C.l.ma aprc s e l ll~~ 

das, diante de um Tribunal como o Supremo, seria fastidi o so que 

nos a longássemos nessas considerações, pois a C6rte saber~, C U I 

eqüidade, com Justiça, determinar o que for efetivamente roz05 -

vel, tendo em conta todo o constrangimento imposto aos impe tra~, 

tes, e levando em conta o sentido claro e induvidoso do pre ceilo 

constitucional, que lhes garantiu, verbis : 

n . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . - . . . . . . . . . . . . . . . . . . -. . . 
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Será concedida reparação de natureza ecuJJ() lII .l­

ca, na forma que dispuser lei d e .in.i c i.-.I ;V;l ,I,. 

Congresso Nacional c a entrar L' lll V l-'J01 - li " 1' 1 . 

zo de doze meses a contar <la proJl lul y <J(,;.j '.) ( : .I 

Constituição". 

Ora, a palavra reparação fala por S l. nClJ.! 1- ·' I ' 
.. 

c orrigir . Re pa rar é também retificar. :t; fazer justiça. /.; I · : L.II 

r aro Do fes tejado Aurélio, extrai-se o exemplo, ao cX!Jl i.{.'; · I l " 

s enti do do verbo, valendo-se da frase: 

"O pedreiro reparou o muro. parcialmenLe d <::;Lr lJ 

do". 

Outras tantas acepções encontram-se nos d i.c:; ' dl,-I­

rios. Hemediar, corrigir, emendar, indenizar, cOHlpe ns ar , r· ' :;s.! 1 

cir. Outra frase, colhida de ' Aurélio Buarque de lIolanda , 8111 Sl'LI 

• 
d icion~rio, vem ~ lume: 

AO governo reparará os prejuízos". 

Assim como a frase acima, se aj ust a m à ll i_!JC) I . ':'':; '', 

aquela em que se lê I ainda no Aurélio, "o cOlUel.-ciante rcpiJ I u u -~ ; 

das perdas", ou, de derradeiro, outra em que se assina l a , .... ' .r I) , 

"O ofensor ·tentou reparar a!; c a J. ú ll l u:; " . 

Os prejuIzos sofridos pelos impetr a ntes \ I I ' 

toda ordem, moral e material, incomensuráveis, sob cerLo :t ll ' jUI" 

Foram considerados como criminosos I sem crime I sem penil , ~; , '11 1 J; I 

gamento, sem Tribunal, impedidos todos de eXE~rc e r a p ro L _ ;,.:. 'í() 

ra a qual s e achavam habilitados. Como reparar tudo is so:' 

O Supremo Tribunal Federal não iâi r c d uz .';,J .' ,-li i 

de inexpressivo t a nto quanto se deve aos impetra nte s, 
, 

c ': 1 . i I I I :;. I 
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de mensuração desse compromisso constitucional, legal, mo l-a I 

cívico, passaremos agora, e com a maior brevidade possiv (' [, ' I 

d es tac.J r a situação de cada um dos impetrantes, j UIl t i: llld l l . I d,,,' . 

" . l1le nt.Jção pertinente , positivando que foram destilléltár jo~,; . , IS ' 

diosCls portarias que acabaram por ser referidas, tão rCI.Jl l I :j I ';.1 . 

for am , no momen to do reordenamen to nac iona 1, a tr a vé s do r i I' t . 

§ 3Q do Ato das Disposições Constitucionais Transit6r ins , 

1. SÉRGIO CAVALLARI 

fl , 

Quanto a esse impetrante, procede - se Zt jU1 11 . ld" I' () 

instrumento de procuração, e de sua carta patente, em cu J () V E ~ I ' r' o 

consta a anotação de que fora reformado, com base no Ato l ns Lil u 

cional de 09 de abril de 1964. 

De igual modo, se anexa, por c6pia , eX8Il1fJ I -I I' I , 

Diário Oficial, datado de 07 de outubro de 19 64 , pos itiv<lll llu :1, .1 

si tuação pessoal, vítima que foi, a exemplo d e tan to s ou L J US , I' " 

atos de exceção, impedindo-se-lhe de praticar atos li gêld(': ~ li I ' . J.t 

ção, sobrevivendo como vendedor e professor. 

2 . nUI BARBOZA MOREIRA LIMA 

Heró i da 2 ª Guerra Mundial, o Ce 1 . Av iac1ol' I<- u i 

c revc u página me morável dÇl participação brasileira d en L 1- " 

ças aliadas. Esse impetrante, corno se infere de sua ú3 LlI ,I , Iv 

terações, em 18.05.64, foi atingido pelo Ato Institucú)Il ,ll ' I 

09 de abril de 1964, por deliberação do chamado Comando ;-; ' II H-" il 

da Revolução. 

, ' 

Cabe reiterar o oficio mencionado ã página 7 d c!~ ­

t a petição, cujo teor evidencia que formalmente, em 05 d e 'jullilC 

de 1974, o então Ministro da Aeronáutica negou 1ic enç~; (k I) i 1,)1 n 

para o Cel. Aviador Rui Moreira Lima. 
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3. PAULO MALTA REZENDE 

Os documentos anexados evidenciam a viol i2nc i d PI , I 

ticada c ont r a esse impetrante, o qual chegou a pedit:" ao S l.l/ '; 'JIII ') 

Tribun.:ll Federal Mandado de Segurança, no ano d e lSlG8 , o ClII ,d , " '1 

bora deferido em parte (RMS 17461 de 14.09.68), foi des ':IL l'II,:i.d\1 

pela autor i d ade administrativa. 

o mandamus mencionado visava a o btenção ua (' " l'L " i 

ra de piloto civil, sendo certo que foi atingido pelo Ato J 1\3 t i­

tucional de 09 de abril de 1964, e chegou a ser proces sado , f:Je 1'0 I~ 

te a l ª Auditoria de Aeronáutica, sendo no entanto absolv.i du pu r 

unanimidade de votos, transitada a sente nça em j ulsado e l1l I 'I cl" 

outubro de 1 965. 

4. RICARDO NICOLL 

o impetrante em questão tem 79 anos de iUdd. " S" II 

do certo que é Ten. Brig. do Ar reformado, em fac e de deci s;lo jll 

dicia l pro l a tada nesse sentido. Tem esse oficial mais d e (3 (uiL u' 

mil horas de vôo, situação que não sensibilizou os q u e o P\ 'I se­

guiram, atingido que foi pelo Ato Institucional d e 09 de aGJ ' il J ! 

1964, ficando desde então inteiramente impossibilitado de )~8 r­

cer qualquer atividade relacionada com a aviação, em r azão das 

malsinadas portarias secretas. 

5. PAULO DE MELLO BASTOS 

Documento emitido pelo SNI, o qual se anexa , i n I., 

ma que esse requerente foi punido, com demiss ã o do scrv .ll,'O "l. i \'" 

em razão do Ato Institucional de O 9 de abril de 1964. COIlI d " 11 i ;; 

tia, retornou ao quadro de oficiais da reserva r emuneraJa , 

ficado, no entanto, desde a revolução, ati a ocorrªnc i a da L L' i 

6683, de 28 de agosto de 1979, regulamentada pelo Decreto 110 841 'U , 

excluído de qualquer tipo de atividade que, direta ou indiL \·L. a.III "IJ 

te, ti ves'se a ver com a aviação, em face de sua arbi trá r ia. l'.':C lll' 

são, e também em razão das questionadas portarias, q ue [oril ll, oi , i,' 

to, mirando a reparação que' se persegue, do art. 8 0 § 3 0 dil , IJ j ' ; . 
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posições Transitórias do texto constitucional. Submet ido a .J l;ÊÍ O 

penal, como positiva o documento do SNr, foi absolvido , por ll fld ­

nimidade, em face de acusações de que ter ia pra ticaJo Lll o~; ~ Il l J\ 

.... si vos durante o governo João Goulart. 

6. UBLIO DI:: CASTRO ALVES l\NI$l.O 

o Diário Oficial de 11 de abril d e 1964 , scJ.u<ldo , 

publicou o nome de vários oficiais que foram transferidos C UII\ Pll_~_ 

soriamente para a reserva, com base no Ato Institucional (h! D() 

de abril do mesmo ano. 

No dia 31 de março de 1964, vale destacar, (I:.; s e 

impetrante sequer se achava no país, estando e m Lisboa, em v J aCJ ~ 1 1I 

do CAN - Correio A~reo Nacional, de Suez. 

Retornan'do da Europa, no dia 5 de abril rOL l'l~é;", 

0 11l Hoc Ll c~ , l .~~ans[e r ido depois para a Base Aén::a do G<11cúít) , " [)(, . 

te riorll1e nte, ainda esteve detido no naVlO Ana Neri e n o UC \ I i I I 

Zona A8rea . Ouando parou de voar possula quase 8 (oi to ) rtl.i. J i 10L.I ! 

Je vôo, tendo s i do instrutor de comandantes d a avia ção cOlll e 1 ( ' i o I 

exercendo tall1b~m as atribuições d e checador, o que permit iu - II1l: , 

no passado, a obtenção da licença de piloto d e linha a~rea , dl~ 

re sto a mais alta das qualificações, que restou cassada e Il el ') n~­

novada, em razão das portarias de 1964 e 196'6. 

7. HERNANI HIlÁRIO FITTIPALDI 

Homem com quase 70 anos, o Cel. Av iador Fitt ipal ­

di foi r eformado pelo Ato Institucional nQ r, submeten do-s e La lLl ­

bém a dois rPM~, ambos arquivados. Conheceu as agruras da pl jS~l) , 

e não obstante' sua elevada qualificação, tendo sido ins tru te Ir cl t~ 

pilotagem da Escola de Aeronáutica dos Afonsos, para exempli [ i­

car apenas, uma de s uas múl tiplas atividades, como a viador de 

escol, ficou impossibilitado de exercer a sua profissão , on v ,·[('­

dando por atividades no setor da agropecuária, on de tamb6Jo r OL 
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disc rimi n ado, c o m restrições descabidas e ilegais à obtc IH,; il u d e 

c rédito r u r a l , o q ue mais aumentou sua af l i ç ão , l1 essC'!~ ; 11 1" :; , I·' 

luta e d e SO [ l' illle n t o . 

8 . FORTUNATO cÂMARA DE OLIVEIRA 

Tomou parte na 2a Guerra Mundi a l, n a fr e n t e' i l" < 1 -

liana , t e ndo sido comandante da Esquadrilha do l Q Gr up o ch ' Ci.I ". I, 

exec uta ndo 56 missões de combate. 

A documentação acostada comprova q u e foi Cil i ll y j ­

do p e lo Ato Institucional de 9 de abril de 1964, s e n do t r a ns[cr .L 

do para a reserva e, depois demitido. A exemplo d o s d e mai s , t.:m ­

b é m fi cou impossibilitado, em razão das portar i a s s ec r e ta ~; , di .! 

exe rc e r a profissão de piloto, submetendo-se ass im a c no I IlIi': ; , I -

ficul d ades , absolutamente injustificadas. A ri g o r , a perl;,'o;l(.I-

d e do Min i stério da Aeronáutica, com a expe di ção da s L ;l L: ) ( J! 1-

rlas, ultrapassou os limites do próprio ato e xcepc i on a l , '( l i" , -

be ser o institucional, o qual, em verdade, não e s t a b e l O(" ' IJ ,I 

proibi ção do tra balho. 

9. FERNANDO MURILLO PEREIRA PEIXOTO 

Caso lapidar o do então tenente Fe rna n d o 1'0_, j X(J L ) , 

ens e j a ndo mesmo a edição de um pequeno livro , do Se n ador ,I (l!-;(~ 

Paulo Bi s ol, sobre o qual 'já nos referimos ante r io rme n t e . 

De mitido da aeronáutica, em ra zão d o l\l (' 1 1"'1 i I I 

c io nal d e 09 d e a br il de 1964, foi preso , S t ~m SL:l.· OUVj.dl· , ";;" I' li 

d o do I PM , e , de derradeiro, f oi impe did o de exe rc e r a /)),': i:; :; I') 

d e piloto , q uer n o Brasil, quer no estr ange i ro , c o mo se C"I!!-;L , I I I 

pelos doc u lne~tos anexados. 

1 0 . FERNANDO DURVAL DE LACERDA 

At ingido por Ato Instituciona l, t ,:ulllJélll , Li 11,':; / " " 

to d e se u \I curr i c uI um \I, Vl U -se es se o f ic ial impedido de e :: " r- Ct : J 
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SUu prc.1[iss 7!o , C IO ra zão das portarias, já menC :.Oll éH1ilS C ; ': ; III~ :I i ,, ',1 

Illl~ n t e , Il cgu J\do - sc -lhe a licença de piloto d e l i nh u uérci.l cI I I I " i 

I I h ,) li i I ' ( , i lo , Ll o a r r l? i o d a L e i . 

u nos Lo d os , e elu s dificuldades para suprí-las , e i s q ue Vl'll, pil' 11 1" 

f ora e x e rc e r o ofício para o qual se habi li tara, pi lotu l ' , I I ' I ()II , I 

ves . 

11. FAUSTO AMÉLIO DA SILVEIRA GERPE 

Através de sua fôlha de al teraçôes se v er i f iea qw: 

e m 19 de agosto de 1964, em razão do Ato nQ,III, de 11 d e ~ I )~ i l 

ele 1964 e Boletim da Di visão de Pessoal da Aeronáutica , foi I: rél I I ~ 

ferido para a reserva, nos termos do § lQ do art. 7Q do Ato 111 S­

ti tucional de 9 de abril de 1964. f: homem de 73 anos de idade , COII\ 

mais de 7 (sete) mil 'horas de vôo, tendo envelhecido l ong c dus 

aviões que s e mpre amou', impedido que foi, como o s demais ele ub l I ' I 

licença de piloto civil. 

12. EUDO CANDIOTA DA SILVA 

Atingido pelo Ato Institucional de O 9 d e u bl' i L \ 11 ' 

1964, foi privado de exercer a profissão de pilo to , tendo CIICOIi­

trado dificuldades sérias para sobreviver, ma r c a i na pagiiv( ~ , 1 d ' ," 

tempos que passaram, estigmatizando-o, pela violência q ue) , 'i,) [ " 

sentou a proibição de trabalhar na área de sua especial idilcl . ' . 

13. CARLOS ALBERTO MARTINS ALVAREb 

Esse impetrante,dentre suas qualific ações , () ~ ;t(,ll ­

ta o título de piloto instrutor de vôo por instrume nto , fl ~ i ! u I11 

Moody Air Force, Valdosta, Georgia, EUA. 

Não obstante, foi trans fe rido parêl a res(':, 1-', " I'" I . 
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At o nQ 111 do Co ma ndo Supremo da Revolução, em 11 de abri] d" 

1964 . Poi ain da demitid o do q u a d r o d e o ficiais 0viadon'~; l i' " I, 

ereto de 2 4 d e ago sto de 1964. 

Processado na Justiça Militar, foi absolvi d o L.ÁJ ( 

unanimidade , na 1 {J Auditoria de Aeroná utiça da la CJM em 1 (j . L 2 . C' ol • 

Independentemente disso tudo, f o i p l:o i biJo d,' ~.­

xercer sua profissão de aviador, nos termos das Por t aria s ~;-so­

GM5, d e 19 de junho de 1964 e S285-GMS de 10 de s e tembro de 1 9Gt) , 

situação que só deixou de subsistir com a anistia, ocorr ida aLrd 

vés da Lei 6683, de 28.08.79. Evidentemente que o tempo i m~ediu 

o e xercício pleno de suas potencialidades, a s pecto a ser cOI Lsi d , ' 

rado na r epar a ção que lhe é devida em razão d o precei to COllSb I I 

cional aplicável à espécie. 

14. CARLOS ALBERTO DA FONSECA 

Arbitrariamente punido em 1964, com bas e n o AL o 

Inst i t u c iona l nO 1 . Inicialmente, foi transft~ ri do para () I: ~'c~e l- \,', ' 

remune r a da, p a ra, em agosto de 1964 ser demitido , seg u irldo- s e 

processo p e nal, julgado perante a Justiça Milita r, no qual [oi 

absolvido. 

A despeito de sua excepcional f ormação , tI!3 :, I 11 1 

tras Portarias também o atingiram, impedido q ue ficou d e r ~:'(~ J> 

cer a profissão de piloto, sofrendo, naturalmente , i rre/? ê.ll." -lvci:j 
, , 

pre]Ulzos. 

15. ARY SAYÃO CALDEIRA BASTO FILHO 

Atingido por ato do Comando Supremo da Revolllç.JO, 

com bé.:se no Ato Ins ti tucional de 9 de abril de 1964. Desde \.~ n LZí r I , 

ficou impedido de voar " em razão das portarias, apesar d e L~ l.- c _o' 

nhecime nto de decisão do Supremo Tribunal Federal, em favo r UO! ) 
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19. JOS~ RODRIGUES DA COSTA 

Diplomou-se corno piloto mi li tar no "Army l\i!: loO c n..::p 

0 0 0 Train i ng Cornrndes 11 - Texas, EUA. Depois de exercer di vers c::ts c::t U v i 

dades, dentre estas a de instrutor de vôo no Campo dos 11. [o n s()~; , 

diplomou-se corno aviador militar at~ que em 7 de julho de 19 G ~ 

foi atingido pelo Ato Institucional nO 5, ficando imped ido l i o 

voar a partir desta data, em face das portarias já citadas nes ­

se Mandado de Injunção. 

Não foi possível nem a obtenção de licenç a d r-o 1' 1 

loto civil, ou mesmo de certificados de habilitação profi s si o lldl 

que o pudessem inserir no mercado da aviação. Padeceu mu ito u 

Major Avic::tdor Da Costa, o e confia no Supremo Tribunal Fe deréll , t- 'LI 

ra que a reparação estabelecida no texto constitucional rl~o E; o 

traduza em letra morta. 

20. MAURíCIO MARTIN SEIDL 

Atingido pelo Ato Institucional nO I, de 19G~ , l ~~ 

do sido alcançado quando comandava o 40 Contingen t e da Fl\ ll 11 I 

ONUC, no E~ x ter i o r. 

Ficou impossibilitado de trabalhar no Brc::t sj] , 

exemplo de seus colegas atingidos por atos de exceção, cXl:-Jt:! .L' i mo ~~~ 

tando O desconforto do exílio, sobretudo em razão das mal s inildo l s 

portarias secretas. 

21. MATHIAS BALIU 

Vítima do Ato Institucional de 9 de abril de 191)4 , 

foi tamb~m al~o de pris5es arbitrãrias e inqu~ritos imprest~ve :_~ , 

lastreados em coisa alguma, tanto assim que resultaram em nada 

Ten tando obter a carteira de habili t aç50 ci · ' / 1 i / 

to civil, (;! viden t emente , em razão das portarias, es t a néi o J /I l' 
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foi concedida, ficando assim proibido de exerce r a profis s~() ~a ­

ra a qual se ach~va habilitado. 

Ao assumirmos o patrocínio de sua caus a , em doc u­

mento que nos foi endereçado, esse impetrante sublinhou : 

"Quando resolveram nos Wanistiar" o Lempo 
. -

havia erodido o nosso impulso para as imc nsi -­

dões aéreas cuja conquista se fundamcn L<:J em 

muito ideal, mas -também dependem dos rc [Jexo c 

fisicos e mentais que o tempo 

há ainda o desgaste familiar, 

-nao p Ollpil _ Md !; 

esposa, fi lhos c 

netos - testemunhas vivas e sofridas de llossa 

probidade, brasileiros que aguardam aind a pe­

la Justiça e que, no caso, é a adequada rep<.l­

ração contida no § 30 do art. 8Q do l\.DC'l'". 

22. MUCIO SCEVOLA RAMOS SCORZELLI 

Atingido pelo Ato Institucional de 09 de a br il d 2 

1964, ficou, a exemplo de outros oficiais aviadores, impossibili 

ta do de exercer a atividade de piloto, na aviação comercial . 

'rem malS de 5 (cinco) mil horas de -voa , 

tegrado tripulações efetivas das aeronaves de tran s po r L l ~ (k~ J 

(tr~s) p residentes da Repfiblica, Getfilio Vargas, Caf~ Fll ll o e 

Juscelino Kubitscheck. Talvez esse tenha sido seu pecado . 

23. ODAIR FERNANDES AGUIAR 

o Ato nQ 111 do Comando Supremo da Revolll<;ã( ) c 

transferiu p~ra a reserva. Al~m disso, atrav~s do AI 9 foi r ~ [ 0 c 

mado. Não bastasse, preso em 06 de abril de 1964, libertado 33 

dias após. Respondeu a IPM e a ação penal na lQ Auditoria da 2ª 

CJM, sendo absolvido, no mesmo passo em que com relação a crLme 

previsto na Lei 1802/53, reconheceu-se a extinção da punibj 1 i.d il­

de. 
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Foi impedido de vo a r, tendo que sobrev i V C' I c ' '11 1 L 

númeras di ficuldades, pela vedação imposta pelas port a r j d! ; I : ' : . 0I 11! ; 

tivamente criticadas no presente Mandado de In j unção . 

24. ADÃO DA SILVA SILVEIRA 

o caso do Ten. Adão tem aspectos distintos , C lS 

que sua condição é de aeronauta, na categori a me cânico de VÔ() . 

Sua demissão do serviço ativo da aeron~ u tica , afas 

tado ass~m de sua condição de lQ Tenente Especialista em Av ~_ões 

ocorreu em 3 de setembro de 1964, com base no Ato Instituciona l 

de 09 d e abril do mesmo ano. Ficou impossibili tado, des d e c~ nl :<l() , 

de trabalhar em qualquer atividade ligada a av iação. O rac io , ' [­

nio levado a efeito no que concerne à jus t eza da r epara c.<10 , qUd~ 

do a esse i mpetrante, deve ter como referência não a remun e rdçiío 

de piloto de Boeing- 737, e sim a correspondente a pro fi ss i on ili s 

que se dedicam a atividade de mecânico de vôo. 

25. OSCAR FERREIRA SOUZA 

Punido pelo Ato Institucional de O 9 de aLH-i L d~~ 

e s ,;e 1964, com sua transferência para a reserva. Desde e n tão , 

impetrante ficou impedido de voar, em razão das portari as 

pedidas contra todos os diplomas internacionais a r espe ito 

direitos fundamentais, dentre os quais a própria Declaraç~o 

versal dos Direitos do Homem. 

l1Jl .i_ 

26 • . PAULO DE SANT I ANNA MACHADO 

Comandante da Aviação Civil, esse impe trante [(l i 

po r dive ;: sas vezes perseguido, encontrando di f iculdades ll1~;llp l ~­

ráveis para a ma ntença de sua habilitação como piloto C(Jll l e r c ·. ll L. 

- -----~~ 
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27. RAIMUNDO IATAGAN BARRETO FALCÃO 

Atingido também por medida eXC Cpc Lo ll aJ , 1\1 · I' 

titucional nQ 1, de 09 de abril de 1964. Embora anisti acl(), "" 

razão da Lei de 1979, não pode obter carteira de piloto civ i l 

por malS de 15 (quinze) anos, cabendo também em seu ca so , a li0 

terminação constitucional de reparação a tudo qUQn to pa sso u "11 1 

razão das vicissitudes havidas nesses três lustros. 

2 8. ROBER'I'O FERNANDO DE CARVALHO 

Atingido pelo Ato Institucional nQ 5, de 13 d ~ Je 

zembro de 1968, sofreu também as consequências da portar i 0 d 

Ministério da Aeronáutica de 1966, impedido que ficou do ü UL (' l- d 

carteira de piloto civil. 

29 . WALTER HUMBERTO MONTE 

Alcançado em sua carrelra militar por [OL".'- I .1 ) 

Ato Institucional de 09 de abril de 1964, desde e nt ão L' ) I Ii"'1 

impossí vel a 0btenção da carteira de piloto, sem a qua l 11 0U I " .. ) ,. 

deria desempenhar tais funções na aviação civil . 

Exposto ao opróbio, resistiu tanto quanto pod e .) 
-agora luta pelo prevalecimento da reparaçao que o poder consti-

tuinte determinou fosse concedida a todos quantos ficaram im pedi 

dos de trabalhar , na profissão em que se achava inserido . 

As portarias do Ministério da Aeronáutic a , (k 

1964, a primeira, de 1966 a segunda, são exemplos da capacidad (~ 

de levar a extremos os ódios e rancores, absolutarne n te iill () l i V <.1 ' ­

dos, em holocaus to das garantias e dos direi tos fundamo n L ; I i : : . 

t: indispensável que a Inj unção se trans form e O I I 

Vla eficaz, como desejou a Lei Maior, para reparar tantas af l ul l 

tas. 
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D O P E D I D O 

Em face de tudo quanto se expôs, e valendo - St~ o :, 

impetrantes, de forma subsidiária, na linha de alguns julga dos .. 

do rito que se observa nos Mandados de Segurança, apres e nta - se 

esse Mandado de Injunção, para os efeitos já explicitado:. I ld I lI ' 

tiçâo, tendo em vista que o Congresso Nacional deixou d e l' I dl )<) . 1 r' 

Lei que lhe competia fazer, no prazo de 12 (doz e ) mes es , él I '" 1- - I I 

da promulgaçâo da Constituiçâo Federal. 

~ o que se vê em razâo do preceito cont ido no ( I - t o 

8Q, § 3Q do Ato das Disposiçôes Constitucionais Transi t6ri a s . 

Pretende-se, -em razao da . -omlssao, que o 

Tribunal Federal, mirando o caso concreto, com b ase na eqt\itllcl " 

avaliando os subsídios apresentados pelos i mpetrantes , (> ~ ; I , ti )· I ,· 
, 

ç a , O que couber, para"a efetiva reparaçâo deternlinada 

Constituinte. 

I " ' I " I ! .. I' J 

As informações, sobre a omissâo, na elabo r éll,<i il · 1, 1 

Lei, deverão ser solicitadas ao Presidente do Congre sso Néle i 0 11 I L , 

esperando-se, ao fim e ao cabo, que aos impetran tes se fél Ç d , I ,J 1I ~ '~ 

tiça de que carecem, depois de tanta negaçâo do Direi to , léln L.} 

violência, e agressões sem precedentes às g a rant ias fund alll(' 1I t é\ i s , 

como já se evidenciou nesse petit6rio. 

De resto, nâo se tem precedente semelhante na 11 i.s 

t6ria do pa ís, e m que tantos foram penalizados, impedin(l o - ~ ; (' -- I 1\':' ; 

de trabalhar , de exercer a profissâo de aviadores , él s jwcl u <llll' 

cumpre aceIltuar para reflexâo do Excelso Pret6rio . 

A concessâo desse Mandado de Injunçâo . -lnsc Lr' VI~r, I 

uma página de vivificaçâo do Direito, na história do Poder ,JlIcI L-

.J 
1 
I 
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ciário, q ue atua rá, como se pretende, numa pers pe ctiva d e e I L\: ,.I 

cia da Lei, e n~o de mero formalismo, para delei te d e dou Los (, 

sofrilnentc) de muitos. 

Para os efeitos fiscais, dá-se o valor d e CIo:!, 

Cr$500.000,00 (qu inhentoi mil cruzeiros) . 

Brasília, 19 de outubro de 1990 

l\~ ~ ~ \: '1 - '0 

Nélio Roberto Seidl Machado 

OAB/RJ 23.532 

Lino Machado Filho 

OAB/RJ 5715 
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